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O Presidente da República, usando
da atribuição lite lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição,
nos termos do Decreto-lei n9 227, de
28 de fevereiro 'de 1967 (Código de
Mineração), alterado pelo Decreto-lei

Declara caduco o Decreto número 119 318, de 11 de março de 1967, de-
11.634, de 11 de fevereiro de 1943.	 creta:

Emiem G. Máncr	 '-
António Dias Leite Júnior
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trocentos e trinta e seis :" (12.436), de
dezenove (19) de maio de mil nove-
centos e quarenta e três (1943), que,
autorizou o cidadão brasileiro Adne-
mar de Faria a lavrar jazida de car-
vão mineral, no município de São Je-
'linhal°, Estado do Rio Grande do
Sul, em virtude do esgotamento da
jazida.
• Brasilia; 24 -de setembro de 1910;
1499 da Independência e 829 da
República,.

EMiLIO G. MÉDIO'

Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO N9 67.262 - DE 24 DE
SETEMBRO, DE 1970

Declara caduco o Decreto número
15.508, de 10 de maio de 1944.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição,
nos termos do Decreto-lei n9 227, de
28 de fevereiro de 1967 (Código de
Mineração), alterado pelo Decreto-lei
ne 318, de 14 de março de 1967,.de-
ereta:

Artigo único. Fica dee'arado caduco
o Decreto número quinze mil qui-
nhentos e oito (n9 15.508), de dez
(10) de maio de mil novecentos e
quarenta e quatro (1944), que auto-
rizou o cidadão brasileiro Clóvis Mel-
lo a lavrar jazida de quartzo e asso-
ciados no município de BMalha, do
lestado do Piauí.

Brasília, 24 de setembro de 1970»
1499 da Independência e 829 da
República.

O Presidente da, República, usando
eda atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição

28 de feve:eiro de 1967 (Código de
Mineração), alterado pelo Decreto-lei
re? 318, de 14 de março de 1967, tendo
em vista, o que consta do precesso
DNEM 5.106-41, decreta:

1499 da Independência' e
Brasília, 24 de setembro de 1970;

República.

Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO N9 67.2e6 - DE 24 .Dir
SETEMBRO DE 1970

Declara caduco o Decreto número
15.507, de 10 de maio de 1944.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item 'In da Constituição,
nos termos do Decreto-lei n9 227, de
28 de fevereiro de 1967 (Código de
Mineração), alterado pelo Decreto-lei
119 318, de 14 de março de 1967, de-
creta:

Artigo único. Fica declarado caduco
o Decreto número- quinze mil qui-
nhentos e sete (15.507), de dez (10)
de maio de mil novecentos e quasen-
te. e quatro (1944), que concedeu -ao
cidadão brasileiro Leonardo Cristince

DECRETO N9 67.267 - az 24 DE
SETEMBRO DE 1970

Declara sem efeito o Decreto número
10.990, de 2 de deumbro de 1942.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, ibein III, da Constituição,
nos termos do Decreto-lei n9 227, de
28 ele fevereiro de 1967 (Código de
Mineração), alterado peio Decreto-lei
n9 318, de 14 de março de 1967, de-
creta:

Artigo único. Fica declarado sem
efeito o Decreto número dez mil no-
vecentos e noventa (n9 10.990)., de
dois (2) te dezembro de mil nove-
centos e quarenta e dois (1942), que
concedeu ao cidadão brasileiro Cor-
nélio de Carvalho e Silva, o direito
de lavrar dolomita no Sitio da Caiei-
ra, situado na Fazenda Santa Môni-
ca, próximo 4 estação de Juparanã,
da Estrada de Ferro Central do Bre-
ei.' no município de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, cujos direitos cie
lavra, foram transferidos para a
Companhia Siderúrgica Nacional. A
área do Decreto acima citado foi en-
globada na área do Decreto número
cinqüenta e cinco mil quatrocentos a
dezoito (n9 55.418), de - trinta e um
(31) de dezembro de mil novecentos
e sessenta e quatro (1964), outorgado
à, Companhia Siderúrgica Nacional.

Brasília, 24 de setembro de 1910,
149e da Independência e 829 da
República.

Dana° G. MÉDICI

Antônio Dias Leite Júnior
-

DECRETO N9 67.271 - e= 25 De
cremem na 1970

Exclui do relacionamento de disponi-
bilidade constante da Portaria Mi-
nisterial 719 3.497, de 29 de agosto
de 1969, o cargo e o servidor tlUlt
02410.
O Presidente da República, usando

da atribuiçao que the confere o artigo
81, item ILI, da Constituição, e de
acordo com o Decreto n9 65.764, de 2
da dezembro de 1969, tendo em vista
o que consta do processo MTPS -
315.184-70 do Ministério do Trabalho
e Previdência Social, decreta:

Art. 19 Pica excluídO d.o

de 29 de agosto de 1969, do Ministre
do Trabalho e .Previctencia Social, c
cargo de Nutricionista P-1902-20.B,
pertencente ao Quadro de Pessoal dc.
Hospital dos Servidores do .atado -
HSE, do Instituto de Previdência (
Assistência. dos Servidores do Estadt
- IPASE.

Art. 29 Fica exclultla do relacio-
namento cie disponibilidade em que
foi colocada a servidora Marra aa
Conceição Lima Cleaves ocupante cio
cargo referido no artigo anterior.

Art. 39 O presente decreto entrare
era vigor na data de sua publicação,
revogadas as • disposições em contrá-
elo. •

Bra.silia, 25 de setembro de 1970;
1499 da Imeependencia e 82e da
Reptliaica.

Enneio G. Merna
Júlio J3arata

DECRETO N9 67.272 - DE 25 DE
SETEMBRO DE 1970

Declara de utilidade publica a Irman-
dade da Santa Casa de Misericórdia
Nossa Senhora do Rosario, com se-
de em Colombo, Estado do Paraná.
O Presidente da Repúbnca, usando

da atribuição que lhe cenfere o arti-
go 81, item III, da Constituição e
atendendo ao que consta do Processo
M.J.12.063, de 1970, decreta:

DECRETO N 67.265 - DE 24 DE
SETEMBRO DE 1970

Declara caduco o Decreto numero
40.819, de 23 de janeiro de 1957.

Brasilia, 24 de setembro de 1979;
1499 da Independencia e , 829 da
República.

Eeneio G. Miam	 -
Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO N9 67.264 - nt 24 DE
SETEMBRO DE 1970

Cancela p Decreto 729 12.436, de 19
de maio de 1943.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item lin da Constituição,

os termos do Decreto-lei ii. 9 227, de
de fevereiro de 1967 (Código de

Mineração), alterado pelo Decreto-lei
119 318, de 14 de março de 1967, de-
e:reta:

Attigo único. Fica declarado cance-
tido o Decreto número doze mil qua-

Artigo anico. Fica declarado caduco
o Decreto n9 11.634, de 11 de Leve- ras da Serra Negra, distrito e muni-reiro de 1943, que concedeu ao cida- cípio de Rio Prêto, Estado de Minas
dão brasileiro Pedro Espirito Sobri- Gerais.
nho o direito de lavrar mica em ter-
ras situadas no lugar denominado Ri-
beirão da Onça, distrito de Clamem
no município de Governador Valada-
res, Estado de Miras Gerais.	 Paleio G. Meeicr

Artigo único. Fica declarado caduco
o Decreto número quarenea mil oito-
centos e dezenove (no 4a819), de vin-

nos termos do Decreto-lei 9 227 de te e três (23) de janeiro de mil no-n vecentos e cinquenta e sete (1957),
que concedeu ao cidadão brasileiro
Guilherme Furtado Portugal o direi-
to de lavrar mica, caulim, feldspato,
talco e quartzo em terrenos de pro-
priedade de Humberto Nacarate el-
tuada. no lugar denominado Três Bar-

82 da

ATOS DO PODER EXECUTIVO
o direito de lavrar mica, no lugar de-
nominado Barra do Pontal, no dis-
trito e município de Governador Va-
ladares, Estado de Minas Gerais..

Brasília, 24 de setembro de 1970;.
1499' da Independência o 829 da
República.

Emita() G. Wein
Antônio Dias Leite Júnior '

mento constanteconstante cla Portaria u.9 3.1e e 1d

Art. 19 E' declarada de utilidade
pública, nos termos ao artigo le
Lei n9 91, de 28 de aeesto de 1935,
combinado com o artigo 19 do Ra.
gulamento aprovado pelo Decreto mi-
Mero 50.517, de 2 de maiô de 1961, a
Irmandade da Santa Casa de Mise-
ricórdia Nossa Senhora do Rosário,
com sede em. Colombo, Estado do Pa-raná:

Art. 29 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, se.
vogadas as disposições em contrário,

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 daRepública.

Emílio G. MÉDIca
Manoel Gonçalves .Ferreira

(N9 3.579-B -- 23-9-1970 - Cr$ 20,00),

DECRETO N9 67.273 - DE 25 ;is
SETEMBRO DE 1970

Retifica o enguaararnento de
do Ministerio da Fazenda e
tras providências.

O Presidente da Republica, usando
das atribuições que lhe cor fere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição
tendo em vista o disposto nas Leis
numeras 3.780, de 12 de juin° de 1960,
e 4.069, de 11 de junho de 1962, de-
creta;

Art. 19 Fica retificado, na forma
a relação nominal anexa, o enqua-

cargos
ou.



- O preço do 7111371CP O avulso figura na última pcivina de cada
exempair.
- O preço do exemplar atrasado será acresfido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se ca anos anteriores.
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Ano •

Semestre

Cr$ 65,00 Ano 	
PORTE 4ÉREO

Cr$ 102,00 Ano 	

NÚMERO AVULSO

Cr$ 50,00

Cr$ 204,00
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1 O expediente das repartições
púllicas, destinado à publicação, .
ser í recebido na Seção de Comu-
nio tções até às 17 horas. O aten-
din .ento do público pela Seção de
Re, kção será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
de idamente autenticados, deverão
sei datilografados diretamente, em
es iaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhacto, Medindo 22x33
ce itimetros, sem emendas ou ra-
su *as que dificultem a sua com-
pr 3ensão, em especial, quando cOn-
tit erem tabelas.

serão admitidas cópias em tinta
pr ?.ta e indelével, a critério do
D I .N.

3) As reclamações pertinente.s
à matéria retribuída, nos casos de
Ji ro ou omissão, serão encaminha-
d is, por escrito, à Seção de Reda-
cp O até o quinto dia útil subse-
q lente à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
d is no D . I . N. O transporte por
v a aérea será contratado separa- A
ciamente com a Delegacia da Em-

rêsa Brasileira de Correios e Te-
1 igrafos em Brasília. Esta poderd
s 3 encarregar também de encami-
har o pedido de assinatura ao

4),I.N. Neste ,caso, o assinante di-
igirá ao D.I.N. o pedido de assi-

i.atura e o pagamento do -valor
I orrespondente, na forma do item
.eguinte.

5) A remessa de vulõres para
tssinatura, que será acompanhada
te esclarecimentos quanto à sua
tplicação, será feita somente por

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de, porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Enzprésa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) NO caso de porte aéreo para
localidade não servida por ésse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o C71Ca1111-

nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os .prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é somente anual e
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-GERAL .

ALBERTO DE BRITTO PEREIRÁ
CHUPE DO SERVIÇO DE PLIBLIOAÇISES	 et-§ama DA seçÃo ort Figtowçio

J. B.DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 - PARTÉ 1

Órgão destine& ti publicação dos ato., da administração centralizadt

Impresso nas eficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRAS4414

ASSINATURAS

REPARTIOES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

emestre	 	  Cr$ 30,001 Semestre 	  Cr$ 22,50
no 	  Cr$ 60,00 Ano 	  Cr$ 45,00

Exterior
	 Exterior

(i•amento dos cargos, funções e em»
•regos do Ministério da Fazenda, ele-
•nado de actirdo com a Lei n9 3.780,
te 12 de Julho de 1960, e aprovado
ielos Decretos números 56.386, de 1
ie junho de 1965 e 64.680 de 11 de
unho de 1969.
Paragraio nnico. A retflicação, a

lue se relere este artigo, prevalece,
para todos os efeitos, a partir de 1
de julho de 1960.

Art. 2 9 Fica retificado, igualmente,
de acordo com a relaçao nominal ane-
xa, o enquadramento de servidores
abrangidos pelo disposto no parágra.
to único do artigo 23 da Lei 4.069,
de 11 de junho de 1962, aproyado pelo
Decreto n9 65.770, de 2 de dezembro
de 1969.

Parágrafo único: O disposto neste
artigo vigora, • para todos os efeitos,
a partir de 15 de junho de 1962.

Art. 39 Este Decreto entrará em vl•
gor na data' de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 da Independência e .829 da
Republica.

EmiLio G. Meara
José Flávio Pécora

RELAÇAO A QUE SE REFERE
O ARTPGO 19 DO DECRETO NU-
MERO 67.273, ` DE 25 DE SETEMBRO

DE 19'70
Série de Classes: Impressor

de Valõres
Código: A-1.102.9-B

55 Cargos
55 - Referência Base

1. Abel Casemiro Nazeanze Filho

55. Antonio de Castro Tavares'
Código: A . 1.102.8-A
71 Cargos (5 vagos)

27 - Referência II
2. Antonio de Castre Tavares

-	 (excluído)

Série de Classes: Mecânico
Operador

Código: A . 1.301.10-C
10 cargos

	-kV
- Referência Base

1. Godofredo José Inácio
	 ** I •

7. Claudionor José da Silva
Código: A.1.301.9-B

12 carga.;
1 - Referência II

I. Claudionor José da Silva (02-
cluido)

Série de Classes: Mecânico
de Motores a Combustão

Código: A.1.305.8-A
18 car?os

18 - Referência Base
•1. Acioni Sorna

••• •
16. Ricardo Leone Fialho

Série de Classes: Assistente
Comercial

Código: AF.103.14-B
51 cargos

• 	

48 - Referência Base
1. Iracema Pacca dos Santos

48. Leiopaulo Ribeiro Guitnerfies
Código: AF-103.12-A
65 cargos (5 vagos)

60 - Referência Base
81. Leiopaulo Ribeiro Guimarites

(excluído)
Série de Classes: Oficial

de Administração
Código: AF-201.14-B

667 cargos

483 - Referência Base
1. Acari Bernardazzl

483. Maria de Lourdes Teixeira

Código: AF.201.12-A
856 cargos (309 vagos)
547 - Referência Base

317. Maria de Lourdes Teixeira (ex-
cluído)

484. Stella Carrilho Lemos (ex-
cluído)

Série de Classes: Escriturário
Código: AF-202.10-B

1.331 cargos
1.331 - Referência Base

1. Abel da Costa Pôrto

1.803. Yonne Villela Guimarães

Código: AF.202.8-A
1.330 cargos (1.289 vagos)
41 - Referência Base

12.Domicio Tenório Cavalcanti
(excluído)

Classe: Escrevente-Datilógrafo
Código: AF-204.7

3.298 cargos (330 vagos)
2.968 - Referência Base

1. Abigail Oftruso
•

1.080. Ida Pessoa Mendes

1.518. Lia Maria Carvalho Chaves

Série de Classes: Agente Fiscal
do Impôsto Aduaneiro
Código: AF-304.14-0
771 cargos (5 vagos)

1P••

754 - Referência Base
1. Abel Gonçalves Ramos

FAL José da Silva Loureiro

Código: AF-306.15-A
496 cargos (277 vagos)

135. José da Silva Loureiro (ex.
cluido)

Série de Classes: Arquivista
Código: EC-303.11-C

32 cargos

30 - Referência Base
1. AécO de Matos Figueira

28. Odete Cardoso de Lesse

Classe: Servente
Código: GL-104.5

207 cargos (360 vagos)

12 - Referência II
1. Amélio Gabriel de 1n2a,galhase

(excluído)
429 - Referência Base

1. Abílio de Souza Paiva
• aI

286. Luiz Meda
290. Valdomiro Vicente
417. Waldevino Francisco de Lima

Série de Classes: Chefe
de Portaria

Código: GL.301.13
38 cargos (3 vagos)

35 - Referência Base
1. Affonso José da Silva

•*
85. José Rufino dos Santos

• *
Série de Classes: Auxiliar

de Portaria
Código: GL. 303.8-B

358 cargos

957 - Referência Base
1. Abel Viana

•
358. Amélio Gabriel de Magalhãee
351. Walter da Mata Menezes

764. Stella Carrilho Lemos
Série de Classes: Coletor

Código: AF.306.16-B
• 314 oargos

314 - Referência Base
1. Adalberto da Silva Assis
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trativo ou revisão de enquadramento,
venha a ser considerada nula, ilegal
ou contrária às normas administra-
tivas aplicáveis a espécie.

Art. 49 O servidor ora distribuído
continuará percebendo à conta do
crédito do órgão de origem, até que o
orçamento do Ministério do Exército
consigne recurso necessário ao paga-
mento da despesa resultante do
cumlerimento dêste ato. -

Art. 59 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.-

Brasília, 25de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

• Emitiu) G. MÉoict
- Orlando Geisel

Mário David Andreazza

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO

PESSOAL CIVIL
DECRETOS DE 25 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De acordo com o artigo 12, item III,
da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
O Doutor Alcindo Noleto Rodrigues,

ocupante do cargo de- Assistente Ju-
rídico, do Quadro de Pessoal - Pa,:•te
Permanente - do Departamento Ad-
ministrativo do Pessoal Civil iDASP),
para exercer o cargo em comissão,
símbolo 4-C, de Chefe da Unidade de
Orientação, Coordenação e Contrôle,
da Coordenação de Legislação de Pes-
soal, do mesmo Departamento, criado
pelo Decreto n9 66.760, de 19 de ju-
nho de 1970, por transformação da
função gratificada símbolo 1-F, as
Chefe de Serviço do Regime Legal do
Pessoal Temporário e de Obras da
antiga Divisão do Regime Jurídico do
Pessoal.	 •

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDici

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 12, item .111,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
O Doutor Corsindio Monteiro da
Iva, ocupante do cargo de Assiste.-
Jurídico do Quadro de Pessoal --

arte Permanente - do Deporta-
ento Administrativo do Pessoal Civil
DASP), para exercer o cargo em
missão, símbolo 4-C, de Assessor
cnico do Coordenador de Legislação
Pessoal, do mesmo Departamento,

ado pelo Decrato- n9 66.760, de 19
junho de 197 ff, por transformação
função gratificada, símbolo 2-E,

Assessor do Diretor da Divisão do
gime Jurídico do Pessoal.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
9- da Independência e 829 da
pública.

Emita° G. Meinci

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

ECRETO DE 25 DE SETEMBRO
DE 1970,

Presidente da República resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO, A PEDIDO:

aceira() com o artigo 75, item 1,
a Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
952

Antonio Moreira Couceiro do cor-
em comissão, símbolo 1-C, de Pre-

GL.303.7-A
358 cargos (2 vagos)

356 - Referência-Base
1. Abelardo de Oliveira Castro

356. Lourival Batista Guedes

RELAÇAO A QUE SE REFERE
O ARTIGO 29 DO DECRETO NU-
MERO 67.273, DE 25 DE SETEMBRO

DE 1970
Classe: Escrevente-Datilógrafo

Código: AF-204.7
10 Cargos

10 - Referência Base
2, Aparecido Mendes dos Santos

(excluído)
Série de Classes: Serviçal

Código: GL.102.5-A
1. Sargo

• 1 - Referência Base
1. Margarida Alexandre

Classe: Servente
Código: GL. 104.5

12 cargos
12 - Referência Base

1. Alaide Silva

1.2. Inês Diniz.

DECRETO N° 67.274 -- DE 25 DE
SETEMBRO DE 1970

Autoriza o funcionamento da Facul-
dade de Educação Fisica da Asso-
eUtção de Ensino de Ribeirão Preto,
na cidade de Ribeirão Preto, Esta-
do de São Paulo.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar.
Ligo 81, item III, da Constituição, de
acôrdo dom o artigo 47 da Lei número
5.590, de 28 de novembro de 1968,
aiterado pelo Decreto-lei n9 842, de
9 de setembro de 1969 e tendo em vis-
ta o que consta do Processo número
229-€9-CFE, do Ministéio da Educa-
ção e Cultura, decreta:

Art. 19 Fica autorizado o funciona-
mento da Faculdade de Educação Fl.
sica da AssJciaçáo de Ensino de Ri-
beirão Prêto, mantida pela mesma

' Associação cte Ensino, na cidade de
Ribeirão Prêto, Estado de São Paulo-.

Art. 29 Este Decreto entrará em vi•
gor na data de sua publicação, revo,
godas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Eiviiiro G. MÉrizet
Jartras G. Passarinho

(N° 3.579-B - 23-9-78 - Cr$ 20,00).

DECRETO N9 67.275 - DE 25 DE
SETEMBRO DE 1970

Redistribui, com o respectivo ocupan-
te, para o Quadro de Pessoal -
Parte Especial - do Ministério do
Exército, cargo originário do Minis-
tério dos Transportes.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 81, item III,. da ConStituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
99, • § 29, do Decreto-lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967, clecre'-,a:

Art. 19 Fica redistribuído para o
Quadro de Pessoal - Parte Especial
- do Ministério do Exército, com o
respectivo cargo, integrante do Qua-
dro de Pessoal - Parte Especial - do
Ministério dos Transportes, o servidor:

Motorista, CT-401.12, C
Abel BatistaChagas
Art. 29 O Ministério dos Transpor-

tes remeterá ao órgão de pessoal do
Ministério do Exército, no prazo de
30 (trinta) dias, a contar da publica-
ção dêste Decreto, o assentamento in-
dividual do servidor de que trata o
presente ato.

Art. 39 O disposto neste Decreto
/ião homologa situação que, em virtu-
de de sindicáncia, inquérito adminia-

1) Alfredo Ferreira da Rocha Filho
para exercer o cargo de Oficiai de
Administraçao, AF-201.12.A, em 'vaga
constante da Tabela anexa ao Decreto
119 51.527, de 31 de julho ae 1902;

2) Wilson . da Rosa para- exercer o
cargo de Ofici'ai de Administração,
AF-201.12 . A, em vaga constante da
Tabela anexa ao Decreto 11 9 51.527,
de 31 de julho de 1962;

8) Maria magclaiena Caraoso
Rego para exercer o cargo de Oficial
de Administração, AF-201.12.A; vago
em virtude da aposentadoria de Cyra
Siqueira Vai-entali-1;

4) Maria Honorata Coelho para
exercer o cargo de Ofietal Cie
nistração, AF.201.12.A, vago em vir-
tude da . aposentadoria de Celso Sá
ROTIZ ;

5) Dirce 'Be/lei:dia Ramos para exer-
cer o cargo de Oficial de Administra-
ção, AF.2•01.12.A, vago em virtude da
aposentadoria • de Isnalcio Martins de
Lyra;

6) Eva Nunes Guerreiro para exer-
cer o • cargo de Oficial de Administra-
ção, AF-201.12.A, vago em virtude da
promoção de Paulo Bittencourt deAveliar;

7) Francisco das Chagas Silva Bri-
to para exercer o cargo de Oficial
Administração, AP-201.12.A, vago emVirtude da promoção de Orlando La-viola.

8) Célia Maria Tenes para exercei
o cargo de Oficial de Administração,
AF-201.12..A, vago em virtude aa pro-
moção de Cãndido Vieira Molezon;

9) Luciano Valcievino Benfica para
exercer o cargo de Oficial de AdmI,
nistração, Ale-201.12.A, vago em viratucte da exoneração de Cesar Gonçai-.
ves de Aguiar; •

10) Eneida Borges Bastos para exer-
cer o cargo de Oficial de Administra-
ção, AF-201.12. A,. vago em virtude daexoneração de Ermelincia PereiraCampos;

11) Lindomar Oliveira para exerceo cargo de Oficial de Administração,
AF-201.12.A, vago em virtude da exo-neraçao de Agenor Loureiro;

12) Antonio Rodrigues cia Silva •Fi.fio para exercer o cargo de Escritu-rário, Ale-202.13. A, em ,vaga constan-
te da Tabela anexa ao Decreto nú-
mero 51.527, de 31 de julho de 1962; e

13) Romil de •Oliveira Gavião para
exercer o cargo de Escriturário,
AP-202.8.A, vago em virtude da apo-
sentadoria de Harcedo Caetano clãSilva.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 • da In ctependência e 829 da
República.

Enifiio G. MEDICI
Adatb erto de Barros Nunes

• O Presidente da República resolve
APROVEITAR:

Tendo em vista o disposto no artigo• do Decreto n9 65.871, de 15 de •aezemoro de 1969
No Quadro de Pessoal - Parte Per.

manente - do Ministério - da Mari-
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sidente do Conselho Nacional de Pes-
quisas.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 .-ja
República.

Emílio G. MÊS 101

MINISTÉRIO
DA

. MARINHA
DECRETOS DE 25 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente da República resolve

Em caráter efetivo, em virtude de
habilitação em concurso, para o Qua.
dro de Pessoal - Parte Permanenti
- do Ministério da Marinha
De acürtto caiu o artigo 12, item II,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952'

nha, Edmilson Ferreira Lima, peisto
em disponibilidade no cargo cie Ofi-
cial de Administração, AF-201.12.A,
do Quadro de Pessoal do Ministério
da Fazenda, para exereer identicoa
cargo e nível, vago em virtude do fa-
lecimento de Otávio de Alcântara
Torres.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

Emiito G. MÉDIct
Adalberto de Barros Nunes

MINISTÉRIO
DO

EXÉRCITO
DECRETOS DE 25 DE SETEMBRO

DE 1973
Õ Presidente da República resolve

CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acôrdo com os arts. 12 letra a, 13,
letrz a. e 59, da Lei re9 4.902, de 16
dezembro de 1965
Para a Reserva de l e Classe ao Co-

ronel da Arma de Infantaria 	
(10-164.185 ) - Caetano Figueiredo
Lopes, com os proven:os do puto cie
G Sneral-de-Divisão, por estar benefi-
ciado pelo artigo 19 da Lei n9 288, de
8 de junho de 1998, e contar mais de
35 anos de serviço, observados os ar-
tigos 126, itens 1 e 3; 127, itens 1 e 2;
129, item 1; 135; 138; itens 1, 2 e 3,
combinados .com os artigos 22, iam 1;
69, § 1 9 ; 69, § 1 9 ; 142, item 2; 144'

'
 185;

e 137, tudo do Decreto-lei n9 728, de
4 de agóáto de 1969; e artigo 81, letra
d e § 2 9, do Decreto-lei n 9 1.029, de
21 de outubro de 1969.	 -

Brasília, 25 de setembro de 1970;
149 9 cia Independência e • 82 9 daRspública.

Emílio G. MÉDict
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acordo com os artigos 12, letra a,13, letra a, e 59 da Lei 20 9.902, as16 de dezembro de 1965
Para a Reserva de 19 Classe ao Co-

ronel Médico (1G-118.119) - Antonio
Samuel Baptista, com os proventos dopôsto de General-lie-Divisile por
estar beneficiado pelo artigo 1 9 da Lein9 288, de 8 de junho de 1948, e ~-ter mais de 35 anos de s erviço, obser-
vados os artigos 126, itens 1 e 3; 127;
itens 1 e 2; 129, item 1; 135; 138, itens
1 e 2, combinado com o artigo 2n4, item
3; 142, item 2; 144; 171 e• 172, tudo
do Decreto-lei n9 728, de 4 de agosto
de 1969; e artigo 80, § 19; 81, letras
b, cede §§ 29 e 39, do Decreto-lei
n9 1.029,.de 21 de outubro de 1969.	 -

Brasilia, 25 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 daRepública.

EMÍLIO G. MÉDICI

Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
CONCEDER TRANSFERÊCIA:

De acôrdo com os artigos 12, letra a,59 e 60, da Lei n9 4;902, de 16 dedezembro de 1965
, Para a Reserva de la Classe ao Te-nente-Coronel da Arma de Infantaria( 10-258.611) - Clovis Wanderley Fi-
lho, com os proventos do pesto de Co;:
ronel, por estar beneficiado pelo ar-
tigo 19 da Lei n9 1.156, de 12 de ju-
lho de 1950, observados os artigos 126,
itens 1 e 3; 127, itens 1 e 2; 129, item1; 138, itens 1, 2 e 3, combinados com
o artigo 22, item 1, 64, § 1 9, e 69, § 19;
142, item 3; 144; 185 e 187, tudo do
Decreto-lei n 9 728, de 4 de agõsto de1969; e artigo 81, letra d e § 29, do De-creto-lei n 9 1.029, de 21 de outubro de1969.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829República,

Eivífito G. MÉDICI
Orlando Çaisel



O Presidente da República zardolvo
CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

O Presidente da Repe'rlan reeolve
CONCEDER:

De acôrdo com os Art. 12, letra "a'
59 e 60, da Lei 119 4.902; de 18 do 414
zembro de 1965,

De acórdo 'cariz os Ari. j, etra "a'
- e 41, letra -a", da Lei a	 .902, de

16 de dezembro de 19e5.

Para a Redrve de 19 Classe ao 'eda-
jor da Arma de Cavalaria (3G-105.835)
- José Silva Bello, com os proventos
do pôsto de Tenente-Coronel, por estar
beneficiado pelo Art. 19 da Lei núme-
ro 1.156, de 12 de julho de 1959, obser-
vados os Art. 121, item 1; 127, itens
1 e 2; 129, item 1; 138, itens 1 e 2
combinado com o Art. 22, item 8; e
144, tudo do Decreto-lei n9 728, de 4
de agento de 1969.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Falimo G. MÉDICI
. Orlando Geisel

O Presidente da República resolvo
Remais/ma:

De acárdo com os Art. 23, letra b",
25, letra 'c", e 28, letra "a"

'
 da Lei

n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
e nos têrmos dos Art. 19, á, excluí-
do .seu parágrafo único, e 59

' 
do De-

creta-lei n9 8.795, de 23 de janeiro
de 1946,
O Major Rel eIG-40.193) Antó-

nio Pereira de Melo a contar de 12 de
março de 1969, data em que foi Con-
siderado incapaz para o serviço do
Exército, observados os artigos 135,
letra a; 138, 141, letra b, e 146, letra a,
tudo da Lei n9 4.328, de 30 de abril de
1964, alterada pela Lei n9 5.552, de
4 de dezembro de 1968.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Enefero G. MÉDICZ
Orlando Geise;

8380 Segunda-feira 28

O Presidente da República resolve
CONCEDER marseraeree:

De acórdo com os artigos 12, letra a,
59 e 60, da Lei n9 4.902, de 16 de
de .̂.z.mbro de 1965
Para a Reserva de 19 C.,asee ao Te-

nente-Coronel "QEM" (G-&l .656)
Elias Paledino, com os proventos do
pôsto de Coronel, por ester brue.icia-
do pelo artigo 1 9 da Lei n9 1.156, de
12 de julho de 1950, observados os ar-
tigos 126, item 1; 127, itens 1 e 2; 129,
Item 1; 138, itens 1, 2 e 3, combina-
dos com o artigo 22, idem 1, 64, § 19,
e 69, 4 19 ; 144, 185 e 187, tudo do De-
creto-lei n9 '728, de 4 de agôsto de
1969.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 da Indepeudelncia e 82 9 da
República.

asneio G. MÉDICI
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve

TRANSFERIR:

De acordo com os artigos 32, letra b,
14, letra a, 15, Inciso I, e 59 cia Lei
ne 4.902, de 46 de de..74inoro de 1905
Para a Reserva de 1 9 Classe o Te-

nente-Coronel Médico (1G-254.366)
- Mauro dos Santos aouriv el, c _ai os
proventos cio peste, de Coronci, por
estar beneficiaee pelo artigo 1 9 da Lei
n9 288, de 8 de junho de 1e48, cbrer-
várlos os artigos 126, itens 1 e 3; 127,
itens 1 e 2; 129, item 1; 138, inee- 1
e 2, combinado com o arre° 22, item
3; 142; item 3; e 144; tudo ao Dee etr-
lei n" 72e, de 4 de aeeeto de 19e9, e ar-
tio 80, ,/ 1 9 e, 81, letras a. b, c e d, e
LI 29 e 39 cio Decreto-lei n 9 1.029, de
21 de outubro de 1969.

Brasilia, 25 de setembro de 1970:
1499 da Independencia e 82° da
Republica.

Eedero G. MÉDice
OriandO

• O Presidente da Repúbliea ruelve
Cooc uaLa TRANSFLRÊNCIA:

De acórdo com os Art. 12, letra "a",
59 e 60, da Lei n9 4.902, de 16 ar de-
zembro de 1965,
Para a Reserva de 19 Classe ao Te-

nente-Coronel da -Arma de Cavalaria
(3G-88.732) - Miguel Junqueira Pe-
reira, com as prOventos do pósto de
Coronel, por estar beneficiado peio
Art. 19 da Lei n9 1.156, da 12 de julho
de 1950, observados os Art. 126, item
1; 127, itens 1 e 2; 129, item 1; 138,
itens 1, 2 e 3, combinados com os
Art. 22, item 1; 64, § la e 69. § 19;
144; 185 e 187, tudo do Decreto-lei
n9 728, de 4 de agôsto de 1999.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emite() G. MÉDICI

Orlando Gelsel

O Presidente da República resolve
CONCEDER TRANSFERÊNCLA:

ne acôrdo com os Art. 12, letra "a",
e 60 da Lei n.9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, e Art. 81, letra "d"
e 1 29, do Decreto-lei n9 1.029, de 21
de outubro de 1969,
Para a Reserva de 19 Classe ap Ma-

jor QTA "E I Armt" (1G-438.767),
Aloisio de Abreu Pereira da Silva, com
os proventos do mesmo pôeto, obser-
vados os Art. 126, item 1; 127, itens
1 e 2; 129, item 1; 134; e 138, itens
1 e 2, combinado com o Art. 22, item
1, tudo do Decreto-lei n9 728, de 4 de
agósto de 1969.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDIC7
Orlando Geisel

Ao Major Médico (50-93.425).
raiara de Azevedo, de=.ssão do servi-
co ativo do Exército. de:elido ser re-
lacionado na Reserva de 2 (21asse, no
mesmo pôsto, nos teelance, do Art. 41,
§ 29, da referida Lei n9 4.992-65, e
Art. 99, § C. do Decreto-lei n9 1.029
de 21 de outubro de 1969.

Brasília, 25 de sereenero de 1970;
1499 da Independencia e 829 da
República.

Emílio G. Moca
Orlando Geisel

O Presidente da Republica resolve
NOMEAR:

Em caráter (fetivo, em virtude de
habilitação em corem-e°, para o Qua-
dro de Pessoa! - Parte Permanente -
do Ministério do Exerato,
De aeôrdo com o artieo 11, item II, da

Lei n9 1.711, de 23 de catubro de
1952

• 1) Alneiza Piedade de Faria para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração AP.201.12-A, vaco em vir-
tude do falecimento de Francisco Al-
ves Marins;

2) Arlindo Gomes de Araújo para
eaercee o carro de Oncial de Adme
nedração, AF-201.12. A, vaeo em vir-
tude da promoção de Ana Roland
elendee:

3) Francisco Nevai de Cunha para
•-excer o cargo de Cale:tal de Acima
nistrado, AF-201.12.A. ;deo em via
:ude da posse de Helio Alar-Itera Vid.
.a em outro eztrvo;

.1) Ildenir Marta Carvalho
oara exercer o caro) d2 Oficial de Ate
annistraeão, AF-201.12.A, vaeo ent
virtude da apeeenteder Weldemar
carvalho;

5) Irene Maria Braz e ara exercer o
cargo de Oficial te deeinistraçao
•F-201.12.A, vago era virtude da apo,
sentadoria de Alexandre Martins da
eilva;

6) Jaci Fernandes de Araújo, para
exercer o cargo de Otk ai de Admi-
nistração, AP-201.12.A. vaeo em vir-
tude da aposentadona de Amanda
Christôvão da Silva;

7) Reinaldo Alania Pitanga Filho
para exercer o cargo de Escriturário
AF-202.8.A, vago em virtude da pos-
se de Lucy Camargo Monaeorso em
outro cargo.

8) Geraldo Maleta Borges para
exercer o cargo de Escriturária._
AF-202.8.A, vago • em virtude da exo-
neração de Aluisio Rodrigues ' Lo-
bato; e

9) Reis Domingos Caetano Porto
para 'exercer o cargo de Escriturário
AF-202.8.A, vago em virtude da exo-
neração de Nilmar Silva Santos.

Brasília, 25 de setembro de 1970,
1499 da Independência e 829 da
República.

Intafam G. 1VIÉezeP
Orlando Geisel

Setembro de 1970 

S abcht
Seereterio Celso de Almeida D421.•

guel Bebe a, do aliatoerio das Re.
laçieas anteriores;

Dele endes:
Sonhar Luelaro :doara de Andra-

de, do Minaaério da Fazenda;
Sensor Veldir Branco, C.a CACE/I

(sem ônus para o Tesouro);
Sedhor Ja._;é Mplano de Almeida

Prado, da Belea, de Mercadorias de
São Paulo e Repreeeniante do Brasil
junta ao Inetateto Inteneacioeal do
Algodão;

Secretário Gilberto Vergne Sabaia,
da Embaixada do Brasil em Was-
hingeon (sem ônus para o Tesouro);

Assessôres:
Senhor Edgard Juntes Barbosa Aro,

da Confederação Nacional da Indús-
tria (sem ônus para o Tesouro),

Senhor Deociere Imbrlani Perrelli,
do Sindicato do Comércio Atacadis-
ta do Algodão de São Paulo (sem
ônus para o Tesouro).

Brasília, 25 Je setembro de 1970;
1490 da Independência o 82 9 da
Repúblfca.

EMILIO G. Mterce
Mário Gibson Barbo=

O Presidente da República rasolve
Deanenal;

O Capitão Intendente Lúcio Wan-
decO de Brito Gomes para partici-
par, na qualidade de eseeesor, da De-
legação do Brasil à XVIII.' Reunião
do Comete Jurídico da Organização
de Aviaceo Civil Internacional a ser
rea d rade em Londres no sper.odo do
29 de set embro a 13 de outubro do
corrente ano.

Prostra, 25 de setembro de 1970;
1e99 da Indepeneelncia e 82 da
República

Flutue G. Menzel
• 711a7"o G'bson Barbota

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte I)

O Presidente da República recolve
CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acôrdo com os Art. 12, letra "a"
e 60, da Le n 9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, e Art. 81, letra "d"
e § , 29, do D:.:crelo-lei n9 1.029, de
21 de Gabbro de 1969 1
Para a Reserva de le Classe a, Ma

jor da Arma de Infantaria 	
(3G-16:9.927) - Lues Carvalho 13-
nardes, com e.; proventos do mesmo
pôsto, observados os Art. 126, itera
1; 127, itens 1 e 2; 129, item 1; 134;
e 138, itens 1 e 2, combinado con o
Art. 22, itere, 3, tudo do Decreto-lei
n9 723, de 4 4..2 adiu() de 1969.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 da Ind. per dencia #e 829 da
República.

Eethero G. :
Orlando Geisel

O Presidcnee dr. Repeblica, resolva
lerroatrea:

De acórdo com os Art. 94, 1 69; e 145,
pai-agrai o njr-.), letra "c", da Cons-
tituição, de 24 de janeiro de 1967.
O Tenente-Corer;.1 Professor 	

(1G-439.012) - Antonio Gilberto 191-
liPPo Fernandes, neste pôsto, a con-
tar de 13 de dezembro de 1988, data em
que foi clipbeinado Vereador pelo Mu-
nicípio de Guarating;uetã - São Pau-
lo, com os proventos do posto em que
é reformado, observados os Art. 133,
letra "a"; 137, letras "a" e "b"; 138;
199; e 141, letra "b", da Lei n9 4.328,
de 30 de abril de 1964.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emlefo G. MÉDICI
Orlando Geisel

MINISTÉRIO
DAS RELAÇõES

EXTERIORES
DECRETOS DE 25 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente de República resolve

DESIGNAR:

A seguinte Delegação do Breei ; para
a XXIX.e Sessão Plenária do Co-
mitê Consultivo Inteenaciona, do Al.
godão, a realizar-se em Washington
no período compreendido entre 12 e
21 de outubro de 1910:

Chefe:
Ministro Celso Diniz, da Embaixa-

da do Brasil em Washington (sem
ônus para o Tesouro) •

, MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETOS DE 25 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente da República resolvo

CoNcenen EXONERAÇÃO:
De acôrdo com o artigo 75, item I,

da Lei n9 1.7n, de 28 de outubro
de 1952
No Quadro de Pessoal do Ministé-

rio da Fazenda:
a) na Parte Permanente:

1 - a Annin Affonso Schmitt, ma-
trícula n9 2.241.858, do cargo do
Agente Fiscal de Tributos Federais,
classe B (Processo n9 28.883-70);

2 - a Amilar da Cunha Menezes,
matrícula n9 1.075.600, do cargo do
Nivel 12.A, da Série de Classes de Ofi-
cial de Administração (Processo nú-
mero 32.689-70);

3 - a Admah iouro, matricula nú-
mero 1.082.513, do cargo do Nível
12.A, da Série de Classes, de Oficial
de Admiinstração (Processe número
124.747-69)•

- a Edna de Oliveira Montehee
matricula n9 1.284.583. do cargo do
Nível 14.B, da Serie de Classes de
Oficial de Administração (Processo
n9 19.818-70);

- a 'vette Theresa dos Banto%
Coimbra, matricula n9 1.061.507, do
cargo do Nível 7.A, da Série de Clara
SeS de Datilógrafo (Processo número
98.847-68) ;

6 - a Adilson Luiz Carpes, ma-
tricula n9 2.034.267. do cargo do Ni-
vel 7, da Classe de Escrevente-Dati-
lógrafo (Processo n9 29.155-70);

7 - a Antônic José de Araújo
Pinto, matricula número 2.034.370,
do cargo do Nível 7, da Classe de
Escrevente-Datilógrafo (Processo nú-
mero 33.723-70);'



I — Por antiguidade
1 — Júlio Aguirre, matricula nú-

mero 1.333.189, vago em virtude do
falecimento de Domingos Barbosa de
Araujo.

— Por merecimento
De acôrdo com o artigo 178, alínea e

da Constituição combinado com os
artigos 29 e 33
 Constituição, 

Lei número 3.780,
de 12 de julho de 1960.

1 — João Pedro da Silva, matricula
119 1.724.205, vago 'em virtude da
promoção de Mário Valverde Fer-
reira..

1) A partir de 30 de e-Ntembro de
1967

Por merecimento
1 — José Nazareno Ribeiro, ma-

tricula )0 1.716.165, vago eni vir-
tude da promoção de Mário do,, Oli-
veira Santos.

m) A partir de 81 de raarà de
1968

I — Por antiguidade
1 — Severino Belarmino dos San-

tos, matricula W 1.185.692, vago era
virtude da promoção de Osvaldo Fer-
nandes Teixeira de Aragão.

- — Por merecimento
De acérd0 com o artigo 178, alínea e•d'u,-Constituição, combinado cbm os

grtigos -29 e 33 da Lei 3.730, de 12
• julho de lee0.

1 — Manoel Fausto da Silva, ma-
tricula n9 1.185.607, vago em virtu-
de da aposentadoria de Lourival Bar-
bosa da Silva.

i) A partir de 31 de março de 1967
Por merecimento

1 — José Cardoso, matricula nú-
mero 1.182.472, vago em virtude do
falecimento de José da Silva.

J) A partir de 30 de junho de 1967

1 — Antônio José do Na,s4ilickilba,
matricula n9 1.924.357, vago em vir-
tude da aposentadoria- de José Mo-
reira.

o) A part:r de 31 de março • de
1969

Pôr merecimento
• 1 — Liderau da Silva Borges, ma-
tricula n9 1.332.961, vago em virtude
da aposentadoria de João Pedro da
Silva,
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O Presidente da República resolve
PROMOVER:

- De acôrdo com os artigos 29 e 33 da
Lei ri, 3.780, de 12 de julho de
1960
No Quadro de Pessoal Parte Per-

linanente do , Ministério da Fazenda.
Na Série de Classes de Motorista
Da classe B, nível 10, tt classe C.

nível 12.
C) A partir de 30 de setembro de

1963
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g) A partir de 30 de junho de 1967
Por merecimento

De acôrdo com o artigo 178, alínea
e da Constituição, combinado com
os artigos 29 e 33 da Lei número
3.780, de 12 de julho de 1960.
1 — Mário Valverde Ferreira, ma-

tricula W 1.634.464, vago em virtu-
de da aposentadoria de Leonardo
Pois.

h) A partir de 30 de setembro de
1967.

Por antiguidade
1 — Mário de Oliveira Santos, ma-

trícula n9 1.184.245, vago em virtuee
da aposentadoria de Rubem Pereira.

i) A partir de 31 de março de 1968
Por merecimento

1 — Osvaldo Fernandes Teixeira
de Aragão, matricula n9 1.186.663
vago em virtude da aposentadoria do

-Jovino Francisco da Silva.
j) A partir de 30 de setembro de

1969.
I — Por merecimento

1 — Arthur Dolher, matricula nú-
mero 1.182.616, vago em virtude da
aposentadoria de Messias da Costa
Monteiro.

II — Por antiguidade
1 — Aldary Mendes Ribeiro, ma-

tricula n 1.668.312, vage em virtude
da aposentadoria de Argemiro Ribei-
ro Bastos.

1) A partir de 31 de março de 1970
Por merecimento

1 — Geraldo Leal Rosa, matrícula
n9 1.189.472, vago em 'virtude do
falecimento de José Roberto da Silva

Da classe A, nível 8 à classe B, ní-
vel 10.
a) A partir de 30 de setembro de

1963.
I — Por merecimento

1 — Lourival Barbosa da Silva,
matricula W 1.186.371, vago em vir-
tude da promoção de Manoel da
Silva.

2 — Orlando Menezes Nogueira,
matricula n9 1.107.762, vago em vir-
tude da promoção de Mário Viana.

3 José da Silva, matrícula ntl,
mero 1.634.031, vago em virtude do
falecimento de Alexandre Soares.

4 — Ivan Mendes, matrícula nú-
mero 1.634.218, vago em virtude da
aposentadoria de Mário Joaquim Fer-
nandes.

5 — Adalberto Ribeiro de Melo, ma-
trícula W 1.634.457, vago em virtude
da aposentadoria de Luiz Correia.
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p) Á partir de 30 de setembro d
1969.

I — Por antiguidade
1 — José Pinheiro do Carmo, Ma

tricula ri9 1.800.107, vago em virtud
da promoção de Arthur Dolher.

2 — José da Costa Viana, mate
cula n9 1.272.225, vago em virtud(
da promoção de Aldary Mendes Ri-

II — Por merecimento
1 — João Oliveira Gomas, matri-

cula n9 1.992.104, vago em virtucif
da aposentadoria de Sebastião Lime
e Silva.

2 — Eraldino Aguirre, matricule
W 1.970.640, vago em virtude do fa-
lecimento de José Cardoso.

3 Antônio Paiva de Oliveira,
matricula ris, 1.970.732, vago em vir-
tude da aposentadoria de Manoel da
Aparecida dos Santos.
g) A partir de -31 de março de

1970.
Por merecimento	 ,

1 — Otongildes Soares Lima, ma-
tricula W 1.947.061, vago em 7irtude
da promoção de _Geraldo Leal Rosa.
•Na Série de Classes de Eletricista

Instalador
Da-classe A, nível 8 à classe B, ní-

vel 9.
a) A partir de 30 de setembro de

1963 ,
Por merecimento

1 — José Nunês, matricula- nú-
mero 1.100.039, vago em virtude da
aposentadoria de . Henrique schiler de
Oliveira.

2 — AM Carlos da Silva Couto,
matricula n9 1.668.190, vago em vir-
tude da aposentadoria de José Gre-
Orlo de Oliveira.

b) A partir de 30 de junho de 1964
Por antiguidade

1 — Jorge Luis Preuss, matricula
ny 1.668.363, vago ene virtude da
aposentadoria de Moacir Herminio
Barbosa.

Brasilia, 25 de setsinino de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emílio G. MÉDICI

José Flávio Pécora

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo nú-
mero 1.573-70, da Secre:arie, de Esta-
do da Fazenda, ,resolve

RETIFICAR:

O Decreto de 2 de outubro de 1967,
publicado no Diário Oficial de 3 se-
guinte, que transferiu, "ex officio",
no interesse da administração, para o
Ministério da Fazenda, Alia de Figuei-
redo Abrantes, matricula n9 2.199.017,-
odupante do cargo do Nivel 8.A, da
Série de Classes de Escriturário, do
Quadro de Pessoal — Parte Pema-
nente — do Ministério das Minas e
Energia, para, tendo em .vista, sua
promoção ao Nivel 10.B, com eleito
retroativo a partir de 30 de junho de
1PG7, conforme decreto de 13 de ou-

ire	 (1" meei 10.B„,
da eierie de Classes de. eeeriturário,
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
neeele — do Ministério da Fazenda, a
parti' de 30 de junho de _1968, na va-
ga decorrente da exoneração de Wil-
son Lopes de Carvalho, devendo o pe-
ríodo de 25 de outubro de 1967 até 29
de junho de 1968, ser considerado co-
mo à disposição do Ministério da Pele\
zenrdaas.

Brasília, 25 de setembro' de 19701
1499 da Independência e 829 da
República.

Emite° G. Meincr
José Flávio Pécora

8 — a Militina Dias Martins, ma-
trícula n9 2.031.525, do cargo do Ni-
yel 7, da Classe de Escrevente-Dati-
lógrafo (Processo n9 405.016-70);

9 — a Dante Parlsi, matrícula nú-
mero 2.034.353, do cargo do Nivel
7, da Classe de Escrevente-Datiló-
grafo (Processo número 35.433-70);

10 ,-- a Leticia Batista Costa, ma-
tricula n9 2.015.287, do cargo do Ní-
vel 7, da Classe de Escrevente-Da-
tilógrafo (Processo , n9 36.831-70);

11 — a Carlos Gustavo Carvalho
Escobar, matelcula U9 2.031.839, da
cargo do Nivel 7. da Classe de Es-
crevente-Datilógrafo (Processo núme-
ro 40.665-70);

12 — a Luiz Izzo Filh, matrícula
n9 1.075.614, do cargo do Nivel :2 A.

--da Série de Classes de Exator Fe-
deral (Processo rk9 32.282e70);
• b) na Parte Suplementar:

• 1 — a João Borges da Silveira Fi-
lho, matricula número 1.075.591, do
cargo de Fiscal Auxiliar de Impostos
Internos, em caráter interino. (Pro-
cesso 119 33.065-70);

c) na Parte Especial:
1 — a Ana Amelia de Lima, ma-

tricula n9 2.268.945, do cargo do Ní-
vel 8.A, da Série de Classes de Es-
criturário (Processo n? 32.276-70).

Brasília, 25. de setembro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

Enrimo G. Mexa
José Flávio Pécora

Por merecimento
1 — Manoel da Silva, matricula

219 1.180.233, vago em virtude da
aposentadoria de Jorge de Barros Sa-
crário.

2 — Mário Viana, matricula nú-
mero e.180.190,. vago em virtude da
aposentadoria de Oswalde Barbosa tia
Silva.

b) A partir de 30 de junlin- de-1964'
Por antiguidade

1 — Assis Farinchon, matrícula
1119 1.180.332, vago em virtude da
aposentadoria de Manoel da Silva.

c) A partir de 31 de dezembro de
1964

Por merecimento
1 — Argemiro Ribeiro Bastos, ma-

tricula n9 1.100.004, vago em virtude
da aposentadoria de Jorge Ferreira
Barbosa.

d) A pattir de 31 de março de
--, 1965,

Por merecimento
1 — Silvestre Cavalcante de Albu-

querque, matrícula n9 1.100.040, vil:.

v
) em virtude da aposentadoria de
edro Pereira da Cunha.

,S e) A partir de 30 de junho de 1966
Por Antiguidade

1 --Jose-Roberto da Silva, matrí-
cula n9 1.100.021, vago em virtude
da aposentadoria de Assis Farinchon.

f) A partir de 30 de setembro de
1966

Por merecimento
1 — Alberto Ferreira Penedo, ma-

tricula rx9 1.182.358, vago em vir-
' tude da aposentadoria de Silvestre
Cavalcante de Albuquerque.

II — Por antiguidade
1 — José Figueiredo, matricula nú-

mero 1.634.497
'
 vago em virtude da

aposeOadoria de Alexandre Alfredo
Olive Júnior.

2 — José, Moreira, matrícula nú-
mero 1.634.599, vaga em virtude da
aposentadoria clee,Sebiestião Correia.

b) A partir de 313"eieNiznha de 1964
Por merecimento

1 — Antônio de Azeveckieoutinho,
matricula n9 1.634.463, vago em-vir-
tude da promoção de Assis Farine
chon.

c) A partir de 30 de setembro de
/964.

I — Por merecimento	 •
1 — Gutemberg de Oliveira, matri-

cula n9 1.533.870, vago em virtude
da aposentadoria de Everaldo Correia
de Lima.

II — Por antiguidade
1 — Justino Amaro Soares, ma-

trícula n9 1.634.084, vago em virtude
da promoção de Argemiro Ribeiro
Bastos.

d) A partir de 31 de março de
1965.

Por merecimento	 •
1 — Pedro José Maria, matricula

W 1.182.449, vago em virtude da pro-

moção de Silvestre Cavalcante de
Albuquerque.

a) A partir de 31 de março de 1966
Por antiguidade

1 — José Pecce, matricula núme-
ro 1.290.501, vago em virtude da apo-
sentadoria de Armando de Assis Li-
ma.

f) A partir de 30 de-junho de 1966 beiro.
Por merecimento

1 — Teodoro José dos Santos, ma-
tricula n9 1.281.570, vago em virtude
da promoção de José Roberto da Sil-
va..

g) Av- partir de 30 de setembro de
1966.

I — Por antiguidade
1 — Nelson Gomes Fernandes, ma-

trícula n9 1.866.479, vago em virtude
da aposentadoria\ de Adalberto Ri-
beiro de• Melo.

II — Por merecimento
1 — Hélio Fernandes dos Santos,

matrícula 1.970.502, vago em virtude
da promoção de Alberto" Ferreira Pe-
nedo.

h) A partir de 31 de dezembro de
1966. .

Por merecimento

1 -
cuia n9

'1.6e6.321, ,vago em virtude- i.,e;ico de leee, publicado no Oiário Ofi.= José N: i, i1	 t;,..I1 !n :r; San-fO.'4,1.11e.W.:* eee 1 de 17 st. guiu re, considerá-la
do falecimento c, Israel de Albuquer-
que Nascimento.	 . ,

• n) A partir de 30 de junho de 1968
Por merecimento	 .t
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Setembro de 1970

O Pre idente da República, tend
em vista o que consta do Processo n
119.7074 ), cia. Secretaria de Estado cl
Fazenda, resolve

DER EXONERAÇÃO:
De acorc ô•com o artigo 75, item I, d

Lei n° 1.711, de 28 de outubro d
1952
A Rob • rto de Souza Neves, matricula

119 1.236.292, do cargo da classe A, d
Série de Classes de Agente Fiscal cios
Tributos Federais, do Quadro do Pes-
soal, Par e Permanente, do Ministério
da Fazei da.

Brasílie, 25 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
Repúblie	 .

Emir. :o G. Merect
José Flávio Pecora

MINISTÉRIO
DOS

r:RANSPORTES
DECRE 'OS DE 25 DE SETEM21-70

DE 1970
O Pr( sidente da ...República, tendo

em vist, o que consta do processo
13.991-6-, do Ministério dos Trans-
porte.s, esolve	 •

CON, cose:

A IvIet alha Prémio, criada pelo De-
creto n• 51.061, de 27 de julho de
1961, a Anisio Castelo Branco, • Ofi-
cial de dministração, nível 16-C ma-
tricula 9, do Quadro de Pessoal da
Adi-nines ração do Pôrto do Rio de
Janeiro, por ter completado cinqüen-
ta (50) anos de serviço público, em
24 de ai lii no 1968, nas condições es-
tabeleci( as no citado Decreto.

Brasil a, 25 de setembro de 1970;
149 9 di Independência e 82 0 daRepúble a.

Emí to G. MÉDICI
Má? o David Andreazza
Jou Flãvio Pccora

• •O Pr• sidente da República, tendo
em vist o que consta do processo
13.991-t i, do Ministério dos frans-
portes, csolve

CoN :rose;
A Me, alha prêmio, criada pelo De-

creto n 51.061, de 27 de julho de
1961, a Waldemiro Legey de Mae,edo,
matricu. a 96, Conlerente nivel 18, do
Quadro de Pessoal da Administração
do Pórt ) do Rio de Janeiro, por ter
comp.:et. do cinqüenta (50) anus de
serviço ieblico, em 9 de 7evereirede
1968, n( s condições estabe l ecidas nocitec:o 1 iccreto.

Brasil a, 25 de setembro de 1970;
1499 d. Independência' e 829 daRepúble a.

Eni lo G. MÉDICI
Má? 'o David Andreazza
Jos( Flávio Pécora

O sidente da República, tendo
em vist o que consta do processo
23.464-e 1, do Ministério 'dos Trans-
portes, e.solve

Coe ;EDER:
A Meealha Prêmio, scriada pelo De-

creto 51.061, de 27 de julho de 1961,
a Irêni ) Motta da Silva, matricala
130, Em arregado ae •Operador 	
ga CT- dadik-éle Pes-

"""Irát`n Administiaçáo do Pôrto do
Rio de Janeiro, por ter completado
cinqüen a (50) anos de serviço pú-
blico, e n 15 de agôsto de 1969, nas
condiçõ• s estabelecidas no citado de-
ereto.

Brasí: a, 25 de setembro de 1970;
1499 d t Independência e 829 da
Repúbli a. •Emi.m G. MÉDICI

Met.io David Andieazza
Jos Flávio Pecora

ra O Presidente da República resolve
NOMEAR:

- Em caráter efetivo, em virtude cts
!habilitação em concurso, de actirdo

s • com o artigo 12, item II, da Lei nú-
e • mero 1.711, de 23 de outubro de 1952,
- Maria de Lurdes de Alencar ?arrei-
o ias Horta para exercer o cargo de

•Conservador de Museu, EC-601.19-A,
a do Quadro de Pessoal — Parte Per-
al manente — do Ministério da Educação
o e Cultura, vago em virtude da exone-

ração, de Rafael Dias.

G. Merece
G. Pa,ssarinlio

MINISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA
DECRETOS DE 25 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente da República resolvo

NOMEAR:

Em caráter efetivo, em virtude de
- habilitação em concurso, para o Qua-1
o oiro de Pessoal — Parte Permanente
e — do Ministério da Aeronáutica

• MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 25 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente da República resOlve

NOMEAR:

Em caráter efetivo, em virtude de
habilitação em concur so, para o Qua-

tura
De acôrdo cem o artigo 12, item	 da

Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952

exercer o cargo de Oficial de Admi-

n9 52.794, de 31 de outubro de 1963;

exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12-A, em vaga cons-
tante da Tabela anexa ao Decreto
119 52.794, de 31. de outubro de 1963;

3) Renault Vieira • de Sousa para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12-A, em vaga cons-
tante da Tabela anexa ao Decreto
n° 52.794, de 31 de outubro de 1963;

4) João Batista Araújo dos Santos
para exercer o cargo de Oficial de
Administração, AF-201.12-A, em vaga
constante da Tebela, anexa ao Decre-
to n9 52.794, de 31 de outubro de 1963;

5) Luzia Pae iago de Moraes para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AR-201.12-A, em vaga cons-
tante da Tabela anexa ao Decreto
n9 52.794, de 31 de outúbro de 1963;

De acôrdo com o artigo 12, item 14
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
1) Paulo José dos Santos para exer-

cer o cargo de Oficiei de Aoministra-
çào, AF-201.12.A, vago em virtude da
aposentadoria de Cicero • Rodrigues deCarvalho;

2) Duwal Luiz de Oliveira Bueno
para exercer o cargo de aficial de Ad-
ministração, AP-201.12.A, vago era
virtude da aposentadoria de Alberto
Carlos Saboia;

3) José Jairon Lacerda para exer-
cer o cargo de Oficial de Administra-
ção, AF-201.12.A, vago em virtude tia
exoneração de Mines de Oliveira Cal-
deira da Costa;

4) Maria Jose Rodrigues para exer-
cei' o cargo de Escriturará), 	
AF-202.8.A, em vaga eonstante da
Tabela anexa ao Decreto IV 51.516, de
25 de junho de 1962;

5) Ana Aparecida dos Rios Silvapara exercer o cargo de Escriturário,
AF-202.8 . A, em vaga constante da
'Tabela ~ma ao Decreto n9 51 516,25 de junho de 1962; e

6) Arivaldo Remendes de Santanapara exercer o cargo de Escriturário,AF-202.8.A, em vaga constante daTabela anexa ao Decreto n9 51.516,de 25 de junho de 1962.
Brasilia, 25 de setembro de 1970;-1499 da Independência e 829 daRepública..

Emiero G. Reinei
Mardi) de Souza e Mello>

O Presidente da República resolve
DEMITIR:

Tendo em vista o artigo 182, da Cons-tituição, e na forma do clisPosto no§ 19 do artigo 69, do Ato Institucio-nal n9 5, de 13 de dezembro de1968, combinado com o artigo le,item II, do Ato Complementar nü-mero 39, de 20 de dezembro de 1968
Das fileiras da Fôrça Aérea Brasi-leira. o Primeiro Sargento (Q EA ES)

— Rubens Cardoso da Rocha.
Brasília, 25 de setembro de 1970;1499 da Independência e 829 daRepública.

EMILIO G. Meter
Márcio de SOuza e Mello

6) Mauro El& de Oliveira para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12-A, em vaga cons-

-.tante da Tabela anexa ao Decreto
n9 52.794, de 31 de outubro de 1983;

'7) Luiz Soares da Costa para exer-
cer o cargo de Oficial de Administra-
ção, AF-201.12-A, vago em virtigle ••dipromoção de Lilia Bernard:- Ferreira:

8) Maria Zéliad-de Castro Gomes
para exerCer o cargo de Oficial deAdeStfação, AF-201.12-A, vago em
Villude da promoção de Maria Elza de
Oliveira Peixoto;

9) José de Almeida Filho para exer-
cer o cargo cl Oficial de Administra-
ção, AP-201.12-A, vago em virtude da
nromoção de Guide Belkiss;

10) Carlos Magno Fagundes Franci
para exercer o cargo de Oficial de
Administração, AF-201.12-A, vago em
virtude da promoção de Suzana Mala
Mousinho;

11) Delcola de Matos para exercer
o cargo de Oficial de Administração,
AP-201.12-A, vago em virtude da, pro-
moç;do

No Quadro Suplementar da Admi-a 
nistração do Pôrto do Rio de Janeiro,

; vinculada ao Ministério dos Trans-
portes

01 O Presidente da República, usando
9 ' da atribuição que lhe confere o artigo
a 45 da Lei n9 3.780, de 12 de julho de

1960, e tendo em vista o que coaste
da Exposição de Motivos n9 593 de 9
de setembro de 1970, do Departaimn-

a to Administrativo do Pessoal Civil,e resolve
READAPTAR:

De acórdo cam o artigo 65 da Lei nú-
mero 4.242, de 17 de julho de '1963
No cargo de Cirurgião-Dentista, ..

TC-901,20.A, Waldir Nogueira Car-
doso, ocupante do cargo de Conferen-
te, AF-205.18.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
149 9 da Independência e a29 da
República.

Emieio G. MÉDICI
Mário David Andreazza

• dee va Laranja Cavalcanti;

27) Ana de Freitas Gomes para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AP-201.12-A, vago em vir-
tude da exoneração de Paulo Roberto
Penha Coutinho;

28) Evandro de Almeida Mauro para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistracão, .AF-201.12-A, em vaga
constante da Tabela anexa ao Decre-
to n9 52.794, de 31 de outubro ele 1963;

29) Myrian Socorro Nunes Guima-
rães para exercer o cargo de Oficial
de Administração, AP-201.12-A, em
vaga constante da Tabela anexa ao
Decreto n° 52.794, de 31 de outubro
de 1963; e

30) Benjamin Pereira da Silva para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12-A, em vaga cons-
tante da Tabela anexa ao Decreto
11 9 52.794, de 31 de outubro de 1963.-

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 daRepública.

Beeieio G. MÉDICI
Jarbas G. Passarinho

duo de Pessoal — Parte Permanente
— do Ministerio da Educação e,Cul-

1) Sebastião Moura Lucas para

nistração, AF-201.12-A, em 	 vaga
constante da Tabela anexa ao Decreto

2) Francisco Feitosa Dias para

19) Maria D'Abadia dos Reis Car
valho para exercer o cargo de Oficia
de Administração, AF-201.12-A, vag
em virtude da aposentadoria de Dulc
Roxo;

20) Irene Monteiro de Souza para
exercer o cargo de Oficial de Adminis-
tração, AF-201.12-A, vago em virtude
do falecimento de Carlos de Guemão
Miranda;

21) Waldemiro Corrêa de Faria para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AP-201.12-A, vago em vir-
tude da demissão de Joaquim da Costa
Borges;

22) Raul Barbosa da Silva para
exercer o 'cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12-A, em vaga cons-
tante da 'rebela • anexa ao Decreto
n9 52.794, dg 31 de outubro de 1963;

23) Dirce de Souza Ribeiro para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12-A, vago em vir-
tude da promoção de João Armando
Iseti;

•) Raul Cavalcante •..ranhão para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12-A, vago em vir-
tude da exoneração de Jonas de Souza
Júnior;

25) Pedro Paulo Gonçalves de Frei-
tas para exercer o cargo de Oficial de
Administração, AF-201.12-A, vago em
virtude da exoneração de João Lo-
ques;

26) Belmiro Francisco Camelo para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AR-201.12-A, vago em vir-
tude da exoneração de Darcy Leite;

17) Joaquim José da Costa para
exercer o cargo de Oficial de Admi
nistração, AP-201.12-A, vago em vir
tude da promoção de Virgílio José
Afonso;

18) Anita Brasil Gomes para exer-
cer o cargo de Oficial de Administra-
ção, AP-201.12-A, vago em virtude da
promoção de Jurema da Costa Araujo
Clifton;

15) Leda Lopes para exercer o cargo
de Oficial de Administração, AF-201
12-A, vago em virtude da promoção
de Ari Carvalhal;

16) Diva de Oliveira e Silva para
exercer o cargo de Oficial de Admi
nistração, AF-201.12-A, vago em vir
tude da promoção de Equimery Car
neiro Ennes;

12) Pedro Fernandes Filho pa
exercer o cargo de Oficial de Achn
nistração, AF-20" -A, vago em vil
tude da promoçào ee Paulo Mário Ta
vares;

13) Regina Cél'a Pereira Fernande
de Souza para exercer o cargo cl
Oficial de Aciministração, AF-201
12.A, vag o em virtude da promoçã
de Zoé oa Fonseca Waldeck;

14) Valda Ferreira de Alcântar
Bitter para exercer o cargo de Ofici
de Administração, AF-201.12-A, vag
em virtude da promoção de Odilo
Ribeiro Silva:

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1490 da Independência e 829 daRepública.

F.'edem
Jarbas



MINISTÉRIO DA SAÚDE
DECREE6 DE 25 - DE SETEMBRO

DE 1970
• O Presidente. da República, usando
da atribuiçao que lhe confere o artigo
45 da Lei n9 3.780, de 12 de julho.
de 1960 e tendo em vista o que cons-
ta da Exposição de Motivos n9 637, de
16 de , setembro de 1970, do Departa-
mento Administrativo do Pessoal Civil;
resolve

RETIFICAR:

No Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente - do Ministério da Saúde, as
readaptações efetuadas pelos decre-
tos coletivos de 3 de abril e 18 de
inalo de 1970, publicados -no Diário
Oficial de 6 e 21 subseqüentes, cios
funcionários seguintes:

1 - Newton ..- Joaquim Martins,
ocupante do cargo de Trabalhador,
GL-402.1, readaptado no cargo de Es.
criturário, AF-202.8.A, para conside,
rã-lo readaptado no cargo de Oficial
de Administração, Ar-201.12.A:

- José Gomes Pereira, ocupante
do cargo de Guarda, GL-203.10.B,
readaptado no cargo de Escriturário,
AF-202.8.A, para considera-lo • rea-
daptado no cargo- cite Escriturário,
AF-202.10.B.

3 - Irma de Albuquerque Repubn.
cano, ocupante do cargo de Datilõgra.
to, AF-503.9.B, readaptada no cargo

le•

Segunda-feira 28-

• o Presidente da República resolve
DEMITIR:	 •

Tendo em nista o artigo 182, da Cons-
tituição, e. na forma do disposto no
§ 1 9 do artigo 69, do Ato Institucio-
nal •n9 5. de 13 de dezembro. de 1968,
combinado com o artigo 1 9, item II,
do Al) Complementar n 9 39, de •20
de dezembro de 1968 •
Das fileiras da Fõrça Aérea Brasi-

leira, o Primeiro-Tenen te-de Admiu is-
tração - Edison Chaves da Ccsta.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
149 9 . da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G.. MEDICI.

Márcio de Souza e Mello

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
CONSULTORIA-GERAL DA REPUBLICA

- .ParecereS

766-70 - N9 1-065, de 3 de setembro de 1970. - "Aprovo. Em
24.9.70" -- (Enc. ao M.J., em 28.9.70).

A ssunto: A nova Constituição não revoga
a -..egisioção anterior que com ela não seja
conflitante. Vigência do art. 89, da Lei nú-
mero 5.315-67.

PARECER: 1-065
- I --

A Coastituasão de 1967, no art. 178, letras a a
assegurou ao ex-combatente os seguintes direitos:

a) eatatelidaae, se funcionário público;
b) aproveitamento no serviço público, sem exigèn-

!Sia de aprovação prévia em concurso; 	 -
o) aposentadoria aos 25 anos, se funcionário

Mico; ou
d) contribuinte da previdência social;
5) promoção. após interetício legal e se houver

luffu;
1) aliSistene - a médica, hospitalar e educacional, se

carente de xecursoa.
boi n9 5.315, de 12.9.07, regulamentou tese artigo

.wo	 estabeleoeu, Verbis:
"Met. 89 Ao ex-Combatente, funcionário

rt
enersálo, iassegurado.ee9.0 houevierto lifsasi(ar.ornoção apdS

- • -

MINISTÉRIO
DA INDúSTRIA E DO

CONMRCIO
DECRETO DE 25 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente da República, usando'

da atribuição que lhe confere o arti-
go 45 da Lei n9 3.780, tie 12 de julho
de 1960, e tendo em vista o que cons-
ta da Exposição de Motivos n 9 641, de
17 de setembro de 1970, do Departa-
mento Administrativo ;do Pessoal Ci-
vil, resolve

READAPTAR:	 -
No Quadro de Pessoal - Parte Per-

manente - dó Instituto do Açúcar e
do Álcool, de acôrdo 'com o artigo 43
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960, no cargo de Fiscal de Tributos
de Açúcar e Álcool, classe A, Erasmo
de Oliveira Sampaio. José Júlio Pres-
tes de Oliveira Ramos e Wellington
Leão Carneiro de Albuquerque,
ocupantes do cargo de Bscriturário,
AF-202.10.B.

Brasília, 25 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 daRepública.

Emílio G.. MÉDicr
Marcas Viniclus Pratini efe Moraes

de Arquivista, EC-303.7.A, para con-
sidera-la readaptacta no cargo de Ar-
quivista, EC-303.9.B.

4 - Mercedes Franco Ramirez, que
constou corno ocupante cio cargo cia
Oficial tde Actministraça•o, Ar-201.14.A,
readaptada no cargo de Técnico de
Administração, AF-601.20.A, para de.

	

clara-la como antiga ocupante do cai' 	
go de Oficial de Administração 	
AF-201.16.0.

5 - Maria de Lourdes Silva,
ocupante do cargo de Auxiliar de En-
termagem, P-1701.14.B, readaptada
no cargo de Enfermeiro TC-201.7.B,
para considera-ia readaptada no car-
go de Enfermeiro, TC _1201.20 . A

Brasília, 25 de setembro de 1970;
149 9 da Independencia e 829 da
Republica..

Ensino G. MÉpfcr
F.. Rocha Lagoa

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte I)
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Parágrafo üritco, Nas promoções subseqüen-
tes, o ex-combatente terá preferência, em iguale
eade de condig:6es de merecimento ou anti-
güidade".

A Emenda Constitecional n9 1, que começou a vi-
gorar a partir de 30 de outubro de 1969, no artigo 397,
repetiu as disposições constantes do art. 178, acima
transcritas exceção feita, entretanto, às da letra e,
que foram regulamentadas pelo citado artigo 89, daLei n9 5.315.

- II -
A viste do exposto, estão surgindo dúvidas sObre

as etgaint, , eaestões:
te, o art. 89 , da Lei n9 5.315, esta revogado, a par-

tir do advento da Emenda Constitucional n , 1, que não
repetia a• alínea e, do artigo 178, da Constituição are.
ter.er

t) em caso afirmativo, as promoçaes que se de-
Vt.S.St113 efetivar, antes da vigendo da Emenda Constis
imanai, podem, depois dessa vigência, ainda efeti-
var, ser,

• • -- III --

As Constituições de 1891, de 1934 e de 1937, respec-
tivmeente nos arts. 83, 187 e 183, estabeleceram:

"Continuam em vigor, enquanto não revo-
gadas, as leis que, explícita ou implicitamente,
não spntrariarem as disposições desta Consti-
tuição."

As Constituições de 1946, de 1967 e 1969 não repe-
tira:o as anteriores, no particular, por tratar-se de
questão, óbvia. Com efeito, Ruy Barbosa - comentan-
do a Conseltuiçãe, de 91 	 já sentenciava:

"Ïçáct se havia mister de que- a Constituição
- formalmente o declarasse, para se ver ou saber

que não repudiava as leis e instituições ante-
riores, com ela compatíveis, ou dela comple-
mentares.. Em tôdas as Constituições está su-
bereendida essa disposição." ("Comentários à
Constituição Federal Brasileira" - coligidos e
ordenados por Homero Pires - Vol. VI
pás. 406).

Também ,ioão Barbalho, em seus "Comentários",
relatsçamente ao Citado art. 83, ensina:

"Semelhante determinação vale por um avi-
so e instrigão aos éxecutores da Constituição -
aos legisladores, às autoridades judiciárias e it3
da administração; pois mesmo sem ela ficaria
revogada toda a legislação avessa aos princípios
e preceitos da Constituição - que é a lei das
leis - pelo simples fato da promulgação desta".

a	 ("Comentários à Conát. de 1891, pág. 356")
• As citações acima são para deixar claro que é pa-

cifico o entendsmente segundo o qual a nova Consti-
tuição revoga toda legislação anterior que com ela con-
Vita, contrarianoo seus princípios e preceitos. Quanto
a isso não há dúvida. Dúvida, também, não pode ha-
ver quanto à formulação a contrário-senso: a Consti-
tuição nova não revoga a legislação anterior que coso
ela não seja cfmflitante.

rv -

No caso do direito à promoção, asseguracro ao ex-
combatente, pela legislação anterior, o fato de não vir
o mesmo expresso na atual Constituição significa estar
êle revogado?

Parece que não. A revogação ocorreria se o ndivo
testo constitucional conflita.sse com o direito anterior-
mente asseguiscio, ou na hipótese em que somente por
fôrça de dispositivo Constitucional pudessem os ex-com-
batentes raeeber tratamento excepcional. Mas isso não
ocorre. Nem o direito à promoção de que se trata con-
traria qualquer dispositivo constitucional vigente, nem
tampouco a concessão de benefícios ao ex-combatente
é matéria adstrlta apenas ao legislador constituinte. A
exclusividade, in casa, há que se restringir àqueles be-

• nefk los que repeesentem exceção à própria • Constitui-
ção. Assim, por exemplo, a estabilidade independente
de nomeação por concurso e do recurso do prazo de
dois anos de exercício do cargo, o aproveitamento no
serviço público sem a exigência do concurso, a aposen-
tadoria voluntária aos 25 anos com proventos integrais,
são benefícios outorgados aos ex-combatentes poi força
de. dispostivo contsitucional - e só poderiam sêlo
dessa forma - pois, representam exceção aos artigos
100, 97. § 1 ,  101, III, da Constituição em vigor. Não
poderia o legislador ordinário concedê-los, pois, con-
trariaria dispositivos constitucionais, o que lhe é de-
teso.

Essa, entretanto, não é a situação com referência
iriumoçã,o. Não existe qualquer preceito constitucional

a tespeit SellCO a matéria regulada, apenas, através
da legislaçáo ordinária.

Embora o artigo 8 9, da Lei n9 5.315 tenha regula--
meetaolo a letra e, do artigo 178, da Constituição de
3967, e o texto dessa letra não tenha sido repetido na
Emenda Constitucional n 9 1, de 1969, ainda assem neo
se pode ter por revogado aquêle artigo. Carlos medes.

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

:1



PARECER: 1-067	 e
O cálculo das "Diárias de Brasília", de acôrdo com

a Interpretação da Poder Judiciário ao artigo 4 9, da Lei

ros Silva, como Consultor-Geral da República, discor-
tendo sôbre a matéria, afirmou com inegável acérto,
Verbis:

"11. Ainda que o dispositivo legal tenha
coereapondência direta com algum texto da
Constituição banida, é preciso que haja incom-
patibilidade entre aquele e o da Constituição
vigente para que se conclua pela sua revoga-
ção. Caso contrário, êle subsiste mesmo com a
caducidade do que foi a sua matriz principal.

Entre nós são inúmeros os exemplos desta
sobrevivência. A Constituição de 1934, artigo
'72 mantese o juri e no artigo 176 a represen-
tação diplomática junto à Santa Sé; no artigo
127 previa legislação especial de proteção das
renavações de locações comerciais. Tais dispo-
sitivos rao foram reproduzidos na de 1937, mas
se enienceu, que a despeito do amparo consti-
tucional direto, as leis e atos relativos ao assun-
to não haviam caducado porque não estavam
em opreição ao nôvo texto. Na Carta de 1937,
no art. 67, foi determinada a criação do De-
parta meu to Administrativo, 'disposição não re-
petida na de 1946; o DASP, todavia, não foi
conAderado extinto pela omissão do texto nôvo
quanso à sua existência."

Assim sambem entendo. Opino, portanto, pela sub-
ristência do mencionado art. 8 9, da Lei /19 5.315, que
não foi .revtieado pela nova Consntuição ficando, as-
sim. prejudicada a segunda indagação (letra b) cons-
tante do item ri dêste parecer.

Sub censura.	 •
Brasília, 5 de setembro de 1970. — Romeo de At-

inefcla Ramos, Consultor-Geral da República.
NO 1-006, de 3 de setembro de 1970. — "Aprovo. Em
24.9.70" — (Enc. ao M.M., em 28.9.70).

Assunto: 'Parcela Absorvida" da Diária de
Brasília. Sua inc/uaão nos proventos da ina-
tividade.

PARECER: 1-065
A Dieeoeia da Pessoal Civil da Marinha, em aten-

ção ao Pareesei dêste órgão n° 414-H, de 12 de outu-
bro de 1966, excluiu do cálculo dos proventos do Dou-
tor Jorge keevegildo Lopes, Assistente Jurídico daquele
leirestério, a chamada parcela absorvida" das diárias
de Brasília (Lei n9 4.019-61).

2 O processe respectivo, no entanto, foi devolvido
ao Ministério, pela 53 Diretoria do Tribunal de Contai
da União, com c seguinte despacho de seu Diretor:

"Restitua-se à Diretoria do Pessoal Civil do
Minis:e/ao da Marinha, solicitando sejam in-
eludes no cômputo do provento as parcelas ab-
sorvi cies das diárias de Brasília, consoante a
jurisprudência dominante neste Tribnal."

3. Realmente. esta Consultoria-Geral sempre sua-
tentem que tal vantagem não era computável nos pro-
ventos da inatividade, na convicção de que não o per-
mitia o paráserafc único, do artigo 69 , da Emenda Cone-
situcional in 3. de 8 de junho de 1961.

9. O Egrégio Tribunal de Contas, com a chancela
do Poder fudicierio, entretanto, pacificou entendimen-
to em sentida oposto, de modo que recusa registro, por
ilegal, à. aposentadoria em cujo cálculo dos proventos
se não inclua essa "parcela absorvida".

5. Recentemente, o Colendo Supremo Tribunal Fe-
deral, no julgamento do R.E. n 9 69.165-DF, decidiu:

. "'Olaria de Brasília. Parcela absorvida. In-
tetra os vencimentos, de modo que .o funcioná-
rio que se aposerna tem direito de receber o
"quantuin" dessa vantagem."

6. Assim sendo dada a interativa jurisprudência
dos Tribunais a essa altura cristalizada atreves de um
sem número de atos administrativos, parece desacon-
selhável continue esta Consultoria-Geral insistindo em.
posição contrária aumentando — já agora, despropo-
Isitadaments — o número de ações joniciais em tórno
dc problema Louve-se, entretanto, a atitude do Mi-
nistério da Marinha, no empenho de cumprir os pare-
ceres normativos desta Consultoria, por fôrça de aprovo
presidencial Em face, porém, da jurisprudência da Egré-
gia Côrte Contas e das decisões, no mesmo sentido,
da Poder Judiciário, inclua-se a parcela absorvida em
causa nos proventos da inatividade, sobretudo em ra-
zão aos efeito: já produzidos por êsse critério exegé-
tici — vigents faz 8 anos já — e sem meios de re-
visão retroativa.

Sub censura	 .
Brasília, 3 de setembro de 1970. — Romeo de AI-inefdo Ramo,: Consultor-Geral da República.

N9 1-067, de 21 de setembro de 1970. "Aprovo. Em 24
de seternbri de 1970". (Enc. ao M. Agr., em 28 de
setembro de 1970.)

Assunto: "Diária de Brasília". Critério de
cálculc. Art. 49 da Lei n9 4.439-64. Extensão ad-
ministrativa de decisões judiciais.

PR 76.375-61 —

PR 7.384-70 —

83E4 Segunda-feira 28
dreceme

Setembro de 1970
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n9 4.439, de 1964, sempre foi rejeitado pela Administra-
ção, que apenas o adotou em cumprimento a decisões
judiciais, em cada caso. O entendimento do Executivo
quanto à matéria, era no sentido de que d citado artigo
49 houvera congelado as "Diárias" dos Magistrados,
Membros do Ministério Público e Serviço Jurídico da
União, a exempic do que ocorrera 'em relação aos mili-
tares — com o parágrafo único, do artigo 192, da Lei
n9 4.328-64 — e, também, aos seividores civis — com o
artieo 13 da Lf_d n9 4.3d5-64

2. A jurisprudência mansa e pacifica dos Tribunais
(inclusive do Egrégio SuPremo Tribunal Federal) foi em
sentido epôsto admitindo que o citado artigo 4 9 estabe-
lecera, tão-só, névo critério de cálculo da vantaenn.
Em conseqüjncia aos atos denegetórios da Admin i stra-
ção, no particuan corresponderam as concessões de man-
dado de sceurania a quentes impetraram

3. Com efeito, para se considerarem cone ledes as
"Diárias" de que se trata, foi preciso que o Deereto-lei
ia? 376-68 o declarasse exprensamente, em seu artigo 29.

4 No presente caso, Assi--tente Jurídico do Minis-
tério da Agricultura reclama o pagamento das "Diárias
de Brasília'', na forma prevista no artigo 49 . da Lei
n9 4.439-64. Traz à colação vários acórdãos do sunremo,
em abon.o à sua pret^naão. Numa palavra, pleiteia ex-
tensão admie i strativa em seu . favor, das referidas decisoes
judiciais.

5. O Executivo — quando solicitado — sçmore se
recusou a conceder dita extensão, na espécie. A essa ai-
tina, porém, insistir na negativa seria contraproducente,
mesmo porque o Decreto-lei n9 373, de 1968, convalidou
a interpretação impuanada pela Administração, do mo-
mento em que coeaelou as "DiSrias" em que stão. pois,
a tanto não chegaria caso iá estivessem cor eeledos pelo
artiao 49. da Lei n 9 4.439-64.

6. Por outro lado, as reiteralas dec i sões jucLcials
aconselhariam a extensão requerida, até mesmo por .
medida de economia processual. Vale repetida a liça°
de Carlos Medeiros Silva -a- quando Consultor-Geral da
República — a respeito do assunto, verbis:

"2 sabido que as decisões judiciais só obri-
gam nos casos concretos.

Sonde elas, porém, reiteradas e tomadas por
expressiva maioria, com pleno conhecimento de
nua extensão na esfera administrativa, como
acontece na espécie, não há como fugir ao seu
cumprimento em casos idênticos". (ia "Parece-res . do Consultor-Geral da República", vol. V,
(fevereiro a agôsto de 1954), pág. 168.)

No processo sob exame, a conclusão supra tem per-
feita adequação, razão pela qual somos pelo deferimento
da extensão administrativa pleiteada.

Sub censura
Brasília, 21 de setembro de 1970. — Romeo de Al-meida Ramos, Consultor-Geral da República.

1.082-89 — N° 1-068 de 21 de setembro de 1970. "Aprovo. Em 24
de setembro de 1970". (Enc, ao M.J., em 28-9-70.)

Assunto: Juiz Classista, Aposentadoria. Lei
n9 4.493-64. Execução do ato de aposentadoria
ad referendum do Congresso Nacional (Consti-
tuição, artigo '72, § '79.)

PARECER: 1-066

— I —
1.0 — OSCAR NOGUEIRA BARRA, Juiz Classista,Representante dos Empregados, do Tribunal Regional do

Trabalho da 89 Região — contando mais de 30 anos de
serviço público — requereu sua aposentadoria com fun-damento no § 19, do artigo 108, da Constituição de 1967e nas disposições da Lei n9 4.493, de "24 de novembro de1964.

1.1 — Cumpridas as formalidades legais e "de estilo,
decretou-se a aposentadoria em 24 de abril de 1969, con-
formo ato do Senhor Presidente da República, publicadono Diário Oficial da União do dia seguinte, pág.. 3.542.

1.2 — Encaminhado o processo ao Egrégio Tribunal
de Contas, sua 59 Diretoria propõs fôsse julgada ilegal a
concessão da aposentadoria, porque o Juiz Classista "não
goza de vitaliciedade nem exerce cargo equiparado ao
comissionado", mas, sim, mandato temporário. Nesse
mesmo' sentido é o douto parecer da Procuradoria daCôrte de Contas, o qual, ainda, trouxe à colação os Pa-
receres H-275, H-887 e 1-010 desta Consultoria-Geral,
que estabeleceram a nítida distinção entre cargo e man-dato a tempo' certo.

1.3 — Acolhendo o parecer de sua ilustrada Pro-
curadoria, o Tribunal, na sessão de 23 de fevereiro do
ano em curso, julgou ilegal a aposentadoria de que setrata.

1.4 — Em face do exposto, o Eminente Ministro
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, pelo Ofício
GP-288-70, de 5 de maio último, dirigiu-se ao Senhor
Ministro da Justiça, encaminhando processo oriundo doTRT da 8s Região, no qual se solicita — em virtude doprecedente invocado, da aposentadoria do Ministro Mi-nervino nluza Lima — ordene o Senhor Presidente da
Repúbdjee "a execução do ato, ad referendum do Congres-so Naciona,1 . (Constituição, artigo 72, §§ 59, b e 79.)

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte I)
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1.5 — No Ministério da Juatiça, o processo recebeu
o Parecer n9 72-70, 'do Assistente Jurídico Dr. Biasino
Granato, que, "na esteira dos pronunciamentos manifes-
tados pela Consultoria-Geral da República" propôs "nos
têrmus da legislação citada, se ordene a eXecuçãe do
ar o impugnado, ad referendum do Congresso Nacional,
salvo se à autoridade superior parecer conveniente que
se solicite nova audiência da douta Consultoria-Geral da
República .sôbre a matéria em debate".

1.6 — Com efeito, a douta Consultoria Jurídica do
Ministério propôs a audiência dêste órgão sôbre o as-
sunto, não só por não se conformar integralmente com
as conclusões dos pareceres desta Consultaria-Geral,
"corno também porque o advento da Ensenda Constitu-
cional n 9 1 ,  17 de outubro de 1969, e a suspènsão do
recesso do "Congresso Nacional, sugerem nôvo exame da
matéria". afora essas razões, considera o nobre Consul-
tor Jurídico daquela Secretaria de Estado, "ilegal a apo-
•entadoria na função de Juiz Classista do Tribunal do
Trabalho", endossando ospareceres e decisão, respectiva-
mente da 5s Diretoria, da Procuradoria e do Tribunal
de Contas, por seus fundamentos.

— II —

2.0 — Os pareceres trazidos à colação cuidam de
hipóteses diversas da referente à de Juiz Classista que
conte tempo de serviço público necessário à aposenta-
doria. Tratam - dêsse assunto os de n9s. 527-11, 603-H,
139041, referentes, à aposentadoria do Ministro Classisia„
Minervino Musa Lima, (precedente invocado no pre-
ssente processo,)

2.1 -- Com eleito, discutiram os mesmos o registro
da aposentadoria do citado Ministro, adotando a posição
defendida ne, Exposição. de Motivos do Senhor Ministro
da Justiça, verbis:

'...fundada. era parecer de sua Consultoria
• Jurídica (fls. 175-183), sugere, por fim, seja as-

' sinado o anexo projeto de decreto, concessivo
da aposentadoria em causa, e, após sua publica-

" ção, seja determinado o registro ad referendum
do Congresso Nacional, na conformidade do que
dispõem o artigo 73, § 5 9, b e 79 da Constituição
Federa/ e o artigo 37, b e § 29 do Decreto-lei

• no 19ii, de 26 de fevereiro de 1967".	 -
2.3 — O Egrégio Tribunal, de Contas, entretanto,

Contestou naquela oportunidade a viabilidade de despa-
cho do Senhor Presidente da República, ad referendum
do Congresso. nos moldes do § 79, do artigo 73, da
Constituição Federal, no caso de julgamente d'a legali-

- dada das concessões iniciais de apos?ntado-ia, reformas
e pensões, de que trata o § 8 9 . -

Essa contestação deu margem aos Pareceres núme-
ros 859-1! e 765-H que, arrimados em textos constitucio-
nais, sustentaram o ponto-de-vista do Executivo, ex-
presso na Exposicão de Motivos antes referida.

-- ni .—
3.0 — Também na vigência da Emenda Constitucio-

nal ris 1, continuou . o Chefe do Executivo a oitenar a
execução de atos (aposentadorias, reforma e pensão),
ad referendum do Congresso Nacional, na convicção de

,que se nova redação do § 59, do artigo 73, da Constitui-
ção de 1967, dada pelo § 59 do artigo 72; da Emenda
ri9 1, em nada alterara o statu .quo ante.

Com efeito, prescrevia a Constituição de 1967:
"Art. 73 	
§ 59 O Tribunal de Contas, de oficio, ou

mediante provocação do Ministério Público ou
das Auditorias Financeiras e Orçamentárias 'e
demais órgãos auxiliares ; se verificar a ilega-
lidade de qualquer despesa, inclusive as decor-
rentes de contratoS, a posentadorias, reformas e
pensões, deverá:

a) assinar prazo razoável para que o órgão
da administração 'pública adote as providências
neceseárias ao exato cumprimento da lei".

Na redação dada pela Emenda Constitucional n9 1$08 dispositivos eqüivalentes aos supracitados (artigo 72,
f, 59, a) suprimiram-se da parte explicativ-as ("inclusiveas decorrentes de contratos, aposentadorias, reformas e
penat5es") as aposentadorias, reformas e pensões.

3.1 — Há quem entenda que, à vista disso, o - des-acho presidencial ad referendum do Congresso, previstoos § 79, do oltado artigo 72, já não cabe nas despesas
&errastes daquela parte supressa. Vale dizer, na ex-

Erlpressão "se verificar a ilegalidade de qualquer despesa"
o estão incluidas as resultantes de aposentadorias, me-
emas e pensões.

asse raciocínio conduziria, data venia, a um outro
,

1o

tie parece absurdo, qual seja o de que o Tribunal não
deria exigir o exato cumprimento da lei nas despesas
que se trata, pois, para tanto não lhe autorizaram o

Os' ferido i 59 e sua letra al Nem se diga que o oontrôle
do exato cumprimento da lei, ia em, o Tribunal exer-
ecrã por ocasião do julgamento da legalidade dos atos
respectivos, pois, nas melhorias posteriores inexiste tal
1111gamento.

3.9 .— Poder-se-ia objetar. Se tôdas - as despesas
estão inanidas na expressão genérica "qualquer despe-
ita", por que a referência expressa à relativa a aori.

tratos? A razão, é simples. á que semente em mias-is) a
ela o Tribunal não poderá sustar a execução do ato

Impugnado (letra b), cabendo fazê-lo o Congresso Na-
cional, se fôr o caso (letra c). Apesar disso, pode e
deve o Tribunal impugná-la, dai a .menção de modo
explícito, para evitar confusão ou dúvida.

3.3 — 2 evidente, pois, que a faculdade atribuída
ao Presidente da República para ordenar a execução de
ato impugnado pelo Tribunal de Contas, ad referendum
do Congresso Nacional (Constituição artigo 72, § 79)
abrange as despesas decorrentes das aposentaderias„ re-
formas e pensões, mesmo depois da vigência da Emeneta.
Constitucional ns 1.

-- IV --
4.0 — Alega-se que a aposentadoria de juiz classis-

ta é ilegas sem o cuidado de indicar-se a lei que a
proiba ou vede. E' ilegal por tratar-se na espécie, de
mandado temporário.

4.1 — Quando Consultor-Geral da República, o Mi-
nistro Gonçalves de Oliveira ofereceu parecer sôbre a
matéria no qual concluiu ser incabível a aposentadoria
de Juiz Classista. Ao fazê-lo, entretanto, assim justificou
seu entendimento:

'Do processo consta, com efeito, a Q.Jinião•
do Presidente do Superior Tribunal do Trabalho,
no sentido de que os juizes classistas, que ints-
gram o 'Superior Tribunal do Trabalho, "fluo
estãt sujeitos as regras básicas do Estatuto, nem

avosentadoria compulsória aos setenta anos de .
idade."

Na, verdade, tais juízes, como os dos tribunais
eleitorais, recrutados fora dos quadros da ma-
gistratura, são, juízes temporários. Em relação

a ta i ; juizes, que diz a Constituição?
Diz que sua investidura e garantias, são as

que foram outorgadas por ato legislativo:
"Art. 122. 	
§ 59 A constituição, investidura, jurisdição,

competência, garantias e condições de exercício
dos órgãos da Justiça do Trabalho serão regu-
lados por lei, ficando assegurada a paridade de
represenSação de empregados e empregadores".

A propósito, discursa Pontes de Miranda,
comentando o citado artigo 122, § 59, da Cons-
tituição, sôbre a - competência, direitos e garan-
tias dos membros do Tribunal Superior do Ti a-
ba lho-

"Mas, à lei ordinária é que toca dizer coma
se escolhem, até onde vão os seus poderes de
jurisdição (competência ordinária, competência
recursal ordinária e extraordinária), quais s(19
as garantias de que gozam e as condições Se
exercício" (Comentários à Constituição de 1946,
2 ,1 edição, vol. 146.)

Ora, não há disposição de ordem legal que
dê a tais juízes classistas, que não têm garan-
tias de vitaliciedade, direito de aposentar-se no
cargo temporário.

Sômente a lei, com efeito, poderia conferir
a tais juizes classistas, nomeados por três anos,
embai a podendo ser reconduzidos por igual pe-
ríodo, o direito de se aposentarem, no cargo que
exercem, como se vê; por curto espaço de tem

Na falta dêsse dispositivo, parece-nos que
não merece acolhida o pedido de reconsidera-

stlie. (Rev. Direito Administrativo, 1960, vol. 59-463.
4.2 -- Ésse parecer, no entanto, é anterior à Lei

n9 4.493, de 1964, a qual, no artigo 1 9 , prescreveu:
"Art. 1 9 O processo de aposentadoria dos

Magistrados remunerados pela União, de qual-
qaer categoria ou instância..."

• O artigo 94; V, da Constituição de 1946; o 107, V,'
da Constituição de 1967; o 112. V. da Emenda n9 1, de
1969, incluem como órgãos do Poder Judiciário:

"Tribunais e Juizes do Trabalp0"
Vale dizer, o Tribunal Superior do 'Trabalho e os

Regionais são órgãos do Poder Judiciário e seus Minis-
Coa e Juizes, membros integrantes dêsse Poder. Tam-
isem os juizes classistas, É peio menos, a opinião de um
dos mais festejados doutrinadores do Direito do Tra-
balho, entre nos,: o Ministro Mozart V. Russomano:

"Embora classista, os Ministros são sempre
membros do Tribunal superior" ("Comentários
à C . L.T." Vol. IV, pág. 1.207, Ed. José Refino,
Rio.)

4.3 — Membros do Tribunal, pois, tais Juizes, são
Magistrados — di-lo o Prof. José Frederico Marques,
em Parecer, de 18 -de março de 1966, emitido sôbre a• Matéria —.

O Ministro Nelson Hungria, no julgamento do R.E,
.a

q 29.127, em relação ao juiz substituto, argumentou.:
"Eu o considero juiz, mas não juiz de car-

reira, porque para tanto será necessário que ti-
vesse prestado concurso, senão aquêle juiz pre-
parador de que fala a Constituição, de funções
limitadas, semelhantes aos juizes Municipais ou
substitutos temporários, e a respeito dos uais
èste Supremo Tribunal Federal, tem Júrispru-.
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&nela pacifica no sentido de que, não obstante
a temporarledade de sua nomeação de quatriê-
nios em quatriênios, unia vez que perfaça o
tempo de 10 anos de exercicio passa a ser es-
tável,

Fico no artigo 124, XI, da Constituição Fe-
cleeal para considerar o recerrente como juiz,'
juiz de urna categoria e speceal, juiz que não é de
carreira, juiz que não tem ac.:sso a postos supe
riores, mas juiz quand - mente." (ReD.A., vol

pág 397.)
4.4 — Ensina Temistocles Brandão Cavalcanti:

de 1958 e 4.439, de 1964).
Comentando o assunto (em parecer de 14 de maio

"Os magistrados não são funcionários públi-
cos para efeito da aplicação do Estatuto, porque
a própria lei não lhes estendeu a sua eficácia e os
anis efeitos. Mencionou ce magistério, o Ministé-
rio Público, silenciou quanto aos magistrados. A
êles não quis estender os seus efeitos. A tendên-
cia da jurisprudência é nesse sentido, como se vê
do acórdão do Supremo Tribunal Federal (in
Rev. de Direito Administrativa, vol. XXX, página
137), proferido no recurso extraordinário nu

sueco 13.843, em 2 de maio de 1950.
Os juizes são membros de uni Poder cons-.

titucirnal, outro que não o Poder Administrati-
vo, como bem o demonstrou Anibal Freire, in
Rev. . For,. vol. 83, pág. 257. Os argumentos
nesse sentido poder-se-iam multiplicar, partindo
da órbita constitucional até atingir as. menores
minúcias da vida judiciária, vencimentos, van-
tagens, férias, licença, aposentadoria, disciplina,
limitações etc." (R. D. A., 1957, 48, págs. 439-
440) .

4.5 — A eitaeã .o é feita para evitar-se a confusão
que se vem fazendo entre juiz temporária. (membro do
Poder Judiciarie) c mandatários administrativos por tem-
po certo (do Poder Executivo) diversidade de situa-
ções não permite a aplicação, pura e simples, dos parece-
res deste órgão enatados relativamente a esse, quando se
trata ciaquele. O Juiz temporariN é magistrado de urna
Categoria especial. Referindo-se a lei número 4.493-64
a "magistrades... de qualquer categoria", .é irrecusável
que tal categoria especial está incluída, desde que preen-
cha as condições necessárias à aposentadoria, pois, é da
aposentadoria • que trata a lei n9 4.493 citada.

4.6 — No que tange ao aspecto da remuneração (jt
que a lei fala em "magistrados remunerados"), desde a
lei n9 499, de 28 de novembro de 1948, os Ministros ou
Juizes da representação paritária junto aos órgãos su-
periores da Justiça do Trabalho passaram a ter venci-
mentos iguais aos dos Ministros e Juizes - togados 4essa
situação foi mantida pelas leis n9s: 2.588, de 1955, 3.414,
de 1958 e 4.439, de 1964).

Comentando o assunto (em seu parecer de 14 de
maio de 1966) o prof. Cesarino Junior afirmou:

"A lei, com tal providência, veio reafirmar
a tese de que tais Juizes "integram" o órgão
de que fazem parte, não sendo ao mesmo estra-
nhos, por efeito do processo de escolha de que
resulte-ir a sua investidura." .

v

5.0 — Assim sendo, Magistrado remunerado pela
União, de categoria especial, desde que preencha as con-
dições para aposentar-se, como tal, poderá o juiz elas-
sista requerê-lo nos termos da Lei n9 4.493.

Em tese, a aposentadoria, in casu, jamais ocorreria.
Os juizes da representação palitaria junto aos órgãos su-
periores da Justiça do Trabalho, são escolhidos pelos ór-
gãos sindicais entre os pertencentes às categorias eco-
nômicas respectivas. E' compreensível, portanto, que os
escolhidos e, posteeiormente, nomeados (vindos das ati-
vidades privadas) - jamais se aposentariam como magis-
trados, pela impossibilidade de preencherem o requisito
do tempo de seetiço. Quando ocorre preencher-se essa
condição, a hipótese se reveste de tal excepcionalidade
que tem gerado confusões, e, até, perplexidades.

5.1 — Fique bem claro, pois, o seguinte. Em prin-
cipio o Juiz Classisita se aposenta pela Previdência So-
cial a que está vinculado por fôrça de suas atividades
(como empregador ou empregado) na vida privada. Sua
aposentadoria pelo Tesouro, como Magistrado, poderá
ocorrer ea:cepcionalmente quando conte tempo de serviço
público suficiente, em virtude de exercido de cargo pú-
blico. Aliás, prevê a própria lei n 9 4.493, em seu art. 29,
.que no caso de aposentadoria a pedido o Magistrado
o instruirá com a. certidão de tempo de serviço, se es-
tranho à justiça a que pertencer.

5.2 — Atendida a excepcionalidade que se verifica
sa aposentaetoria do Juiz Classista Oscar Nogueira Bar-
ra — decretada pelo Senhor Presidente da República nos
térmos da Lei n9 4.493-64 — parece, deva ser ordenada
a execução do ate (que foi impugnado pelo Egrégio Tri-
bunal de Cantas ad referendum do Congresso Nacional,
a exemplo do precedente invocado da aposentação do
Min. Minervin Mim Lima,

Ser I) censura
Érasilia, 21 de setembro de 1970. — Rorneo de Al-

meida Ramos, Consultor-Geral -da República.

— MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
— Erposição de Motivos
PR 7.289-70 — N9 337, de 22 de setembro de -1970. Afastamento do Pais,

nas conaições dee menciona, por doze (12). meses, 'a par-
tir de 30 do :..eternb/o corrente, do Fisico GILSON BRAND
BAPIIS"BA,. do Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas.
— "Autorizo. Em 25.9.70". -- (Rest. ao M. M. E., em
28.9.70)

— MIMSTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
— Exposição de Illotivos

Pk1	 5.614-70 — N 9 94-13, de 17 de setembro de 1970. — (Assinados de-
cretos)

E. M. n9 94-B-70 — Em 17 de setembro de 1970
Excelentissimo Senhor Presidente da República
Nos anexos piacessos, os Ministerios da Marinha, da

Aeronautica e do Exército solicitam autorização para pro-
ver. em caráter eaetivo, 21 (vinte e um) cargos de Ofi-
cial de AclininIstração, AF-201.12.A, e 25 (vinte e cinco)
cargos de Esceiturenice AP-202.8.A, dos Quadros de Pes-
soal — Partes Permanentes — respectivos, com a nomea-
ção de candiaetos habilitados em concurso.

2. A medida tem por objetivo atender às necessida-
des de variei; &geies, daqueles Ministérios, sediados nesta
Capital, uma yez que as referidas Secretarias de Estado
nao contam cem disponibilidade de funcionários ocupan-
tes dos citados cargos, na área do Distrito Federal, nem
em outros orgãas de onde possa ser leite a movimenta-
Ça0 .

3. Examinando o assunto, a Coordenação de Recru-
Lamente e Seleção do Departamento Administrativo do
Pessoal Civil verificou que a proposta poderia ser aten-
dida com o zprovcitamento, para o Ministério da Ma-
rinha, de Ednalson Ferreira Lima, Oficial de Adminis-
tração, aila•201.12.A, colocado ten disponibilidade pelo
Ministério da Fazenda e com a nomeação dos seguintes
candidatos habilitados nos Concursos C-704 e C-706, emBrasilia.

MINISTÉRIO DA MARINHA
Olt.ciai de Administração (11)

1 — Alfredo Ferreira da Rocha Filho
2 '—, Wilson da Rosa .
3 — Maria Magdalena Cardoso do R5go
4 — Mede Honorata Coelho
5 — Dirce Benedita Ramos
6 — Eva Numes Guerreiro
7 — Francisco das Chagas Silva Brito
8 — Célia Maria Telles

• 9 -- Luoane Valdevino Beinfica
10 — Eneida Borges Bastos
11 — LinJoiaai Oliveira

Escriturário (2)
/ — Antenio Rodrigues da Silva Filho
2 — Romil de Oliveira Gavião

MINISTÉRIO DA AERONAUT1CA
Oficial de Administração (8)

— Paulo Jose dos Santos
— Ducval Luiz de Oliveira Bueno
-- José Jairon Lacerda

Escrituario (3)
Maria JusÉ, Rodrigues

— Ana Aparecida dos Rios Silva
— Arivaa c Fernandes de Santana

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
Oficial de Administração (6)

1 — Alneiza Piedade de Faria
É — Arlindo Gomes de Araujo
8 — Francisco Neves da Cunha

— Ildenir Maria Carvalho Braga
— Irene Maria Braz

6 — Jaci Fernandes de Araujo
Escriturário (3)

1 — Reinaldo Aladie Pitanga Filho
....	 2 — Geraldo Magela Borges

á — Reis Domingos Caetano Porto
4. Cumpre esclarecer que, em relação ao cargo de

Escriturário está o pedido sendo atendido apenas em
arte ao que foi solicitado pelos referidos Ministérios
ilitares, tende eni vista não haver mais candidatos ha-

ilitados no respectivo concurso.
5 Cabe esclarecer que não há pessoal excedente ou

disponível, em Brasília, para os carges solicitados, nos
termos da 'Circular n9 1, de a de abril de 19'70, publi-
cada no Diário Oficial de 6 subseqüente, da Presidência
da República.

6. Outrossim, as nomeações de candidatos habilita-
dos era concurso enquadram-se na exceção provista noart. 19, g 19, do Decreto n9 64.715, de 18 de junho de
1969, tendo os referidos Ministérios declarado haver do-
tação orçamentária suficiente para atender à, despesa
com as nomeações que ora se propõem, na forma deter-
minada no art. 22 da Lei n9 4.868, de 29 de novembrode 1965.

7. Cumpre esclarecer, ainda, que o aproveitgmentoora proposto, obedece ao que d,ispOb 0 art. 10 db Deereth119 65.875, de 15 de dezembro de.196.
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8. Ao submeter o assunto à elevada deliberação de
Vossa Excelência, tenho a honra de opinar pela assina-
tura dos projetos de decretos que consubstanciam as me-
didas propostas, assim como a publicação, na íntegra, da
presente Exposição de Motivos no Diário Oficial, e sub-
Eeqüente restituição dos proaessos ao Departamento -Ad-
ministrativo do Pessoal Civil, para as providências com-
plementares cabíveis.

• Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
celência os protestos de minha mais elevada considera-
ção. -- João Paulo dos Reis Velloso, Ministro,

PRESIDÉNCIA DA REPI:1BLICA
ADDIENISTnATIVo'DO PESSOAL CIVIL •

— 6RGAOS DA
DneARTAIVIENTO

Exposição de Motivos -
N9 473, de 31 de julho de 1970. Autorização ao Hospital
dos Servidores do Estado, do IPASE, para . prover, em
caráter efetivo, 10 (dez) cargos de Nutricionista, 	
p-1992.19.A, e 06 (sessenta e seis) cargos de Médico,
TC-801.21.A, do seu Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente. O DASP opina -por que o pedido poderá ser
atendida. em paste, com a nomeação de nove (9) can-
didatas qiie menciona, aprovados no concurso 0-720 para
o cargo de Nutricionista, e vinte e sete (27) no con-
curso C-769 para o cargo de Médico, esclarecendo não
contar, no momento, com outros candidatos que possam,
de imediato, ser .indicados para o cargo de Médico no
citado órgão. Sugere, ainda, seja revogado .0 ato que
colocou a Nutricionista MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA
CHAVES em disponibilidade, com seu conseqüente apro-
veitamento pela Administração Central do IPASE, —
"Autorizo. Em 24.9.70". — (Assinado decreto 57.271,
de 25.9.70 -

ATOS DO MINISTRO 'EXTRAORDINÁRIO PARA OS ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

— Telegranta-Circular

PR

	

	 b.777-70 —.aaa 75, de 25 de setembro de 1970. — (Expedido aos .Mi-
nistérios e órgãos da Presidência da Republica) •

Brasília — DF
75 -- 25 Set 1970 Comunico Vossência dispensa pon-

to autorizada Senhor Presidente República vg publieada
Diário Oficial dia 9 último vg referente IV Confererse.ia
Nacional Ordem Advogados do Brasil vg et extensiva
aos advogados funcionários autárquicos pt Cordiaas Sau-
dações — João Leitão de Abreu — Ministro Extraordi-
nário Assuntos Gabiaete Civil Presidência República pt

ET,	 6,706-70 --
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Pessoal — Parte Especial — deste
Departamento, para substituir, nos
seus impedimentos eventuais, a Che-
fe da Secretaria do CENDOC, símbo-
lo 51F. — Glauco Lesse de Abreu e
Silva.

PORTARIA N9 279, DE 25 DE
SETEMBRO DE 1970

•
O Diretor-Geral do Departamento

Administrativo do Pessoal Civil
(DASP), usando da atribuição que
lhe confere o artigo 27, item VII, do
Regimento aprovado pela Portaria
n.9 131, de 2 de junho de 1970, re-
solve:

Designar Maria Amália C.forrea
Choairya Datilógrafa uivei 7-A do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — dêste Departamento, para
exercer o encargo de Ajudante A
constante da Tabela de Gratificação
pela Representação de Gabinete do
mesmo Departamento, publicada no
Diário Oficial de 23 de março 'de
1970, com a gratificação mensal de
Cr$ 300,00 (treientos cruzeiros). —
Glauco Lesse de Abreu e Slim.

Centro .de Documentação
e Informática

DESPACHO
No requerimento em que o candi-

dato ao Concurso de Monografias de
1970, promovido pelo CENDOC, soli-
cita prorrogação do prazo para apre-
sentação . do trabalho com o qual con-
correrá ao- mencionado Concurso, soo
o pseudônimo de Lueius CalpurniUS
Piso, foi dado o seguinte despaeho:
•Tendo em : vista a primordial finali-

dade do Concurso de Monografias,
qual seja a de incentivar estudos e es-
timular o interesse dos funcionários,
técnicos e pesquisadores e, ainda, Con-
siderando justas as alegações do inte-
ressado ou de outros que, pOrwr..1-
tura, venham encontrando as mesmas
dificuldades. a Direção do CENDOC
decidiu aceitar, em caráter excencio-
nal. t. aoalhos de quaisquer candida
tos. desde que os enviem até o dia 9
de outubro . próximo vindouro, i7npre-
terivelinente.

Bra.silia.. 25 de setembro de 1970.
— Vero da Silva Medeiros, Diretoia.

Dc aesSedo.
Em, 25 de setembro de 1970.

Glauco Lessa de Abreu e Silva, Di-
retor-Geral.

SECRETARIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

, • ESTADO-MAIOR DAS RAÇAS
ARMADAS

PORTARIA N 9 122 Dl-AJD -G-196,
DE 21 DE SETEMBRO DE 1970

O Chefe do Estado-Maior das Fôrças
Armadas no uso de suas atribuições
legais e de acôrdo com a Lei número
4.019, de 20 de dezembro de 1961, re-
gulamentada pelo Decreto número 867,
de 30 de março de 1962, resolve:

Mandar servir em Brasília, por ne-
cessidade de serviço, o Si Q Ia PM

Zilmar Costa, procedente do Estado
. da Guanabara. — Almirante-de-Es-
quadra Murillo Vasco do Valle Silva.

PORTARIA N 9 123 Dl-AJD G-197,
DE 23 DE SETEMBRO DE 19'70

O Chefe do Estado-Maior das Feirças
Armadas no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no
Item III dd artigo la do Decreto n9
64.238, de 20 de março de 1969 e De-
creto n9 66.597, de 20 de maio de
1970, resolve:

De acôrdo com o previsto na Ta-
bela de Gratificação pela Representa-
ção de Gabinete, aprovada pelo Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da Repft-
blica, publicada no Diário Oficial n9
113. de 18 de junho de 1970: Dispensar
de Auxiliar Cr$ 301:00 o CB Q MR VA
AU José Cesário da Silva, a partir de
16 de setembro de 1970. — Almirante-
de-Esquadra Murilló Vasco ao Valia
Silva.
PORTARIA N9 124 Dl-AJD G-198,

DE 23 DE SETEMBRO DE 1970
O Chefe do Estado-Maior das Fôrças

Armadas no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no
item III do- artigo 19 do Decreto n9
64.238, de 20 de março de 1969 e De-
creto n9 66.597, de 20 de maio de 1970,
re:3olve:

De acôrdo com o previsto na Ta-
bela de Gratificação pela Representa-

ção de Gabinete, aprovada pelo Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública, publicada no Diário Oficial n9
113, de 18 de junho de 1970: Desig-
nar Assessor o Cap. Méd. Ex Reynal-
do Barbosa Ferraz, a partir de 21 de
setembro de 1970. — Almirante-de-
E.squadra Murillo Vasco do Valle
Silva.

PORTARIA N9 125 Dl-AJD 0-199,
DE 23 DE SETEMBRO DE 1970

O Chefe do Estado-Maior das Fôrças
Armadas no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no
¡tem III do artigo 1 9 do Decerto n9
64.238. de 20 de março de 1969 e De-
creto n9 66.567, de 20 de maio de 1970,
resolve:

De acôrdo com o previsto na Tabela
de Gratificação pela Representação
de Gabinete, aprovada pelo Exe,elentis-
simo Senhor Presidente da República,
publicada nó Diário Oficial n9 1a3, de
18 de junho de 1970: Dispensar de
Assessor o Cap. -Int. Jorge Caetano;
Designar Assistente o Cap. Int. Jorge
Caetano, tudo a partir de 21 de se-
tenibro de 1970. — Almirante-de-Es-
quadra Murillo Vasco do Volte Silva.

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO PESSOAL

CIVIL
PORTARIA N9 2$, DE 25 DE

SETEMBRO DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

administrativo • do Pessoal Civil
(DASP), usando da atribuição que
lhe confere o artigo 27, item VIII,
da Portaria n.9 131, de 2 de junho de
1970, do DASP, e atendendo à pro-
posta do Cento de 'Documentação
e Informática, resolve:

Designar Gilberto da Cruz Pereira,
Escriturário, nível 8-A, do Quadro cls

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 128-B, DE 25 DE

• SETEMBRO DE 1970, 
O Ministro de Estado da Justiça,

Interino, resolve:

Autorizar Jessie Drummond Penne,
Aseistente-Adjunto, a se locomover
para qualquer parte do tearitório na-
cional, quando assim o exigir o in-
teresse do serviço. — Manoel Gonçal-
ves Ferreira Filho.

ATOS DO MINISTRO
Processo MJ — Nos processos de

pagamento de subvenções eociais,
abaixo indicados com as respectivas
importância, o Sr. Ministro da Jus-
tiça exarou o seguinte despacho:
"Autorizo".

Proc. MJ-16.591 -70 — Educandarlo
"Santa : Catarina", com sede em Flo-
rianópolis, Estado de Santa Catarina
Cr$ 7.200,00;

Proc.' MJ-9 . 026- 70 — Associação
Protetora dos Menores de Santos,
com sede em Santos, Estado de São
Paulo, Cr$ 6.480,00;

Proc. MJ-17.963-70 — Educandarlo
Imaculado Coração de Maria com
sede em Bituruna, Estado do Paraná,
Cr$ 500,00;

Proc . MJ-17. 004 -70 — Orianato
São José, com sede em Jacarezinho,
Estado do Paraná, Cr$ 6.748,00;

Proc. MJ-17.496-70 — Colégio Sa-
lesiano Santa 'Rosa, com sede em Ni-
terói, Estado do Rio cie Janeiro, Cr$
961,20;

Proc. MJ-14 . 800-70 — Instituto
Nossa Senhora das Mercês, com sede
em Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, Cr$ 4.236,80,

Proc. MJ-18.359-10 — Centro So-
cial N. S. do &dando Caracãe, com
sede em Petrópolis, Estado do Rio de
Janeiro, Cr$ 10.134.,00;

Proc . MJ-18 . 366-70 — Legionaios
de São José, com sede em Petrópo-
lis, Estado do Rio de Janeiro.....
Cr$ 5.040,00;

Proc. e1,1-17.864-70 -- Escola Do-
méstica "Nossa Senhora da Anuncia-
ção", com sede em Ananindeua, Es-
tado do. Pará, Cr$ 6.480,00;

Proc. MJ-17. 966 -70 - Educanda-
rio Nossa Senhora ao Rosário, com
mede em Colombo, Estado dó Paraná,
Cr$ 1.440,00;

Proc . MJ-18. 381 -70 — FmmucIas o
Ciciaee do Gania), com sede em. ara-
ra, Estado ao Espírito Santo, 	
Cr$ 3.600,00;

Proc. MJ-51.292-'70 9 Assocsa-
cão cle Pais e Amigos dos Excepcionais
(APAE), com sede em Belem, eSstaats
do Pará, solicitando autovização tara
aplicar a inmortearsia rearava á ,1*
parcela da subvenção socai do ano ne
1969 na aquisição de salas e numes
de .escritório, assim como efetuado o
pagamento da 29 parcela da reieriaa
subvenção, i ndependentemente cie
prestação de contas da 1 9 parcela.

Avista do pronunciamento da Di-
visão de Planejamento e Cooecoaa-
ção da Secretari.a Geral, favo...ave',
em parte, quanto à primeira ereten-
são, desde que obedecido o teto de
10% do total do valor da subve.aceo,
previsto no artigo 29 e seu parágrafo
único da Portaria Ministerial nume-
ro 51-GB, de 6 de maio de 1970, e
contrário quanto à segunda preten-
-são, face aos critérios estabelecidos
pelo órgão que processa o pagamento
das subvenções saciais Despacao;
Indefiro de acórdo Com o parecei do
Diretor da DPC.

Proc. MJ-39.725-69 — • Germain*
Marie de Povoença Neves da Rocha,
recorrendo do, despacho do Secreta-
ido-Geral elle indeferiu o pedido de
retificação de seu decreto de natu-
raüzdção. Despacho: Indefiro, de
a,côrdo com os pareceres.

Proc . MJ-58.714-69 — Fun das ao

Edueacional Guaxupé, com sede em
•Guaxupé, Estado de Minas Gerais,
solicitando seu reconaecímeato come
entidade de utilidade pública. --
Despacho: Indefiro o pedido, por ia)-
ta de amparo legal.

CONSELHO PENITENCIÁRIO
FEDERAL

(*) Ata da • 7509 Reunião
Ordinária'

Aos seis dias do mês de agôsto do
ano de mil novecentos e setenta, no
quarto andar do bloco "O" da Aves

(*) Nota do SPb — Republicada por
ter saído com incorreção no Diário
Oficial de 11 . 9 , 1970..
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!NIINISTÉRIC) DA MARINHA
Alves dos Santos, percebenao os pro-
ventos na forma dos artigos 126, iten1
1 e parágrafo único, 127, itens 1 e

133, parágrafo único, 134 e 138,
PC RTARIAS DE l5 DE SETEMB RO 2,itens 1 e 2, parágrafo único do De-DE 1970

DIRETORIA DO PESSOAL
MILITAR DA MARINHA

Silva, do CEPAIGO. Ordem do Dia:
Pelo Conselheiro Azambuja Cavalcan-
ti foi relatado o processo n9 196-70,
Classe B 719 21, referente a pedido
de livramento condicional, do interès-
se de José Ferreira de Araújo, cujo
parecer, no sentido da concessão do
beneficio pleiteado, foi aprovado à
unaniimdade; pelo Conselheiro Hé-
lio Pinheiro foi relatado o processo
número 25-70, Classe B - n9 6, refe-
rente a pedido de livramento condi-
cional formulado por Jair Gonçalves
Dias, cujo parecer, favorável à con-
cessão de benefício, obteve, também,
aprovação unânime do CoIegiado.
Nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a reunião. E, para constar,
eu, Maria Madalena Coutinho, Secre-
tária do Conselho, lavrei a presente
ata, que, após lida e aprovada, será
assinada pelo Senhor Presidente.

Sala das Sessões, 6 de agósto de
1970. - Hélio Pinheiro da Silva -
Presidente.

rço de • 1967, o 19 SC+ eMT-52.3483.3 itens 1 e 2, parágrafo único do De-
ereto-lei n9 728 de 4 de agisto-- José Leandro percesencto os

ve tos na forma
,	 pro-

dos artigos 126, sem conatndo vinte e cinco anos,
itc n 1 e parágrafo ún,co 127, itens seis meses e dias de serviço.
1 3 2, 133, parágrafo único, 134 e	 1g9 948 - Transferir para a reserva
13. , itens 1 e 2, parágrato único do
DI ereto-lei n9

 '728 de 4 cie agôsto de remunerada, na mesma graduação,
seis nos ,termos dos artigos 12, alínea a)

1919, contando dezenove anos, 	 e (10 da Lei n9 4.902, de 16 de de-
m ses e dias de serviço. 	 zembro de 1965, o 1 9 SG-MA-47.0048.3

49 944 - Transferir para a reser- - Vicente de Paulo de Souza, perce-
ve' remunerada, na mesma gradua- bendo os proventos na forma dos ar-

nos termos dos arsigos 12, ali- tigos 126, item 1 e parágrafo único,
nc 1, b) e 14, alínea 1) da Lei ntl- 127, itens 1 e 2,1 33, pa rágrafo úni-
m tro 4.902 de 16 de dezembro de
19 5  combinados com o artigo 1'72 do

3388 Segunda-feira 28

nid . 1,2 Sul, onde provisoriamente
se .cha instalado - e sob a presi.
den'aa, do Doutor Helio Pinheiro da
Sih 1, reuniu-se o Conselho Peniten-
ciá. lo Federal. Estiveram presentes

Sonselheiros Elisio RoSaigues de
Ara ijo, Nestor Fstácio Azambitja Ca-
vai Miguel Jorge Sobrinho, Otto
Mo thn e o Membro Informante Te-
ner ;e Casemiro de Oliveira. Aberta e.
sest lo, foi lida a ata da reunião en-
teie ns que, em votação, foi aprovada.
Dis ribuição de Processos: ao Coa-
seu eiro Azambuja•Cavalca nti foram
distribuídos os processes de números
217 70, Classe B n9 23, referente a
per Ao de livraniento condicional plei-
tea to por Fernando Pereira de Oli.
veit a e 187-70, Classe B - n9 20,
tan bém relativo a pedido de livra.
muito condicional, do interesse de
Má :io de Souza Urres; ao Conse-
lhe ro Miguel Jorge Sobrinho o pra.
ces o 244-70, Classe C - n9 147, cl
int,resse de Angelo Alexandrino da

únioo do Decreto-lei n9 728, do 4 de
Intato do 1969, contando vinte e fie
anos, dois meses e dias de serviço.

N9 949 - Transferir para a reser-
va remunerada, na mesma gradua-
ção, nos termos dos artigos 12, alí-
nea b) e 14, alínea 1) da Lei nú-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1965, combinados com o artigo 172 do
RCPSA, aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.433, de 13 de março de 1967,
o 19 SG-AT-47.0691.3 Elionor PC-
tiro de Farias, percebendo os proven-
tos na forma dos artigos 126, item 1
e parágrafo único, 127, itens 1 e 2,
133, parágrafo único, 134 e 138, itens
1 e 2, parágrafo único do Decreto-lei
n9 '728, de 4 de agtisto de 1969, con-
tando vinte e quatro anos, seis me-
ses e dias de serviço.

N9 : 950 - Transferir para a reser-
va remunerada, na mesma gradua-
çao, nos termos dos artigos 12, alí-
nea. b), 14, alínea a) e 15, inciso III
da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, o MN-AR-46.6988.6 - Seve-
rino Benedito Sobrinho, percebendo
os proventos na forma dos artigos
125, item 1 e parágrafo único, 127,
itens 1 e 2, 133, parágrafo único,
134 e 138, itens 1 e 2, parágrafo úni-
co do Decreto-lei n9 '728, de 4 de
agetsto de 1969, contando vinte e cin-
co anos, quatro meses e dias de ser-
viço.

N9 951 - Transferir para a reser-
va remunerada, na mesma .gradua-
çáo, nos termos dos artigos 12, alí-
nea b), 14, alínea a) e 15, inciso
da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, o MN-CO-47.0898.6 - Age-
nor de Oliveira, percebendo os pio-
ventos na forma dos artigos 126, item
1 e parágrafo único, 127, itens 1 e 2,
133, parágrafo único, 134 e 138, itero
1 e 2, parágrafo único do Decreto-lei
n9 728; de 4 de agóeto de 1969, con-
tando vinte e três anos, sete meses e
dias de serviço.

creto-lei n9 728 de 4 de agi:isto de
) Diretor do Pesasal Militar da 1969, contando vinte e cinco anos,

Mi rinha;, no uso das atribuições que três meses e . dias de serviço,
lhc confere o Aviso 9.9 545 de 20 de N9 947 - Transferir para a reser-
rnt io de 1970, resolva:	 va remunerada, na mesma gradua-

:1 9 943 - Transferir para a reserva çao, nos termos dos artigos 12, ali-
re aunerada, na mestria graduaçã o, nea, a) e 60 da Lei n9 4.902 de 16
114 

termos dos artigos 1'2, annea de dezembro de 1965, o SO-MR -
lei e 14, alínea 1) da Lei n9 4.902 de Rivadávia Santos, perzebendo os pro-
le de dezembro de .965. canbinados ventos na forma dos arrases 126, item
co a o artigo 121 do 11CPSA, aprova- 	 e parágrafo único, 127, Rena 1 e
do pelo Decreto no 60.133 de 13 de 2, 133, parágrafo enico, 134 e 138,

N9 954 - Transferir para a reser.
va remunerada, na mesma gradua.
OSA nos termos dos artigos 12, alia
nea b) e 14, alínea 1) da Lei nú-
mero 4.902, de 16 de dezembro do
1965, combinados com o artigo 121 dO
RCPSA, aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.433, de 13 de março de 1967,
o 29 SG-1&A-52.3234.3 - Carlos bu-
rel Almeida Vianna, percebendo os
proventos na forma dos artigos 126,
Item 1 e parágrafo único, 127, iteres
1 e 2, 133, parágrafo único, 134 e 138,
itens 1 e 3, parágrafo único do De-
creto-lei a9 728, de 4 de ase5sto do
1989, contando dezoito anos, seis me-
ses e dias de serviço.

N9 955 -- Transferir para a reeere,
va remunerada, na mesma gradua-
ção, nos termos dos artigos 12, • alí-
nea b) e 14, alínea 1) da Lei nú-
mero 4.942, de 16 de dezembro
1965, combinados com o artigo 121 do
RCPSA, a-a-ovado pelo Decreto na.
mero 60.433, de 13 de março de 1967,
o 29 SG-TL-49.116(S.3 - Sebastião
Barbosa ce. Silva, percebendo os pro-
ventos na torna dos artigos 126, Item
1 e parágrafo único, 127, itens 1 o
2, 133, parágrafo único, 134 e 138,
itens 1 e 2, parágrafo único do De-
creto-lei ti9 728, de 4 de agosto do
1969, untando vinte e dois anua
quatro meses e dias de serviço.

N9 956 -- Transferir para a reser-
va remunerada, na mesma gradua-,
ção, nos termas dos artigos 12, alínea
b), 14, alínea a) e 15, inciso II da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro do
3965, o Mal-CO-47.0949.6 - Francisco
José de Andrade, percebendo osptmreo-
ventos na forma dos artigos 12,
1 e parágrafo único, 127, itens 1 e 2,
133, parágrafo único, 134 e 138, item
1 e 2, parágrafo único do Decreto-
lei n9 728, de 4 de agósto de 1969,
contando dezenove anos, quatro me-
ses e dias de serviço. - Jayme Car-
neiro de Campos Esposei, Vice-Almi-
rante.

DIRETORIA DO PESSOAL
CIVIL DA MARINHA

PORTARIA N9 120, DE 14 DE
SETEMBRO DE 1970

O Diretr. do Pessoal Civil da Ma-
rinha, usando da competência que lhe
foi atribu..cla pela Portaria n9 0.143,
de 02 de março de 1969, do Diretor-
Geral do Pessoal da Marinha, e ten-
do em viste. o Rádio '5122" Z Agósto-
70, do SNISF e o 211423 Z Agósto-70,
.ta Diretoria de Ensino da Marinha,
:esolve remover "ex officio", de acer-
io com o art. 56, item I, da Lei nume-
'o 1.711, de 28 de outubro de 1952, com-
inado com os arts. 18, item II e 19,

ttem•I, do Decreto n9 53.481, de 23 de
J aneiro de 1964, Giese Tavares Braga,
resoureiro- Auxiliar de 19 Categoria
uivei 18, matricula n9 1.936.201, do
Sanatório Naval em Nova Friburgo,
no Estado do Rio de Janeiro, para a
Diretoria de Ensino -da Marinha, no
Estado da Guanabara. - José Fran-
cisco Pereira das Neves, Contra-Almi-
rante.

RttPSA, aprovado pelo Decreto nú-
in ro 60.433 de 13 de março de 1967,
o 19 Ses-CA-50.0099. 3 - Benedito de
Sc aza Medeiros, percebendo os pro-
ve itos na forma dos artigos 126, item
1 s parágrafo único, 127, itens 1 e 2,
131, parágrafo anico, 134 e 138, itens
1 ' e 2, parágrafo único do Decreto-
le n9 728 de 4 de agósto de 1969,
co lotando vinte e três enes, um mês
e dias de serviço.

es, 945 - Transferir para a reser-
sa. remunerada, na mesma gradua-
çE, a nos têrmos dos artigos 12, ali-
ma b) e 14, alínea 1, da Lei núme-
ro 4.902 de 16 de dezembro de 1965,
cc'nbinados com o artigo 121 do ....
R.SPSA, aprovado pelo Decreto

na) 60.433 de 13 de março de 1967.
o 1 9 SG-MR-47.0676.3 - José Teles

raM inháo, percebendo os proventos
re forma dos artigos 126 item 1 e
p. rágrafo único, 127, itens 1 e 2, 133
pt rágrafo único, 134 a 138. itens 1
e 2, parágrafo ián!eo do Decreto-lei
n'728 de 4 de ageisto de 1969, con-
te. 'ido vinte e cinr anos, seis meses
e dias de serviço.

' N19 946 - Transferir para a te-
serva remunerada, na mesma gra-
d. ação, nos termos dos artigos 12,
altnea b) e 14, alínea 1) da Lei ml-
ns.'ero 4.902 de 16 de dezembro de
19'35, combinados com e artigo 172 do
RCPSA, aprovado pelo Decreto na-
Mar0 60.433 de 13 de março de 1967,
o 19 SG-ES-47.0865.3 - Raimundo

N9 952 - Transferir para a reser-
va remunerada, na mesma gradua-
ção, nos termos dos artigos 12, alí-
nea b) e 14, alínea 1) da Lei nú-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1965, combinados com o artigo 121 do
RCPSA, aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.433, de 13 de março de 1967,
o 19 SG-CP-52.3376.3 - Rui Batista
de Oliveira, percebendo os proventos
na forma dos artigos 126, item 1 e

co, 134 e 138, itens 1 e 2, parágrafo parágrafo único, 127, itens 1 e 2, pa-

DIGO PENAL
ENTORPECENTES

DECRETO-LEI N* 385 - DE 26-12-1968

DIVULGAÇÃO N9 1.075

PREÇO: Cr$ 0,25

A VENDA
Na Guanabara

Agência I: Ministério da Fazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves 1

Atende-se o pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal
Em Brasília	 •

Na ceda do DIN

ré.sTaf o tnIco, 154 o le3, item 1 o

74.,, da 4 do 256,,i0 do 106ta
parágrafo único do De•rzto•Ità rifa
mero	

i

contando dezoito anate, tete meses
dois do Derriço.

1'79 958 - Tranefe.xr para a reeersJ
remuneeenda, na mesma gradua.' I

oito, nos ..61gno3 doi adiras 12, alia
nea b), 10, incluis III o 59 da Lei nú-
mero 4.902, de 16 do dezembro das
1965, combinadas com co artigos 19 .dn)
Lei n9 1.156, do 13 do julho de 1950
e 29, parágrafo único da Lei n9 288,
de 8 de junho do 1948, o 19 	
Se-CO-44.7404.6 - Theodoro Minta
ro do Nascimento, percebendo os oro.,
ventos do pasto de Segundo-Tenente,
na forma dos artigos 126, item 1
parágrafo 'único, 127, itens 1 e 2, 1
138, itens 1 e 2, parágrafo único e 1
do Decreto-lei n9 728, de 4 de agósta
de 1969, contando vinte e oito anos,
sete meses e dias de serviço.



CAP QOA —
CAP QOE —
CAP QOE —
19 TEN QOA
19 Me QOA
le TEN QOA

Walter Nogueira Pinto eerer=e7==,,--77-ele.
Benedito Asclepiacies Moreno 	
Sinésio Jacintho Alves 	
- Dano Flores de Oliveira TOMUNI3 	
— José Domingos da Silva 	
— Solon Guedes Cavalcante 	

r16-12-89
07-11-69
C0-0l-70
01-11-69
C9-03-70
24-02-79

GEN EX Orlando Geisel, Ministro do Reemito.
PORTARIA N9 1.069-GB, DE 18 DE SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do	 rcito, no uso das atribuições que lheconfere o Decreto n9 61.464, de 4 de outubro de 1067, resolve:
Conceder a Medalha Militar aos oficiais o praças mencionados narelação que a esta acompanha, nos termos do Decreto W 4.238e de 15

de novembro de 1901,• modificado pelo de n9 39.207, de 22 de maio de1956.
.8elaçáo dos Oficiais 'aos quais se concede a Medalha Militar de acôrdo

com as atribuições conferidas pelo Decreto n9 61.4e4; de 4 de outu-
bro de 1967 e noa ténues do Decreto n9 4.238, de 15 de novembro
de 1901, modificado pelo de ne 39.207, de 22 de maio de 1956:

— Medalha de Prata com passador de prata, por
contarem com mais de vinte anos de serviço,
nas condições exigidas, nas datas à margem:

• — Passador de Platina, por contarem mais de
quarenta anos de serviço, nas condições e)Éigidas,
nas datas à. margem:-

GEN BDA — Abdon Senna 	
GEN BDA Dilermando Gomes Monteiro 	
GEN BDA — Obino Lacerda Alvares 	
CEL INF — Octavio Pereira da Costa 	

B —• Medallici de Ouro, com passador de ouro, por
contarem mais de trinta anos de serviço, nas
condições exigidas, nas datas à margem:

CEL INF — Ismael da Rocha Teixeira 	
OEL INF — Joberto Ferreira Dias 	
CEL INF — Renato Neves Gonçalves Pereira
CEL INF —. Octavio Pereira da Costa 	
CEL CAV — Mário Ramos de Alencar 	
CEL ART	 Darcy Arruda da Conceição 	
CEL ART — Germano Seicll Vidal •	
CEL ART — Luiz Augusto de Mattos Horta 	
CEL ART — Luiz Gonzaga de Andrada Serpa
CEL ART — Marcel Padilla 	
CEL ART — Milton Camara Senna 	
CEE ENG — Dilson Alves Vianna 	
CEL ENG — Walter Marques 	
CEL MED — Osmar Perazzo Lannes 	
CEL INT — Antônio Cabral de Medeiros 	
TCEL INF — Joaquim Dias Almeida 	
TCEL CAV — Herdo Gomes Soares 	
TCEL FAR1VI	 Mano Vasconcellos 	
TCEL VET — Lauro Meirelles Neves 	
CAP QOA — Garibaldi Gomes de Aguiar 	
CAP. QOA — Joaquim Rodrigues de Morais 	
CAP QOA Jonas José Sant'Ana t

CIAR Q0A Aná Wein de Andrade r	 &À,~XXX,

18-04-70
20-04-70
20-02-70
01-05-70

19-06-70
29-04-70
19-05-69
11-07-68
10-04-70
17-04 70
17-09-69
08-05-70
17-12-69
12-09-69
06-07-65
12-04-70
19-04-70
01-04-69
12-03-70
11-05-70
12-04-70
17-05-70
27-01-70
02-01-68
10-12-68
14-04-70
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO -
GABINETE DO MINISTRO

N9 1.066 — Conceder, de acôrdo
com a letra "a", do artigo 1 9 do De-
creto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, a Medalha do Pacificador com
Palma, ao Cabo inf. — José Ferreira
da Silva, como uma homenagem es-
pecial do Exército ,pela coragem e bra-
vura demonstradas, por ocasião do in-
cêndio ocorrido no Pátio da Estrada
de Ferro Madeira Memore — Pôrto
Velho — RO, ocasião em que, expon-
do-se a extremo perigo, conseguiu,
evitar além de grande prejuízo mate-
rial que outras pessoas fôssem viti-
madas.

N9 1.067-GB — Conceder, de aoôrdo
cem a letra "a", do artigo 19 do De-
creto ne 56.513, de 29 de junho de
1965, a Medalha do Pacificador com
Palma, ao SD ENG — José Silva, co-
mo uma homenagem especial do Exér-
cito, em face de haver se distinguido
por atos pessoais de abnegação, cora-
gem e bravura, por ocasião do cum-
primento de missão de captura de

Pa:ma, aos CAP CAV — Paulo Mo- elementos subversivos.

PORTARIA N 9 1.068-GB, DE 16 DE SETEMBRO DE 1970

PORTARIAS DE 16 DE SETEMBRO
DE 1970

O Ministro de Estado do Exército
• resolve:

N9 1.061-GB — Outorgar, de acôrdo
com a letra "a" do artigo 59 do De-
creto n9 57.175, de 4 de novembro de
1965, a Medalha Mwechal Hermes —
Aplicação e Estudo, de Bronze, com
passador de uma coroa, ao 19 Tenente
Is.énico Ricardo Agnese Fayad, por
haveis concluído em 19 lugar o Curso
de Fc.rmação de Oficiais Médicos- da
Escola de Saúde do Exército, nas con-
dições exigidas.

N9 1.062-GB — Conceder, de acôr-
do com a letra "d" do artigo 19 do
Decreto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, a Medalha do Pacificador, ao Te-
nente Coronel George Koch Smith, do
Exército Americano, como uma home-
nagem especial do Exército, pelos re-
levantes serviços prestados no estreita-
mento dos laços de amizade que unem
os Exércitos do Brasil e dos Estados
Unidos 4a América.

N9 1.063-GB — Conceder a Meda-
lhe do Pacificador ao Ten Cel Roland
Guimarães e aos Majs Alberico Bar-
roeu Alves, Sérgio Gonçalves Landeiro
e Nivaldo Pinheiro Pinto, de acórdo
com a letra "c" do artigo 19 do De-
creto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, como uma homenagem especial
do Exército, pelos excelentes serviços
prestados no distinto trato com mili-
taies estrangeiros que servem em nos-
so pais ou que o visitam, contribuindo
dêste modo para o incremento-dos la-
ce: de amizade entre o Exército Bra-
sileiro e os de outras Nações Amigas.

N9 1.064-GB — Conceder, de acôrdo
com a letra "a", do artigo 1, De-
ereto n9 56.518, de 29 de íurtho. de
1965, a Medalha do Pacificador com

reira Pinto e 19 Teu QOA — Ayrton
Nunes de Azevedo, como uma homena-
gem especial do Exército, pela abne-
gação, coragem e bravura demonstra-
das por ocasião do socorro às vitimas
da enchente provocada pela tromba
d'água, que assolou a região da Ser-
ra das Araras, no ano de 1967.

N9 1.065-GB — Conceder, de acôrdo
com a letra "a", do artigo 19, do De-
creto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, a Medalha do Pacificador com
Palma, 'aos 3 9 SGT INF — Heraldo
Almada e 39 SGT COM — Rubens
Gomes Carneiro, como uma homena-
gem especial do Exército pela abnega-
ção, coragem e bravura demonstradas,
quando da repressão à atuação de ele-
mentos terroristas, tendo, numa das
missões dessa natureza, sido feridos à
bala.

03-04-70
02-03-70
20-05-69
26-02-i0
03-03.70
10-03-70
22-03-69
25-04-70
15-04-68
30-05-69
10-03-69
26-02-68
26-03-70
04-10-65
08-0-69
26-03,69
22-04-70
24-05 67
02-05-70
07-03-70
22-03-70
08-05-70
04-05-68
01-05-70
20-05-70
10-02-70
03-02-63
24-02-70
19-05-70
26-04-70
02-12 68
05-05-70
03-06-67
30-03-69
20-02-67
04-d4-70
07-02-70
30-05-70
17-01-69
15-02-68
16-02-67

05-01-70
08-02-70
06-03-68
04-05-70
23-05-70
27-03-70
18-03.70
14-03-70
28-02-69

CL FARM Weaver Morais e Barros 	
TCEL VETE — Antonio Augusto Pires da Rocha
TCEL VET — Murillo Gonçalves Botelho 	

INF — Aidilio Sarmento Xavier 	
INF — Alencar Pereira da Silva 	
INF — Aricildes de Moraes Motta 	
INF — Eugenio Vieira de Mello 	
INF — Filadelf o Reis Damasceno 	
INF — Francisco das' Chagas Moreira 	
INF — Luiz Juares Endres de Azevedo 	
INF — Wladir CavalcaLte de Souza Lima
CAV — Alvaro 'Loureiro Ortiz
CAV — Amaury Estavam hocco
CAV — Darcy Severo Soares 	
CAV — João Edie Kraemer 	
ART — Francisco Assis Costa de Mendonça
ART — Ricardo Pereira de Miranda 	
ART — Vital Ribeiro 	
ENG — Alyr Maya 	
ENG - Bussy Clesio Nogueira 	

MAS ENG — José Aldo Peixoto Corrêa 	
MAS MeTG "T" — Luiz Antonio Gomes . Lages 	
MAS ENG "T" — Milton de Barros Wanderley
CAP DENT — Sylverio Oetaviano da Silva Pereira 	
CAP Vsr — Wallace Bottecchia 	
19 TEN QOA — Altino Mourão Petiz 	
19 TEM QOA — João de Oliveira Santos 	
19 TEN QOA — Nivaldo Cerolino da Silva 	

TEN QOE — Malaquias Irineu 	
19 TEN QOE -- Manoel Martins Pereira 	
29 TEN QOA — João Pilades da Rosa 	
29 TEN QOE — Antonio Veltri 	

TEN QOE — Eloi José de Abreu 	
SUBTMN INF — Agenor Jose Maria 	
SUBTEN INF — Geber Botelho Mustafa 	
SUBTEN COM — José leukulga Filho 	
19 SGT INF; — Benoni Martelet 	
19 8GT INF — Luiz Urnberto Petrizzi Peixoto 	
19 SOT CAV — Adão Soare de Lemos 	
19 SGT CAV — Thnetco Saracho 	
1# SGT MAT BEI — Adão Rodrigues 	
19 SGT MAT BEI— Almiro Garcia 	
19 SGT 1VIAT BEL	 Diiceu Rodrigues dos Santos 	
19 8GT MAT BEL Gemano Frederico Christians 	
19 SGT BUR — José Duarte do Nascimento 	
29 SGT CAV -- José Dalphiiio 	
29 &GT COM — Heitor de Abreu Rodrigues e Silva 	
29 SGT BUR	 Vitor Moraes Teixeira 	

SOT CAV — João Nelson dos Santos Morais 	
39 SGT CAV — Manoel Homero de Lima 	

GEN' EX Orlando Geisel, Ministro do Exército.
PORTARIA N9 1.070-GB, DE 16 DE SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Exército, no uso das atribuições que Lhe
confere o Decreto n9 61.464, de 4 de outubro de 1967, resolve:

Conceder a Medalha Militar aos oficiais e praças mencionados na
relação que a esta acompanha, nos têrmos do Decreto n9 4.238, de. 15
de novembro de 1901, modificada pelo de n9 39.207, de 22 de maio de
1956.
Relação dos Oficiais e praças aos quais se concede a Medalha Militar de

acórdo com a't atril-uições conferidas pelo Decreto n9 61.454, de 4 de
outubro de 196'7 e nos térmw do Decreto n 9 4.238, de 15 de novem-
bro de 1901, modificado pelo de n9 39.207, de 22 de maio de 1956;

— Medalha de Prata com passador de prata, por
contarem com mais de vinte anos de serviço,
nas condições exigidas, nas cia'as à margem.

TEM GEL MED	 Estado de Albuquerque 	 	 13-05-69
TEM CEL MED — Renato da Silva Santos 	 	 21-03-69MAS INF	 Emiliú Aurelio Maciel de Oliveira 	 	 09-34-70
MAS INF	 Henrique Coelho Leal Neto 	 	 01-03-70
IdAJ INF	 Luis Michel .. 	 	 28-02-69

O Ministro de Estado do &cérea°, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto n.9 61.464, de 4 de outubro de 1967, resolve:

Conceder a Medalha Militar aos oficiais e praças mencionados na
relação que a esta acompanha, nos têrmos do Decreto n9 4.298, de 18
de novembro de 1901, modifica:10 pelo de n9 39.207; de 22 de maio de
1956.
Relação dos Oficiais aos quais se concede a Medalha Militar de acôrdo

com as atriições conferidas pelo Decreto n9 61.464, de 4 de puta-
bro de 1967 e nos térntos do Decreto n9 4.238, de 15 de novembro
*de 1901, modificado pelo de n9 39.207, de 22 de maio de 1958:

MAJ
MAJ
MAS
MAS
MAS
MAS
MAS
MAS
MAS
MAS
MAJ
MAJ
MAJ
MAS
MAJ
MAJ

Ramos

7

***IV *****
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MAI INF .- Remy de Almeida Escalante 	
MA.1 INt — Renato dos Saldos Oliveira 	
N1AJ CAV — Benedicto Dalton Ferraz Pratas 	
MAJ CAV — Luiz Jorge Areas Franco 	
MAJ ART — Aurino de Araujo Pereira 	
MAJ ART -- Heitor Augusto Borges Filho 	
MAJ ARI' — Marcelo de Medeiros Marques 	
MAJ ART	 Nei Paulo Panizzutti 	
let teJ ART — Nivaldo Pinheiro Pinto 	
MM ENG — Jairo Ferraz 	
MAJ COM — Claudio Ramos Gonçalves 	
MAJ COM — Rebem . Murilo Silva 	
NIAJ INT — Alfredo Silva Carneiro 	
IVi AJ INT -- Henrique de Azes edo Mendes. Caminha 	 ;
CAP DEN': — Aurelio Gomes 	

TEN D ENT	 Jessé de Oliveira Andrade 	
1" TEN QOA — Gaspar Ferreira Barcellos 	
19 TEN Q( )A — Jurandyr da Cesta Fonseca 	
29 TEN QOA — Manoel Ribeiro de Souza 	
SUBTEN :NP — José Vitorino de Lima 	
,SUBTEN NG -- José Augusto da Silva 	
19 SGT C 1V — Ary Fortelle Lopes 	
1° eSC/1 C ser -- Estanho Amâncio de Araujo 	
19 SGT C.sV — Juvenal Baptista de Mello 	

SGT C ke? — Luiz de Andrade 	
1" SGT C,..V	 Marcos Stolet da Silva 	
19 SGT C )M — América Freire de Lima 	

SGT C3111 — Natalício Cabeleira 	
19 SGE COM — Nelson Garcia de Castro 	
1 9 SGT S IU — Antonit) Machado de Oliveira 	
19 SGT N. AT BEL — Ismael Casaile Leite 	
19 SGT MAT BEL — Manoel Pereira de Oliveira 	
1" SGT B UR — Eduardo Pinheiro 	
19 SGT E :TF1. — Geraldo Pereira de Lira 	
1" SGT P UR — José NillWiS Machado 	

SCT EUR	 Seseigenes de Oliveira 	
SGT QRE — Jeronimo Job Gonçalves 	

19 SGT Q R.E	 João Gomes de Andrade 	
19 SGT OS — Antonio Bartalemeti Ferreira 	
29 SGT	 — Amintas - de Souza 	
-2" SGT CNN/ -- Alcides de Souza Guedes 	
29 SGT C AV — Edear Soares Paz 	
29 SC,'T C .ele — José -Gabriel Alves de. Almeida 	
2" SGT C AV — Paulo Beretta 	

G iN EX Orlando G eise7, Ministro do Exército.
PORTARIA. N9 1.071-GB DE 16 DE SETEMBRO DE 1970

O Mi listro de Estario do Exército, no uso das atribuições que - lhe
confere o Decreto 11 9 61.464, de 4 de outubro de 1967, resolve:

Couce ler a Medalha Militar aos oficiais e praças mencionádos
relação q , e a esta acompanha, nos termos do Decreto n9 4.238, de 15
de neeerniro de 190 1, modificado pelo de n9 ee .207, de 22 de maio de
lese.
Relacão a ?s oficiais e praças aos quais se concede a Medalha Militar, de

acord( com as atribuições conferidas pelo Decreto n9 61.464, de 4•de ou .ubro de 1967 e nos ter7710S do Decreto n9 4.238, de 15 de n o-
vembr de 1901, modificado pelo de n" 39.207, de 22 de maio de

19 SGT COM — Odilio Ferreira da Costa 	 ,	 81-03-69
28-01-70
06-03-70
19-03-70
10-04-70
16-62 70
24-02-70
10-03-70
16-07-69

19 SGT BUR — Widman Wallis Müller 	 ,	 16-11-68
29 SGT 1V1AT BEI, — Luiz Gomes e Silva 	 s	 24-03-70

GEN EX Orlando Geisel, Ministro do Exército.
PORTARIA N9 1.072-GB, DE 16 DE SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Exército, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto n9 61.464, de 4 de outubro de 1967, resolve:

Conceder a Medalha Militar aos oficiais e praças mencionados na
relação que a esta acompanha, nos termos do Decreto ,n9 4.238, de 15
de nevembro de 1901. modificado pelo de n9 39.207, de 22 de maio de
1956.
Relação dos oficiais  e praças aos quais se concede a Medalha Militar, de

acórao	 com	 as	 atribuições	 conferidas	 pelo	 Decreto	 n9	 61.464,	 de	 4
de outubro de 1967 e nos termos do Decreto 119 4.238, de 16 de no-
vembro	 de	 1901,	 modificado pelo	 de e9	 39.207,	 de 22	 de	 maio	 de
1956:

Medalha de. Bropze, com passador de bronze, por cose-
ta) em com mais de dez anos de serviço, nas con-
dições exigidas, nas datas à margem:

MAJ ART -- Luiz Carlos de Avellar Coutinho 	
MAJ ART — Vita, Ribeiro 	
19 TEN DEN1	 Alfred Pauis 	
29 TEN QOA. -- Orlando Seiler	 	
SUBTEN ENG — Julio Ernesto Saint'Pierre 	
SUBTEN TOPO -- Justo Rios Cabral 	
29 SGT INF — Délio Vieira de Assumpção 	
29 SGT INE	 Gumercindo Sentas de Castro 	

02-03-60
10-05-57
19-0.1-68
31-03.55
23-01-59
21-02-69
20-01-67
16-06..68

2° SGT INF -- Luiz Gonzaga 	
29 SGT INF -- Manoel Messias Pinheiro Santos 	

10-03-65
01-07-66

29 SGT INE	 Ramão Monteiro Lima 	 25-02-68
2" SGT CAV	 Leo Rodrigues Soares 	 23-06 66
29 SGT ART — Mário Barbosa de Souza Lima 	 26-02 70
29 SGT ART	 Petrecio Pereira de Magalhães 	 14-02-70
29 SGT SAU — Claudio= Goncalves Viarma 	 28-02-69
29 SGT MAI BEJ — João Silva 	 06-07-64
29 SGT MAT BEI, — Manoel Braz de Lucena 	
29 SGT INT — Antonio Vaz Martins 	

01-03-00

0	 091--668269-129 SG INT -- José de Souza Machado 	
29 SGT TRANSP — Irene Cardoso de Oliveira 	 30-09-63
29 SC1T BUFO — Alberto de Carvalho Filho 	 30-06 66
29 SGT BUFO — Bento Ataliba, Cordeiro 	 28-0e-60
29 SGT BUR	 Eronides José dos Santos 	 06- 6-65
29 SGT BUFO	 HugoCarneiro da Cunha 	 12-03-67
29 SGT BUR — Pedro Alves Nogueira 	 30-07-66
29 SGT BUFO	 Wanderley Francisco da Silva 	 20-01-64
29 SGT SUP MNT COM — Aymoré Amaral Rubo 	 05-03-69
29 SGT MUS — Antonio Teixeirà dos Reis 	 17-03-61
29 SGT MUS — Francisco José Pires Guimarães 	 19-0d -66
39 SGT INE — Luiz Araujo. de Souza 	 28-06-62
39 SGT CAV — Antonio Pinheiro Altissimo 	 30-11..69
39 SGT ENG — José Walmor da Silva 	 07-09-62
89 SGT COM — Ireno Moeres Soares 	 25-01-69
39 SGT SAU — Wilmar Albuerierque 	 19-06-69
39 SGT MAT BEI	 João Pereira Baptista 	 25-09-67
39 SGT MAT BEI — Joaquim Pereira Lopes Filho 	 13-08-68
39 SGT INT — &cindo Miguel Pacheco da Rocha 	 29-01-e7
39 SGT INT — José ae Oliveira 	 02-08-69
39 SGT BUFO — Gieson Palmeira 	 21-08-66
39 SGT BUR — Rogaciano Saraiva de Oliveira 	 03-03-67
39 SGT BUR. — Sebastião Ferreira Nobre 	 24-4-67
39 SGT QRE — Benjamim Mardire) Filho 	 23-03-69
39 SGT MUS -- Antonio Abreu de Alecrim 	 13-11-67
39 SGT MUS — 'Cledion do Amaral Peixoto 	 01-07-66
39 SGT MUS — Fernando Torres da Cunha  22-01-66
39 SGT CORN — Antonio Coelho Neto 	 25-06-63
39 SGT CORN —	 Carlos Alberto Fraga 	 06-06-64 
CB TRANS ," --Manoel Luiz da Silva 	 14-04-66
CB CORN — Manoel Clóvis Paolino 	 19-01-a8 
CB CORN — Maneei Izaltino Bueno 	 07-02-57

GEN EX Orlando Geisel, Ministro do Exército.

PORTARIA N9 1.073-GB. DE 16 DE SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado do Heército, no uso das atribuições que lhe

confere o Decreto zie 61 ..464, de 4 de outubro de 1967, resolve:
Concedei a Medalha Militar aos oficiais e praças mencionados na

relação que a esta acompanhe nos termos do Decreto n 9 4.238, de 15
de Devembre de 1901, modificado pelo de n 9 39.207, de 22 de maio de
1956.
Relação do oficiai: e praças aos quais se concede a Medalha Militar , de

acôrdo com as atribuições conferidos 'pelo Decreto n9 61.464, de 4
de outubrc de 1967 e nos termos do Decreto nQ 4.228, de 15 de no-
ve7n0ro de 1901, modificado pelo de n" 39.207, de 22 de maio dc
1956:

Menu lha de Bronze, com passador de bronze, por con-
tarem com mais de dez anos ; de serviço, nas con-
dições exigidas nas datas à margem:

MAJ ART —Jose Spangenberg Chaves 	
O121---0053-.21MAJ ENG — ,Talles de Pontes Ribeiro 	

MAJ MEU — António de Queiroz Figueiredo 	 	 30-03-65

1956'
iii dalhe de Prata, com passador de pral a, por con-

tarem com mais de vinte anos de serviço, nas con-
dições exigidas, nas datas à margem:.

21-04-69
24-05-70
21-09-67
26-03-70
80-03-70
28-02-70
01-03-70
16-05-70
04-93-70
06-03-69
04-03-68
16-03-70
01-05-70
OW-05 66
05-11-69
13-02.69
25-08-67
05-03 70
04-04-70
13-03-69
08-05-70
20-05-68
27-02-70
07-64-70
05-06-68
30-03-70
08-03-70
20-02-69
28-02-69
05-08-67
06-04-70
12-04-70
28-03-70
04-06-70
31-01-ee
OB-02-70
11-04-69
20-0?-69
10-05-70
16-05-70
06-01-69
21-01-70
28-02-70
05-04-70

TEN CEI. ENG "T" — João Batista Coelho de Souza 	eleN Clee MED — Lucymar Fedrosa Ribeiro 	
MAJ INI — Alexandre Ritter Vou Jelita 	
MAJ INI	 — António Candido .Graça Alvarenga 	 	MAJ INI	 -- Carlos Fragomeni 	 	
MAj :nele	 --- Felipe Joige da Silva	 	
MAJ INI — Osmai Jose de Barros Ribeiro 	
MAJ INI — Sebasti5,o Affonso Alves 	 	
MAJ INI — Ulysses Gomes da Silva 	
1VIAJ	 CA	 — Irineu de Faria:-	 	
MAJ AR': "T"	 Ainaliry Ferrari Alves	 	MAJ AR	 Ariel Santos Maciel 	
MAJ AR': — Fábio Vilela de Freitas Lima 	
MAJ ARe — Jose Antonio Pires Gonçalves 	
MAJ AR: 1 — F,einaldo de Menezes Couto 	lelAJ	 EN	 — Alceu Vilela Paiva	 	
MAJ leNce 'T" — Antonio Harolao Carneiro da Cunha
MAJ Ele	 — Jorge Peijó 	
MAS COW	 David Vieira Cabral	 	MAJ	 Remar apiace Barreto 	
MAJ IN" — Laurindo Magrini 	MA, IN	 — Francisco Zilmar Saraiva 	CAP QO	 — Nome] Corrêa de Almeida 	
19 TEN 0.0A — Ruy Athayde da Silveira 	2° TEN	 e0A — Jose Zacarias de Araujo 	TEN . è0A — Pedra Ubaldino de Oliveira 	2e TEN Q0E	 Estevam Godov 	29 TEN	 e0E	 Lenirio da Silva Porto 	29 TEN	 e0E — José Martins de Carvalho Júnior 	29 TEN	 e0E — José Raymundo dos Santos 	
SUBTEN INE — José ele Jesus de Andrade Arruda 	SUBTEN ART	 Geeesie Kubiski 	
SUBTEN ENG -- Eetevee Nykiel 	1° SGT	 NE -- José Isidorio da Silva 	 	1 9 SGT	 :AV — Juracy Doenellee de Castro Meyer 	19 SGT CAV	 Nery Moreira Alves 	1 9 SGT	 AV — Ornar Souza Athavdes 	19 SGT	 AV	 Waltrude Mezello 	1" SGT ART — 0.sinar Gossline 	

13-04-66
05-03-70
06-11 69
8-03-69

06-01-70
16-06-68
19-03-70
15-03-70
25-03-70
08-03-70
28-02-70
09-03-70
30-03-68
20-06-69
18-04-70
28-02-70
05-10.66
04-03-70
28-02 70
17-03-70
12-03-68
02-:0-65
07-03-61
29-32-65
20-02-66
04-08-69
08-11-65
30-05 62
02-12-65
17-12-65
24-05-69
03-03-67
07-02-70
13-11-70
25-02-70
07-d4-67
10-03-68
01-09-58
01-02-70

19 k.GT SAU — Mareio Lemos Pinto 	 ,
19 SGT INT	 José Rosty 	 ,
19 SC?I' BUR Hino Romer Teixeira 	 I

V SGT BUR — Reid Alves Damasceno 	 7
1 9 SGT BUR Joige Siqueira Soares	 	 I
19 SGT BUR Jese. Evangelista Bezerra	 	 4

19 SGT BUR — Paulo Prado Leão 	 4

1 9 SGT BUR — Peii de Avila Correia	 	 :i
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30-03-65
22-07-55
14-02-70
06-01-62
07-08-69
22-02-69
22-02-69
10-0,B-63
05-01-h5
14,02-70

• 19-01-63
26-04-70

• 22-02-69
28-02 68
19-09-69
12-11-69
18-03-67

.28-02-62
16-06-63
06-02-68
04-03-60
03-03-65
24,01 62
07-11-62
12-06-64

da Silva 	 	 06-02-65
19-01.d6
24-04.65
10-01-65
02-02-70
03-03-70
06-06-69
16-03-70
06-02-65
20-06,65.
01-03.65
11-07-67
29-01-68
06-61-65
29-01-67
02-03-70
02-03-62
18-07-63
15-11-68
12-06-65
01-03-65
,25-06-69

O Ministro de Estado do Exército, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto n9 61.464, de 4 de outubro de 1987, resolve:

Conceder a Medalha Militar de Prata, ao Maj Art — Anysio Alves
Negrão e Maj Daí — Tainoyo Pereira das Neves, nos têrnios do Decreto
119 4.328. de 15 . de novembro de 1901, modificado pelo de n9 39.207, de
22 de maio de 1956, por haverem completado' em 11 de abril de 1969 e
'1 de março de 1969, reaipectivamente, 20 anos de bons serviçoa.

PORTARIA N9 L075-GB. DE -16 DE SETEMBRO DE 1970

O Minisiee de Estado do Exército, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto ri9 61 464, de 4. de outubro de 1967, resolve:

Conceder a Medalha Militar aos oficiais e praças mencionados na
relação que a esta acompanha nós termos do Decreto n9 4.238, de 15
de novembro de 1901, modificado pelo de ir 39.207, de 22 de maio de1936.
Relacão dos o liciais e praças aos quais se concede a Medalha Militar, de

acôrdo com as atribuições, conferidas pelo Decreto n9 61.464, de 4de outubro . de 1967 e nos termos do Decreto n 9 4.238, de 15 de no-vembro de 1901, modificado pelo de n9 , 39207, de 22 de maio de1956:
Medalha Militar de Bronze, com passador de bronze,

por contarem com mais de dez anos de serviço,
nas condições exigidas, nas datas à margem:

27-02-69
26,02-68
10-03-69
28-02-70
09-07-6
19-05-67
29-02-68
14-02-70
30-03-63
08-05-69
18-02-70
30-12:65
22-02-69
16-03-69
02-05-67
10-10-66
13-09-68
30-04-70
21-04-70
11-02-70
10-03-63
27-04-70
23-05-61
24-04-65
02-03-69
22-02-70

MAJ MED — Orlando Moraes 	
MAJ	 — Francisco Zilmar Saraiva 	
CAP INF — Ildefonso Bezerra Falcão 	
CAP INF — Jorge Eduardo Maia 	
CAP INF — José Fireman de Araújo 	
CAP INF — Paulo Roberto Yog de Miranda Uchôa 	
CAP INF — Waldyr Carvalho de Castro. 	
CAP CAV — Edison Rodrigues dos Santas 	
CAP CAV — Luiz Carlos Saldanha Moreira 	
CAP CAV — Manoel Luís Valdevez Castro 	
CAP CAV --- Manoel. Patrício Barroso 	
CAP CAV — Roberto Schifer Bernardi 	
CAP COM, — Celso José Santos da Curilia, 	
CAP COM — Noberto Coelho da Silva 	
CAP MED.	Ayrton da Silva Antunes 	
CAP MED — João Monteiro larbato Fraga
CAP INT — Celestino Alonso Trigo Junior 	
2'' TEN QOE — Anibal Rodrigees Bertocchi 	
1 9 SGT BUR — Raimundo Nonato de Gois 	
29 SG,T INF — Josias Félix da Silva 	
2 9 B'GT• CAV	 Darei Amauri Ribeiro 	
2'Y SGT ART -- Mario Torres 	
2 9 SGT ENG — Hélio José Sal;tiago 	
29 SGT SAU — Arnaldo Caingales 	
29 SGi SAU	 'Waldir Martins Bicalho
29 SGT MAT BEI — José Amaeo Barbosa
29 -SGT BUR	 Edgar da Silveira Martins

	

SGT BUR	 José Carlos Vilas Boas 	
2 9 SGT.	 — Osmar Máximo de G-oes Ribeiro 	
3 9 SGT INE — José Ribamar Ferreira Melo 	
39 SGT CAV — Miguel Angelo Bernardi 	

	

SGT CAV	 Narciso Flores -Dorneles 	
3 9 SGT COM	 Jorge Mauro da Carvalho 	
3 9 SGT COM -- Raimundo Lenine Guimarães 	
39 SGT SAU	 Mano Ricardo dos Santos 	
39 SGT SAU — Wilton Antunes Pereira 	
39 SGT INT — Mane;el Fernanues Amaral 	
3 9 SGT INT -- Walter Paulo

, 30 SGT TRANSP	 Oreci Quintanilha 	

	

3° SGT RUP.	 Labienc Raimundo Deves 	
39 SGT SUP MNT COM — João Luiz Santos Alves
30 SGT MUS — Edward Xavier .Arcanjo
3 9 Sal MUS — João Batista Vianna 	
CB INF — Clodoaldo Pereira . do Couto
CB INF -- Luiz Soares Lima 	
CB MAT BEL — João Batista Furtado de • Mendonça
CB INT — Elmo Machado Cabral . 	

GEN EX Orlando Geisel: Ministro do Exército.
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CAP INF — Alvares .de Oliveira Samuel 	
CAP INF — Arquimedes de Oliveira Gomes 	
CAP INF — Helder Pinto de Vasconcelos 	
CAP INF — José Paulo Callado 	
CAP INF — Kleber da Silva Ventilar 	
CAP INF — Raimundo Nonato Souza Ferreira 	
CAP INF — Ra • undo Santabaia Nogueira Martins 	CAP INI°	 Walter de Campos  -
CAP INF — Wilber António Colmerauer dos Santos 	CAP CAV	 'Antonio Arnaldo Lacerda Dornelles 	CAP CAV — Ariel Rocha de Curto 	
CAP CAV — Edison Araujo Rodágues 	
CAP CAV — Gerson Valle Monteiro 	
CAP CAV — Ivan Ellen/ Barroso 	
CAP CAV — Jorge Moreira Tassinari 	
CAP CAV — Luiz Felipe Collares Campos 	
CAP CAV — Marcelo de Oliveira Dantas 	
CAP CAV — Salim Nig,ri 	
CAP AR-T — Allan de Miranda Couto 	
CAP ART — Américo Fernando Costa de Azevedo 	
CAP ART — Artur de Meneses . Cardoso 	
CAP ART — Fernando de Lima Santos 	
CAP ART — Jorge Caetano Souza do Nascimento 	
CAP AR,T — Lauro Magalli;tes 	
CAP ART — Mario Pinheiro Nones 	
CAT) ART — Roberto Jugurtha Camara Senna 	

---(a
14-02-i0

CAP ART — Sergio Ernesto Awes Conforto 	 	 21-02. (O
CAP ENG — Adalberto Imbrosio 	 	 22-02-69
CAI' ENG — Antonio Eugênio d e Azevedo Taulois 	 	 14-03 c1
CAP ENG — Célia Bizarra Aguiar 	 	 14-nz-70
CA? ENG — Edsor Rocha de Almeida 	 	 04-i2-63
CAP ENG — Isrnar Cordeiro d2 Guedes Vaz 	 	 - 27-04-e5
CAP INT — Alberto Helbourn 	 	 14-03-67
CAP INT — António Augusto Fernandes Gomes 	 	 18-,12 .(33
CAP INT -- Antônio Medina Filho 	 	 20-06-05
CAP INT — Helio Ribeiro Alves 	 	 27-03 .e9
CAP INT — José Augusto da Silva Pessôa 	 	 11-03-63
CAP COM -- Ainaory da Silva Benjamin 	 	 25-02-6a
1 9 SGT MUS — Heitor Wanderles, Reis Guimarães 	 • \ 30-(1- E5
1 9 sul' MUS — José Cordeiro Corrêa 	 '.	 13-07-362 9 SGT SAU — Jorge Corrêa 	 	 19-'13-,,9
29 SGT SAU -- Paulo Ribeiro de Souza 	 	 18-03-642 9 SGT BUR — José Carlos Bourguignon 	 	 11-08-61i29 SGT BUIR, -- Sebastião Ramos Gonzaga 	 	 31-03-6330 SGT •INF -- Gora'clo Bezerra da Silva 	 	 19-01..70

•
3 9 SGT INE — José Eudes de Souza 	 	 19-0 l i0CB INF -- R1,13COS. Cândido da Silva 	 	 14-05 70
CD BUR — Mario Domingos . 	 	 19- ('-6,tSD CORN -- Laca Me neei Ferreira da Cunha 	 	 25-e1-62

GEN EX 0;-lundo Geisel, M
PORTARIA N 9 1.076-GB DE 16 D

SETEMBRO DE 1970 . •
O Ministro de Estado do Exército

.e,,,iformalaili: com o raesciirai
artieos 10, n e 12 ao Decieto-lei na'
mete 200. de	 de tevaieiro de 1967,
e no Decreto n9 62.460, de 25 de março
de 1968, e com o que propõe o Estado-
Maior do nxército no Oficio n° 121
E 1.2 — BR, de 17 de julho de 1970
resolve:

Deleosr competência ao Chefe do
Deportai/lento Geral do Pessoal paia
aplicai ao oficial. abrangido pelo Ari
49 b), o prescrito no art. 59 parágra-
fo . único tudo referente a Lei número
5.300. de 27 de julho de 1967
PORTARIAS DE 17 DE SETEMBRO

DE 1970
O Ministro de Estado do Exército,

usando da atribuição que lhe confere
o artigo 1 9, alínea a, combinado com
o artigo 39, do Decreto n9 60.740, de
23 de maio de 1967, resolve:

N9 1.078-GB Conceder aposenta-
doria no Quadro de Pessoal — Parte
Permanente — do Ministério do Exér-
cito, de acórdo com os artigos 101, item
III e 102, item I, alínea a, da Cons-
tituição da República Federativa do
Brasil, a:

1) Nelson Alves da Silva, matri-
cula n9 1.284.662, ocupante do cargo
de Escriturário, Código AF-202.10.B
(Processo n9 13.968-70);

2) Mirabeau Ferreira de Souza, ma-
tricula n9 1.145.713, ocupante do car-
go de Mestre, Código A-1801.14.B
(Processo n9 9.176-70);

3) Mário Garcia, matrícula núme-
ro 1.326.394, ocupante do cargo de
Mestre, Código A-1801.14.E (Processo
n9 13.339-70);

4) Waldemar Nobre dos Santos, ma-
tricula n9 1.290.129, ocupante do cargo
de Mecânico de Aparelhos e Instru-
mentos, Código A-1303.9.B (Processo
nÇ 13.590-70);

5) Doralino José Moreira, matrícula
n9 1.552.021, ocupante do cargo de
Operário Rural, Código P-207.6 (Pro-
cesso n9 25.998-68);

6) Zaqueu de Macedo Baraúna,
matrícula n9 1.141.736, ocupante do
cargo de Mecânico de Aparelhos e Ins-
trumentos, Código A-130e.8.A (Pro-
cesso n9 15.335-69);

7) Oscar dos Santos Marques, ma-
tricula n9 1.241.318, ocupante do cargo
de Mestre, Código A-1801.13,A (Pro-
cesso n9 13.438a70);

8) Oscar Nogueira de Souza, ma-
tricula n9 1.148.962, ocupante do car-
go de Mestre, Código A-1801.13.A
Processo n9 7.413-70);

9) Amadeu Franchini, matrícula
n9 1.325.457, ocupante do cargo de Ti-
pógrafo, Código A-408.10.B (Processa
n. 13.189-70);

10)Ermenegildo Pinto, matricula nú-
mero 1.972.516, ocupante do cargo de
Guarda, Código, GL-203.8.A (Proces-
so n9 9.154-70); •

CAP ART — Roberto Cardoso 	

inistro do Exército.
E	 11) Guilherme Restani, matricula

ny 1.326.436, ocupante do cargo ue
Mecânico Operador, Código 	

' A-1301.10. C (Processo n 9 13.043-70) ;
12) Américo Ribeiro Firmo matri-

cula n9 ' 1.556.423, ocupante do crygo
de Aubiliar de Portaria Código . .
GI,-303.8.B (processo 11 9 7.728-70);

131 Ernesto Oswaldo Bishorl: matri-
cula n9 1.025.267, ocupante do cal'go cie
Mestre, Código A-1801.14.B (Processo
n9 32.633-68);

14) Cládio Martini, matricula nú-
. mero 1.294.682, Ocupante do cargo de

Operário Ramal, Código P-207.6 (Pro-
cesso n9 7.731-701;

15) João Sabino dá Cruz, matricula
n9 1.954.614, ocupante do cargo de
Trabalhador, Código GL-402.1 (Pro-
cesso n9 4.005-70);

16) José Gerônimo, matricula nú-
mero 1.691.510, ocupante do cargo ele
Guarda, Código GL-203.8.A (Proces-
so n9 15.167-69);

17) Marcelino Rodrigues • Nunes,
matricula n9 L552.9%. ocapant.
cargo de Pedreiro. Código A-101 .8.A
(Processo n9 12 690-70);

18) Benedito Ferreira Chagas, ma-
tricula n9 1.326.655, ocupante do car-
go de Mecânico Operador, Código ...
A-l301.9.B (Processo n 9 11.922-70);

19) Bernardino dos Santos, matri-
cula n9 1 . .141.757, ocupante do cargo.
de Cozinheiro, Código A-501.8.B (Pro-
cesso n 9 8.287-70);

20) Geraldo Salomon, matricula nú-
mero 1.693.660, ocupante do cargo ue
Escrituário, Código AF-202.10.B (Pro-
cesso n9 22.339-69);

21) João Alves de - Moraes, matricula
n9 1.829.647, ocupante do cargo ue
Auxiliar de Poe,ara, Código . „ .
3-L-303.8.B (Processo n9 12629-701;

22) Jobaldo Martins, matricula má-
mero 1.335.566, ocupante do cargo ce
Motorista, Código CT-401.12.0 (Pro-
cesso n 9 12.884-70) •

23) Augusto Mendes, matrícula nú-
mero 1.326.141, ocupante do cargo de
Técnico de Contabilidade, Código ...
P-701.13.A (Processo n9 13.752-70).

-M9 1.079 —, GB — Aposentar' no
Quadro de Pessoal — Parte Permanen-
te — do Ministério do Exército, de
acOrdo com os artigos 176, item III e
178, item III, da Lei 119. 1.711, de 28
de outubro de 1952,

1) José Cornélio Matias, matrícula
n9 1.693.656, ocupante do cargo .de
Pedreiro, Código, A-101.8.A (Processo
n° 9.159-70);

2) Floriano Lourenço de Oliveira,
matricula n 9 1.248:270, ocupante do
cargo de Servente, Código, GL-104.5
(Processo n9 16.518-69);

3) Severino Inácio de Lima, matrí-
cula n9 1.878.735, ocupante do cargo
de Padeiro, Código, A-502.5.4 (Pro-
cesso n 9 21.372-69);

4) Júlio de Oliveira, matrícula nú-
mero 1.290.198, ocupante do cargo de
Servente, Código GL-104-5 . (Processo
) 9 19.392-61);



a aroosentadoria de Mara Silva Al-
1) Waldemar dos Santos — matri- buquerque, matiecula 	 ".584.r/57,

cula W 1.247.901, ocupante do cargo efetivada no cargo de Servena

1) Moutary Fogaça, matricula nú-
mero 1.639.333, ocuoante do cargo de
Medis-e, Código A-1801-13.A (Proces-
so W 3.053-70); e

2) José lerancelIno Ferreira, matri-
cula n9 1.230.158, ocupante do torgo
de Auxiliar de Portara, código GL-
e. 03.7 . A (Processo n9 15.94a-69)

1952:	 N9 1.092-GB -- rornar sem ceito,

8392  Segunda-feira 28
_

5) Saiastião Rodrigues da Silva,
Tnatriculi n9 1.639.378, ocupante do
cargo de Mestre, Código, A-1801.111A
,(Processo n9 5.039-70);

6) Jos5 Manoel dos Santos, rnatad-
tola n9 1.149.583, ocupante do cargo
de Auxiliei) de Portaria, Código 	
GL-303.8.B (Processo n9 21.365-69);

7) Via nte Cardoso Lessa, matricula
1.289.( . 99, ocupante do cargo de

Eletricista Instalador, Código, 	
.A-802.8. A (Processo no 23.183-69)

8) Joãc Maria Maciel, matricula
no 1.360.:65, ocupante do cargo de
Ofloial de Aciministlação. Código, 	
Ar-201.12.A (Processo n9 5.927-70);

9) José Custeetio, matrícula núme-
ro 1.693 3 1 a ecupante do cargo de
Ari Ice de Explosivos, Código, 	
A-1401.9.B (Processo número 5.927-
1970

10) Lúci( Lopes Gonçalves Barbo-
,.	 sa, matgici .a no 2.342.956, ocupante

do cargo del Servente, Código, 	
GL-104.5 ( 'recesso n9 12.500-69);

_1) Alda da Conceição dos Santos,
matricula 1 ! 1.242.291, ocupante do
cargo de Ai 'fico de Manutenção, C(5-
(de o, A-3C5. 3 (Processo n9 6.400-68);

-2) Setas ião Gonçalves, matricula
n" 1.327.353. ocupante do cargo de
landidor, C drago, A-1707.8.A (Pro-

N9 1.031-GB — Aposentar no Qua-
dro de Pessoal — Parte Especial —
do Ministério do Exército.

a) de acôrdo com os artigos 176,
item III e 178, item II, da Lei nú-
mero 1.711 de 28 de outubro de 1952,ma- cula n9 1.326.692, ocupante do car-Raimundo Feliciano Rezende

No 1.015-GB Aposentar no Qua-
dro de Pessoal — Parte Especial do
Ministério do Exército, de acordo com
os artigos 1176, item III e 181, da Lei
no 1.711, de 28 Cs outubro de 1952 —
Djanira Cutis Couto — matricula nú-
mero 2.094.283, ocupante do cargo de
Costureira, Código A-782.5 — (taro-
cesso no 14.672-66).

No 1.086-GB — Aposentas no Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— do Ministério do Exército, de acôr-
do com os artigos 176, item III e 184.
item I, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, combinados com o ar-
tigo 153, § 39 da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, Dente
Moreira — matricula n 9 1.360.253,
ocupante do cargo de Serralheiro,
Código A .1703.10 . C — (Processo nu-
mero 27.519-67).

No 1.087-GB — Aposentar no Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— do Ministério do Exército, de acor-
do com os artigos 176, item III e 178,
item III, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952 — Luciano Gonçalves
de Oliveira — matricuia no 1 283.795,
ocupante do cargo de Servente 	
GL.104.5 — ( iarocesso no 1.784-65) 	

N9 1.088-GB — Conceder aposen-
tadoria no Quadro de Pessoal — Par-
te Permanente — do Ministério do
Exército, de acôrdo com o artigo 197,
alínea "c", da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, a Newton
Farias Rodolph( — matrícula número
1.716.436, ocupante do cargo de Gra-
vador, Código A.403.10.0 — (Proces-
so n9 16.712-67).

N9 1.089-GB — Conceder aposen-
tadoria, no Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério do
Exército, de acôrdo com os artigos
19 e 29 ela Lei no 3.382, de 24 de abril
de 1958, a Anthero Lourenço da Sil-
va, matrícula n9 1.289.659, ocupan-
te do cargo de Artífice de Explosivos,
Código A-140 1.8-A (Processo número
9.069-70).

N9 1.090-GB — Aposentar, no Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— do Ministério do Exército, de acor-
do com os artigos 176, iteni III e 178,
Item III, da Lei no 1.711. de 28 de
outubro de 1952, Joaquim Francisco
Câmara, matrícula n9 1.253.164,
ocupante do cargo de Motorista 	
cr-401,8.A (Processo número 	
10.112-67).

N9 1.091-GB — Aposentar no Qua-
dro de Pessoal -- Parte Permanente

2) Ivone de Castro Batista — ma-I — do Ministério do Exército, de acera
tricula no 1.249.246, ocupante do car-' do com o art:go 176, item III, da

Lei no 1.711 de 23 de outubro eiago de Escriturário, Código,
AF.202.10.B -- (Processo n9 7.394 de 1952:
1970);

3) Clovis de Vasconcelos —

tricula no 1.084.792, ocupante do car-
go de Fundidor, Código, A .1.707.8. A g

ia6o oc19 je; Mecânico Operador, Código ...
A.1.301.9.B — (Processo no 22.770 de

— (Processo n9 14.744-68);

GL-1C1.5, mediante Decreto c3le r0
de 10, pubdcado no DIÚTIO Oprat
de 17 de abril de 196i por luver
falecido em 21 ca setembro de 13á0
(Peocraso n 9 23.067-6O,

N9 1.093-G13 — Concede- apestn.
aluna no Quadro de Pessoal — Lar-
te Permanente -- da Miaisterio
Lxé :cito:

a) de acórdo eorn os artigos :76,
item II e 184, item 1, da Lei numero
1.711, de 28 de ouelbro de 1952 com-
blnados com o artigo 133. 3°. da
Constauição da Ropriblica Federativa
do Masa; a:

1) Waldemar Faria de Mello, ma-
trícula no 1.144.765, ocupante do
careo dj Mestre, Códtao A-1.801.13.A
(Proceeso no 2.715-691.

2) Antônio Perera Monteiro, ma-
tacula no 1.148.088, ocunante do car-
go de Motorista, Código CT-401.10.3
(Processo n9 6.690-68);

b) de aceirdo com os artigos 178,
item II e 184, item si da Lei minero
1.711, de 28 de outubro de 1952, com-
binados com o artigo 153, 3 9, da
Constatação da República Federativa
do Brasil, a:.

1) Benildas Berrardes Quaresma,
matrícula n9 ' 1.247. (93, ocupante do
cargo de Auxiliar de Portaria, Código
CIL-503.8.B (Processo 119 7.411--10);

2) Maria da Silveira Mova matai-
cila no 1.289.816, ocupante do car-
go de Escriturário,. Código 	

	

AF-202.10.B (Processo no 21.474-69) 	
N9 1.094-GB — Conceder apOsen-

tadoria no Quadro de Pessoal — Par-
te Permanente — do Ministério do
Exército,

a) de acôrdo com os artigo 178,
item II e 184, itens I, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com o artigo 153, § ,3 9 . da
Constituição da Repetalica Federativa
do Brasil, a Euripecies de Oliveira
Quadros, matrícula n9 1 . 553 , 301,
ocupante do cargo de Carpinteiro, Có-
digo A-601.10.0 (Processo numero 	
8.626-70 ) ;

b) de aeardo com os arttgoi 170,
Item II e 184, item Il, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1932,
combinados com o artigo 153, § 3 9, da
Constituição da República Federativa
cio Brasil, a:

1) Veriano Gualbertc Lobato, ma-
tricula n9 1.3720265, ocupante do
cargo de Servente, Código GL-104.5
(Processo n9 14.751-70);

2) José Venânecio. matricula nú-
mero 1.356.553, ocupante do cargo de
Auxiliar de Portaria. Código 	
GL-303.8.B (Processo n o 12.449-63 e
12.637-69).-

M 1.095-GB — Concede ,. aposen-
tadoria no Quadro de Pessoal — Par-
te Permanente — do Ministério do
Exército, de ackdo com os artigos
176, item I/ e 184, item II, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinados' com o artigo 153, § 99
cia Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, a Auxiliador Nu-
nes dos Santos, matrícula número
1.335.842, ocupante do cargo de
Bombeiro Hidraulico, Código 	
A-1201.10 (Processo n9 14.738-70),

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte 1)
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cesso no 25. 30-69);	 •	 1 1) Seanetelo Mariano da Silva —
'2) Nilo (e Caatro, matricula nú- matrícula n° 1.280.896, ocupante do

mero 1.713.139, ocupante do cargo de cargo de Pedreiro, Código A.502.5,A
laecruiico	 Motores a Combustão, — (Proces eo n9 28.911-66);
Ceaieo, A-10 .10.0 (Processo número 2) Joaquim Bernardo da Silva —
1 359-70);	 matrícula n9 1,143.232, ocupante do

14) Durva'ino Nunes Xavier, ma- cargo de Serviçal, Códieo GL.102.6.B
ti cula no 1.6 '1.516, ocupante do cargo -- (Processo n9 7.215-69);
de Auxaiar ( e Portaria, Coaja°, 	 3) J0 -:é Barros de Souza — matrl-
GL-303.7. A Processo n 19.594-55); cala 119 2.2 j1.828, ocupante do cargo

ar
15) José D' is de Freitaa matricula ' te Ap eir	 de Portaria, Código

 GL. 63.7. A — (Processos ns. 3.790-66
no 1.693.615, ocupante do cargo de
Artífice de E plosivos, Código, 	
A- i (101.8. A (: recesso no 11.853-70) ;

,te) Fornant o Gemes da Silva, ma-
ti cola n o 1.1 2.980, ocupante do car-
p. ) de Portei. a Código, GL-302.9.A
(P7CJW.50 no 1 .254-68);

.71 Jenny :abeiro dos Santos, ma-
tricida no 1.22..800, ocupante do car-
go de Arteace de Explosivos, Código
A 1 401.9.B (' receaso no 23.182-69);

'e) Walter Alexandre dos Santos,
matricula no .141.974, ocupante' do
Ca de :Voce tico Operador, Código,
A- 1 301.10.0 (1 rocesso no 24.597-69).

N9 1.060-GB — Aposentar no Qua-
dro de Pessoal — Parte Especial —
do Ministério á ) Exército,'

a) de acerd( com os artigos 176,
item III e 178, i em III, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 ' de outubro -1e 1952:

1) Luiz Alves Pierre de Araújo —
matricula n9 2.258.955, ocupante do
cargo de Motori. ta, Cóaia,o 	
CT.401.8.A a- ( ;roceseo no 24.135 de
1965);

2) Geraldo Genes da Silva — ma-
trícula n9 2.(392.(29, ocupante do car-
go de Artífice :e Manutenção, Có-
digo A.335.6 — (Processo n9 27.916
de 1957);

3) Antonio Ah cs Fontoura —
trícula no 2.111.8 1, ocupante do car-
go de Pedreiro, Código A.101.8.A —
(Processo n9 3 991-69);

4) Alírio Lins c a Silva — matrícula
119 1.073.711, ocu sante do cargo de
Servente, Código , GL.104.5 — (Pro-
cesso no 27.779-6f ) ;

5) Jose Metias da Silva — matri-
cula n9 1.925.266, ocupante do cargo
de Pedreiro, Céaigo A.101.8.A —
(Processo no 25.813-65);

b) de e.côrdo cc n os artigos 176,
Item In e 131, da Lei n9 1.711, dg 28
de outubro de 195,d

1)Jonas Cle.mc itino da Silva —
matrícula no 1.29i .311, ocupante do
cargo de Coord eo código A.504.4
(Processo no 17.481-68; e

2) Beaedito Luiz — matricula nú-
mero 1.637.001, oct santo do cargo de
Ferramenteiro. Cor] go A.1711.8.A —
(Processo n9 6.819-38) .

e 30.9 2- 3);
4) Ar i " o io Sabino Neto — matri-

cula no 1.323 334. ocupante do cargo
Carnintairo, Código' A.601.8.A —

(Proceeso ri? 18.063-67);
5) Seta tieo Acácia Ribeiro — ma-

tricula no 2.643.784, ocupante do car-
go de Fecoi tdrário, Código 	
AF.e32.10.B — (Processo no 1.867 de
1969):

6) Galileu Alves ?es.soa — matricuia
n9 1.252.672, ocupante do cargo de
Auxil'ar de Portaria. Código ......
G19L69.3) C; 3.7.A — (Processo n9 3.215 cie

7) João Boseo Pinto — matrícula
no 1.638.378, ocupante do cargo de
Escriturário, Código AF.202.10.13 —
(Processo no 23.887-69);

8) Sebastião da Silva -a. matrícula
no 1.326.291, ocupante do cargo de
Mecânico Operador, Código A. 1301-8-A
-- (Processo no 20.707-65);

9) • Levino da conceição — matri-
cula n9 1.253.481, ocupante do cargo
de Artífice de Tratamento Térmico,
Código A . 1704.8 . A — aProcesso nú-
mero 4.743-70);

b) de acordo com os artigos 176,
item III e 181, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952:

1) João Demandes da Fonseco —
matrícula n9 1.560.013, ocupante do
cargo de Carpinteiro, Código 	
A19.6660)1;.8.A — (Processo no 17.043 de

2) José Cordeiro dos Santos — ma-
trícula no 1.280.162, ocupante do car-
go de Carpinteiro, Código' A.601.10.0
— "(Processo no 25.453-66); e

3) Maria Moreira dos Santos —
matrícula n9 1.243.950, ocupante do
cargo de Servente. Código GL.104.9 —
°Processo n9 1.024-66).

N9 1.083-GB — Aposentar no Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente —
do Ministério do Exército:

a) de acôrdo com o artigo 1 '76, item
III, da Lei no 1.711;-de 28 de outubro
de 1952:

1) Ronil Souza — matrícula número
2.009.117, ocupante do cargo de Es-
criturário, Código, AD.202.10.B —
(Processo no 33.144-68);

b) de acôrdo com os artigos 176, b) de acordo com o artigo 176. Rem
item III e 178, item III, da Lei nume- III, combinado cors o artigo 181, da
TO 1.711, de 28 de outubro de 1952; 	 Lei no 1.7.11, de 28 de 'outubro de

1) Erondina da Rocha Rodrigues —
matrícula no 2.122.125, ocupante do
cargo de Correeiro e Sapateiro, Códi-
go A.902 6.A — (Processo n o 9.926 de Cozinheiro, Código, A.501.8.B —
de 1970);	 (Processo no 8.34e-63);

2) Osvaldo Bento da Silva — ma-
tricola n9 2.051.637, ocupante do car- 2) Paulo Guilherme Hildebrandt
go de Servente, Código, GL.104.5 Filho — matrícula no 1.176.064, —

ocupante do caigo de Impressor, Co-

3) Rodolfo Ealadovetz —
(Processo n 9 30.217-68);

	

	 digo A.407.9.B — (Processo n9 23.992 Matrícula
n9 2.051.613, ocupante do cargo de de 1969) •
Padeiro, Código, A.502.5.A .	(Pra-, No 1.034-GB — Aposentar no Qua
cesso no 13.488-a9).	 dro de Pessoal — Parte Permanente

N9 1.082-GB — Aoosentar, no Que- — do Ministério do Exército, de acor
dro de Pessoal — Parte Permanente	

-
GO COM os artigos 17a, item III e 184,
item 1, da Lei no 1.711, de 28 de ou-

— do Ministério do Exército, tubro de 1952, combinados com o arte-
a) de actiedo com os artigos 176, go 153, § 3 9, da Constituição da Re-

item III e 178, item III, da Lei nó- pública Federativa do Bras i l, Alvaro
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952, Silva Santarém — matricula nume

ro 1.335.231, ocupante do cargo ue
Fundidor, Ccalioa A. 1707.8.A-- (Pro-
cesso n9 15.160-661.



Parte Permanente — do Xinisterla
do Exército, de acôrdo com o artigo
197, alínea c, da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, a:

1) Inácio Xarão Geenes, matricula
no 1.'754.007, ocupante do cargo de
Escriturário, Código AF-202.10.B
(Processo n9 2.301-70);

2) José Pedro Cândido, matrícula
no 1.584.892, ocupante do cargo de
Garção, Código A-503.7.B (Processo
n° 10.170-70);

3) Milton Donato, matrícula nú-
mero 1.556.834, ocupante do cargo de
Guarda, Código OL-203.10.B (Pro-
cesso n° 17.753-68);

4) Luiz Aureliano, matricula núme-
ro 1.766.707, ocupante do cargo de
Auxiliar de Portaria, Código GL-...
303.7.A (Processo n o 11.(49-70).
PORTARIA N9 1.100-G-B, DE 17

SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Exército,
de acôrdo com o plano de Cursos e
Outras Atividades de Instrução, no
Exterior para o 2° Semestre de 1970
e atendendo ao aue propõe o Estado-
Maior do Exército, resolve

Designar para freqüentarei,. Mina -
so Avançado de Reparação Rádio, na
Zona do Canal do Panamá, com du-
ração de 15 semanas e inicio previsto
para 11 de setembro de 1970, os se-
guintes sargentos:

— 1° Sgt Vicente Manoel da Silva
— 1° Sgt Niles Celso Prata
— 1 9 Sgt Signor de Souza.
A missão acima, que importará em

mudança de sede, é . definida na letra
a do no 2 do art. 103 e os militares
farão jus ao prescrito no art. 104,
tudo do Decreto-lei n° 728, de 4 de
egósto de 1969.

DE
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N9 1.096-GB — Conceder aposenta-
doria no Quaoro de Pessoal — Parte
Permanente — do Ministério do Exér-
cito, de acordo com os artigos 1 9 e 29,
da Lei no 3.382, de 24 de abril de
1958, a:

1) José Augusto, matricula numero
1. 639 . n), ocupante do cargo de Artí-
fice cie Ex•piosivos, Codigo A-1401.9.B
(Processo n o 3.991-70);

2) Jose Lorenzon, matricula número
1.639.e9e, ocunante do cargo dê Artí-
fice de Eepiosivos, Código A-1401.9.B
(Processo no 2.765-70);

3) Eugénio kranci.sco da Silva, ma-
tricula ne 1.327.41, ocupanee ao cari-
go ue Artnace de Expiosivos, Código
A-14)1.3.A trrocesso n9 10.189-70);

4) Antonio Viena, matricula nume-
ro 1.6.30.00d, ocupante do cargo de
Artifice ne Explosivos, Código. 	
1401.3.A (riocesso n 14.6e)-70);

5) baiviano Jose da Silva, matricula
n9 1.b.s9.e.aii, ocupante do cargo de
Artífice cie Expiosivos, Código 	
A-1.401.e.B (rrocesso n9 14.623-79);

6, Aineua de Queiroz Baptista Pe-
reba, ina,.iecula ir, 1.327.556, ocupan-
te GO caego c,e Artífice de Explosivos,
Cauigo .i.,-.1.401.8.A (Processo número
14.6.26-7o);

7) *nina .Lopes de Oliveira, matricula
1.19 1.321.6(16, ocupante co cargo de
Artífice oe Expiosivos, Código 	
A-1401.8.A u, 1:mosso no 14.324-70);

.8) Francisco Ouedes, matrícula nu-
mero 1.6.32.041, ocupante ao cargo de
Mestre, uodigo A-1601.13.A (Processo
119 11.694-70)

9) Jose Ciansia Valentino, matricula
n9 1.327.50, ocupante ao cargo de
Artífice cie le,;piosivos, Código 	
1401.8.A (Proc2sso n 9 14.325-70);

10) Antonio Bernardes cie Oliveira,
matilcula n9 1.629.462, ocupante do
cargo de Artífice de Explosivos, COM-
go A-1401.9.13 (Processo no 14.326-70);

11) Augusto Joaquim de Carvalho,
matricum, n o 1.6,30.240, ocupante ao
cargo de Artífice de Explosivas, Códi-
go A-1.401 ..8.A (Processo número 	
12.772-70);

12) Wenceslau de Melo, matricula
n 9 1.307.073, ocupante do cargo de
Artífice ae Explosivos, Código
A-1401.10.0 (rrocesso núm./ o 	
14.624-70);

13) Pedro Bruno da Silva, matricula
numero 1.30 .1.618, ocupante do cargo
de Laboiatorista, Código P-1002.2.A I
(Processo 119 14.625-70).	 1

N9 1.097.-GB — conceder aposenta-.
dona no Quadro de 'Pessoal — Parte
Permanente,— do Ministério do Exér-
cito, de aeórdo com os artigos 19 e 29,
da Lei • no 3.906, de 19 de junho de
1961, comtVauos com o artigo 153,
§ 39, da uonstituiçeio da República
Federativa do Brasil, a:

1) Marciano Fontoura da Silva, ma-
tricula n9 1.552.731, ocupante do car-
go de Eletricista Instalador, Código
A-802.8.A, com . os proventos do nível
9.B, da mesma série de • classes a que
é promovido (Processo n9 24.976-bd;

2) Joaquim Ferreira, matrícula nú-
mero 1.713.006, ocupante do cargo de
Armazenista, Código AF-102.8.A, com
os proventos do nível 10.B, .da mesma
série de classes, a que é promovido
(Processo n 9 1.731-67).

N9 1.098-GB — Aposentar, no Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— do Ministério do Exército, de acôr-
do com os artigos 176, item III e 181,
da Lei n 9 1.711, de 28 de outubro de
1952:

•
1) João Alves Américo, matricula no

1.689.298, ocupante do cargo de Ar-
mazenista. Código, AF-102.8.A (Pro-
cesso no 14.687-67);

2) Ozório Rodrigues da Costa, ma-
tricula n9 1.335:214, ocupante do car-
go de Correeiro e Sapateiro, Código
A-902.8.B (Processo n o 18.711-61);

3) Antônio Gonçalves Vianna, ma-
tricula n9 1.141.539, ocupante do car-
go de Serralheiro, Código A-1. 705.10.0
(Processo n9 16.476-67).

N° 1.0e9-GB — Conceder aposen-
tadoria no Quadro de Pessoal —

PORTARIA /\T9 1101-GB, DE 17 DE
• SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

Passar à, disposição da Presidência
da • República o Temi Cel Art QE-N&A
Octavio Luiz Rezende.
PORTARIAS DE 17 DE SETEMBRO

DE 1970

O Ministro de Estado do Exército,
usando da atribuição que ihe confere
o art. 19, alínea a, combinado com
o art. 3°, do Decreto n° 60.740, de 23
de- maio de 1967, resolve

N9 1.102-GB — Conceder aposen-
tadoria no Quadro de Pessoal — Par-
te Permanente — dó Ministério do
Exército, de acôrdo com os artigos
176, item II e 184, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.
combinados com o art. 153, parágra-
fo 39 da Constituição da República
Federativa do Brasil, a: '

1) Francisco Avelino Gomes, ma-
trícula n° 1.882.044, ocupante do car-
go de Cozinheiro. Código A-501.5
(Processo n° 23.771-69);

2) Auta de Carvalho Kogler, ma-
tricula fio 1.280.558, ocupante do car-
go de Técnico de Administração, Có-
digo AF-601.20.A (Processo número
3.335-69).

N9 1.103-GB — Conceder aposen-
tadoria no Quadro de Pespoal — Par-
te Permanente — do ministério do
Exército, de acôrdo com os artigos
101, item LII e 102, item I. alínea "a",
da Constituição da República Federa-
tiva do Brasil, a:

1) José Ivlarcelino dos Santos Fi-
lho, matrícula no 1.292.053, ocupante
do cargo de . Artífice de Explosivas,
Código A-1.401.9.B (Processo núme-
ro 14.427-70);

2) Walter Martins Moreira, matriai
cula ir 1.240,183, ocupante do cargo
de Fundidor,, Código A-1.'707.12.D -.4
(Processo n9 14.138-70);

3) Luiz Gonzaga Pereira, matrt..
cula n9 1.636.597, ocupante do cargo
de Artífice de Exposivos, -Código ..
A-1.401.10.0 (Processo n9 14.425 cla
1970);

4) Joaquim Ribeiro, _maericula,
mero 1.326.685, ocupante do cargo cie
Ferreiro, Código A-1.703 10.0 (Pro-
cesso -n 14.621-70);

5) João- Thome, matrícula númer0
1.247.448, ocupante do cargo de Me-
cânico Operador, Código A-L301.9.8
(Processo no 14.911-70);

6) Joaquim Henrique Ribeiro, ma-
trícula n9 1.326.891, ocupante do car-
go de Eletricista Instalador, Código
A-802.10.0 (Processo no 14.520 de
1970);

7) Geraldo Lúcio Tiago, matricula
no 1.288.568, ocupante ao cargo de
Oficial de Administração, Código ..
AF-201.12.A (Processo n9 14.523 de
1970);

8) Elio Passos, matricíla número
1.285.494, ocupante do cargo de - Ofi-
cial de Administração, Co-digo 	
AF-201.12.A (Processo no 15.626 dê
1970) .

No 1.104-GB — Aposentar no Qua-
dro de Pessoal — Parte Pcimanent0
— do Ministério do Exérçíto, de acôr-
do com os artigos 176, item 1 e 181,
parágrafo único, da Lei n9 1 711, de
28 de outubro de 1952:

•
1) José Zilochl, matricula número

1.325.504, ocupante do cargo de Ele-
tricista Enrolador, Código
A-801.10.C, a partir- de 29 de setem-
bro de 1959 (Processo no 22.771 de
1969) ; e

2) José de Souza Geraldino matrí-
cula no 1.240.115, ocupante de cargo
de Mecânico Operador, Código 	
A-1301.12.D, a partir de 18 de março
de 1969 (Processo 119 6.495-69).

' N9 1.105-GB Conceder aposen-
tadoria no Quadro de Pessoal — Ra-
te Permanente — do Ministério do
Exército, de aeõrdo com os artigos 19
e 29 da Lei no 3.382, de 24 de abril
de 1958, a:

1) Sebastião Silveira Gomes, ma-
tricula n9 1.229.637, ocupante do
cargo de Artífice de Explosivos, Có-
digo, A.1401.11).0 Processo núme-
ro 9.590-'0);

2) José do Prado Manso, matri-
cula no ocupante do cai-
go de Mecânico de Maquinas, Códi-
go, A.1306.9 L (Processo n? 10.185
de 1970);

3) Jose Ferreira do Cunha Sobri-
nho, matricula n 9 1.289.883, eccpan-
te do cargo de Artífice cie Explcsieos,
Código, A.1401.9.B (Processo núme-
ro 9.943-70);

4) Manoel Levino dos Santos, ma-
tricua n9 1.639.515, ocupante do car-
ga d-o; Artífice de Explosiva; Código,
A.1401.9.B (Processo n9 11:082-70);

5) José dos Santas, matricula mi-
mero 1.289.664, ocupante cio cargo da
Artífice de Explosivos, Código, 	
A.1491.10.0 (Processo n 9 9.588-70);

6) João Dias de Oliveira, matri-
cula no 1.239.587, ocupante do car-
go de Artífice de Explosivos, Código,
A . 1401.9 B (Proceeso n9 9.589-70) ;

7) Delfim da Fonseca, matrícula
n9 1.327.379, ocupante do cargo de
Artífice de Explosivos, Código, 	 ,
A.14a1.8.A (Processo n o 5.305-70):

8) João Lima Filho, matricula nú-
mero 1.289.698 ocupante do cargo
de Artifice 'de Explosivos, Código, .e
A-1401-9-B (Processo n 9 10.179-70);

9) Benedito dos Santos Rocha,
matrícula n9 1.292.069, ocupante do
migo de Bombeiro Hidráulico Códi-
go, A.1201.10.0 (Processo nç 5 90
de 1970);

10) Izaulinaa Maria da S IVC ma-
tricula n9 1 239.892, ocupante do
cargo de Arte de Explosiv 's. Có-
digo A.1401.9.B (Piocesso. numero
10.192-70);

JORNAIS OFICIAIS
TRANSPORT2 ViA AÉREA - CONVÊNIO - DIN ECT

DIN —ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIAL: Snao 1, PARTE I
DIÁRIO OFICIAL: SEçZo I; PARTE II

DIÁRIO DA JUSTIÇA

Semestral
	

Cr$ 30,00
Anual
	

Cr$ 60,00

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL

SEGIo I (Cftmaaa Das DEPUTADOS)

, Semestral
	

Cr$ 0,50
Anual
	

Cr$ 1,00

ECT — PORTE AÉREO

Mensal
	

Cr$ 17,00
Semestral
	

Cr$ 102,00
Anual
	

Cr$ 204,00

NOTA: instruç5ed no EXPEDIENTE publicado
na segunda página da presente edição



3394 Elegi444-NITO.	 DIÁRIO OFICIAL (Se9ão I - Parte I)
	

Setembro de 1970

I 1) Pedro Rels, mehrfoula mimero
..,E17.520, ~Pante dd• dano de Ar,
11;fft 2e de Explosivos, (6digo, 	
A.' 401.8.A (.Processo n9 10.188-70);

13) Everdide AraM Pereira, ma-
AO( ula n9 1 . 289.03, ocupante cio
Cárao de Aatifide ain Explosivos, Cd-
adig ), A . 1401.8 . A (Wocesso número
inO 11.083-70);

13) Maria das pores de Almeida,
me dicula n 1.209.056, ecupante do
caiado de Artífice de Explosivos, Co-

A.1401.8.A OProcesso numero
20.:91-7w;

11) Anita Alves da Salva, matricua
09 1.829.674, ocupante do genro de
Ari fice de . Explosivos, Código 	
J1.1401.9.B (Processo n9 10.170-70);

1'9 1.106-GB - Aposentar no Qua-
dre de Pessoal - Peada Permanente
ad do Ministério do Exército.

a de acerdo com os artigos 176,
ite.a 1 e 187, parágrafo único, da Lei
ti9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Be iedicto dos Suaitos, matrícula ml-
zie 1.144.201, ocupante do cargo de

.C
itara Codigo, A.761.10.C, a -ar-
de 2 de maio de 1968 rProcessot1 9 11.47240);

b de acordo com os artigos 176,
dtera I, 184, item It e 18a, paragralo

co, da Lei n9 1.711, de 23 de outu-
bro de 1952, combinados com o afti-go 153, 31 3 9, da Constitulçao da Re-
prá. lica Federativa do Brasil, Aelin-
da José Gonçalves, matricula núme-
ro .145.316, ocupante do cargo de

o. teiro, Código GL,302.11.B, a par"
iltr de 25 de janeiro de 1964. (Proces-so no 7.134-70).	 .

Delegar competência ao Chefe doDe iartamento Geral do Pessoal para,()Wide o Estado-Maior do Exército,sopicionar todas as questões rele-de iadas com prorrogação de tempode Serviço, qualificação, requalificaçãoe i niclança de qualificação de praças, binc usive expedindo e aprovando adias cci:sci que n impliquem em Ume/1-0

to do efetivo, despesa não programadalBORTARIA N9 320-DF, DE 22 DE
ou modificação de QO e QD.	 SETEMBRO DE 1970 •
PORTARIA N9 1.109-GB, DE 17 Dtlr O Ministro de Estado do Exército,

SETEMBRO DE 1970	 Ina conformidade do art. 10 do De-
! ereto n° 61.464, de 4 de outubro deO Ministro de Estado do Exército!

aasolve:	 ,1967, e de acordo cem os Art 12, letra
b, 14, letra a, e 15, Inciso I, da Lei

Passar à, disposição do Gabinete 'n 9 4.902, de 16 de dezembro de 1965
Militar da Presidência da República ' resolve:
o 2o Ten QOA Jacyr Machado.	 I Transferir para a Reserva de 19
PORTARIA N9 1.70,GRG, DE 11 DE : Classe ° 19 Tenente Farmacêutico

SETEMBRO DE 1970	 [(te:G-16.799) - Mário Soares Costa,
I com os proventos do anesmo posto,

O Ministro de Estado do Exército, 'observados os Art 126, item 1; 127,de acairelo com o que eadabelece o § 29
artigo 30 do Decreto ry? 64.238, de 26 :itens 1 e 2; 129, item 1; 134; 138,
de março de 1969 e o estipulado no itens 1 e 2, combinado com o Art 22,
Decreto n9 66.597, de 20 de maio de item 3, tudo do Decreto-lei n o 728, de
1970, resolve:	 i4 de agosto de 1969, e Art 81, letra d

!e § 2", do Decreto-lei n 9 1.029, de 21
Designar para exercer as funções de outubro de 1969.

de Chefe de que 'brasa a Tabela de
Gratificação de Gabinete, publicada PORTARIA No 321-DE. DE 22 DE
no Diário Oficial 11 9 108, de 11 de ju- - ,	 • SETEMBRO DE 1970
lho de 1970, com remuneração men- I 0 Min-stro de Estada do Exército,
sal de Cr$ 1.200,00 filiam mil e clu- 'na conformidade do Art 10 do De,untos cruzeiros), o General-de-Divi- 'ereto n 5 61.464, de 4 de outubro desão Moac tr Barcello P ,	' i
contar de 17 de setembro de 970. 	 1967.. e de aderdo cem os Art 23, lebre.
Orlando Geisel.	 - ib, 25, letra c, 28, letra c, 29, 31 §

1 0, da Lei n 9 4.902. de 16 de dezem-
PORTARIAS DE 18 DE SETEMBRO 'bro de 1963, resolve:

DE 1970	 R'efermar o• Capitão da Arma de
O Ministro de Estado do Exército Artilharia f1G 7 911.267) - Arminclo

resolve:	 da Luz Madraus, cm os proventos
N9 1.111-GB - Nomear, por neces- do peste de Major, por ter sido jul-

sidade do serviço, Oficial de seu Ga- gado incapre4 drfinaivamente para o
binete o Ten Cel mi QEMA Adel Al- serviço do FNC:'CilD,	 observados os
ves Cardozo.	 ,Ari 135, letras a e b; 137, letras a e

(b; 140, letras a e e; 111, adiei, h; 146,
N9 1.112-GB - Nomear, por neces- letra c; e 148, tudo da Lei n o 4.328, de

sidade do serviço, (anelai de seu Ga- , 30 de abril de 1964, modificada pela
binete o Cap Cav Ronaldo Eives Tra- ¡Lei. n9 4.863, de 29 de novrmbro depaga.	 i 1965.

N9 1.113-GB - Passar a disposição !PORTARIA N ; 322-DE, DE 22 DL
SETEMBRO DE 1970

O Ministre de Estado do Exército,
N9 1.114-GB - Passar it disposição na confoimida'ie ao Art 1° do Deu:-da Presidência da República o Ten to n o 61,464, de 4 de outubro de 1967,

Cel Cav QEMA Helio Cunha. Costa e de acordo com os Art 23, letra b.
N9 1.115-GB - Exonerar, por ne-

cessidade do serviço, do Cuido do 229 25, 
letra c, 28, letra d, 29 e 31, da.Lei

-	
n9 4.902, de 16 de dez • ibro de 1965,

GA C - Uruguaiana, RS	 o Cel
Art Leo Nunes da Silva. transferindo-
o do QO para o QEMA.

N9 1.116-GB - Nomear, por neced- de capitão, Dor ler sido julgado in-
Fonseca, com os proventos d:o piado

sidade do serviço, Crint do 229
- Uruguaiana, RS - - o Ten Cel ArtGAc capaz definitivamente para o serviço
Dickson Melges Grael, transferindo-o do Exéredo, sem poder prover os

meios de subsistência, observados os

IN9 1.107-GB - Aposentar 	 Qua-
ro de Pessoal - Parte Permanente,

do Ministério do Exército, de acôrdo
e0n. os artigos 178, item 181 e 187,
poiágrafo único, da Lei n9 1.711, de28 de outubro de 1952:

1 José de Souza Braga ,matricula
;p 1 ,030.977, ocupante do cargo deSer vente, Código GL-104.5, a partir49 25 de junho ide 1967 (Processo119 12.781-68) ;

2 Antonio Felipe Santiago, ma-
taria «Ia n9 1 .307.602. ocupante do
meço de Artífice de Explosivos, Co-41g ) A-1.401.9-B, a partir de 21 deÇlleambro de 1969 (Processo número

.7i5-70);
3 Attflio Cattalani, matrícula mi-me ai 1.693.711, ocupante do cargo de

Sei viçai, Código GL-102.5-A, a partir
ao 18 de julho de 1967 (Processon9 22.145-67);

4 João Carneiro de Amorim,. ma-talcula n9 1 .275.014, ocupante do em-go de Mestre, Código A- 1 .801.13-A, apautar de 31 de março de 1967 (Pre-ces io n9 22.652-67);
50 Sebastião Ferreira da Silva , ma-trícula n° 1.954.503, ocupante do car-

go de Trabalhador, Código 	
L-402.1, a partir de 14 de janeiro

de 1960 (Proces,so,n9 2.943-68);6 : Samuel Ferreira da Silva, ma-tri( uia n° 1 .630.155, ocupante do car-
go de Condutor Maquinista, CódigoCT-302.12, a, partir de 23 de fevereirode 1968 (Processo n9 5.217-68); e

7, José Matias da Silva, matrícula
n9 1.557.658, ocupante do cargo da
Serralheiro, Código A- 1 .705.9-B, a
pai tir de 20 de outubro de 1969 (Pre-ces ;o n 9 23.189-69).
PORTARIA N9 1 .108-GB, DE 17 DESETEMBRO DE 1970

C. Ministro de Estado do Exército,de conformidade com o prescrito nosart dos 10, 11 e 12 do Decreto-leinQ 200, de 25 de fevereiro de 1967, e
no Decreto n9 62.460, de 25 de marçode 1968, resolve:

do EMFA o ren Cel Cav Bertholdo
Hindenburg Olbrisch aderes.

N9 1.118-GB - Exonerar, por ne-
cessidade do serviça, das funções de
Oficiais de seu Gabinet.: os seguin-
tes oficiais:

Cel Inf Carlos Alexandre Portella
Passos Autran e

Ten Cel Art José Mattos Santos
N9 1.119-GB - Nomear, por ne-

cessidade do serviço, Oficiais de seu
Gabinete os seguintes oficiais:

Cel Inf Mário IVIiqueline Cunha e
Ten Cel Cav Alfe Guimaraes.

PORTARIA N9 1120-GB DE 21 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Exército,
de acordo com o que propõe o Esta-
do-Maior do Exército em oficio nú-
mero 221 E1.2-BR; de 13 de agosto
de 1970, resolve:

1. Suspender, até 31 de dezembro
de 1971, a exigência do Curso de
Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS)
para a concessão de reengajamento
aos Sargdntos, cujo tempo de servi-
ço, computada a nova prorrogação,
venha a ultrapasar os 10 (dez) anos.

2. Determinar que esta Portaria
entre em vigor na data de sua pti-

licação, revogadas as disposições em
ontrário. G-enerar-de-Exercito,
ando Geisel,,

o QEMA para o QO. -- Generalletras-de-Exército, Orlando Geiml.	 Art 135, l 	 a e b; 136; 137; 140;
PORTARIAS DE 21 DE SETEMBRO 141, letra b; 146, letra d; 148; e 180,

DE 1970	
tudo cla Lei n 4.328, de 30 de amei
de 1964, alterada peia Lei n° 4.863, de

O Mstro de Estado do Exercito,' 29 de novembro de 1965,
resolve:	 PORTARIA N 0 323-DF; DE 22 DE

SETEMBRO DE 1970

Considerar reformado nu pesto de
2° Tenente, a contar de 28 de novem-
bro de 1960, o 3 0 Sargento RT/3 (1G-
639.753) - José de Souza Arnaud,
nos tarmas dos Art 25, letra b, 27,
letra c, 30, letra d, 33, § 2 9 letra b,
da Lei n° 2.370, de g de dezembro de
1954 com os proventos do posto em
que é considerado reformado obser-
vades os Art 303, da Lei n° 1.316, ,de
20 de janeiro de 1951 e Art 7 0 da Lei
n9 2.283, de 9 de artõsto de 1954, fi-
cando, em conseqüência, insubsisten-
te a Por aria no 2.707, de 28 de ne-
vdnbre de 1960. publicada no Diario
Oficial de 15 de dezembro de 1960,
sobre o referido militar.
PORTARIA N° 824-DF, DE 22 DE

SETEMBRO DE 1970
O Ministre de Estado do Exercito,

na conformidade do Art 10 do Decre-
to no 61.464, de 4 de outubro de 1965,
e de, acárdo com os Aiit. 23 letra 0. 93
letra c, 28, letra cl e § 39, 29 e 31, da
Lei n° 4.902, de 16 de dezembro de
1965, resolve:

O Ministro de Estado do Exército,
na conformidade do Art. 19 do De-
creto no 61.464, de 4 de outubro de
1967, em cumprimento de sentença
judicial, resolve.

resolve;
Reformar o 19 Tenente QOE (3G-

194.503) - Bonifácio Antonio oa

Reformar o Capitão da Arma, de
Infantaria (3G-449.729) - Roberto
Pila Martins, com os proventos do
pesto de Major, observados os Ari(
126, itens 1 e 2; 127, itens 1 e 2; 129,
item 2; 138, itens I e 2, combinado
com o Ar t 22, /tem 5; 139, item 4' e
141, item 2, tudo do Decreto-lei n11-

' mero 728, de 4 de agásto de 1969, al-
,terada, pelo Decreto-lei n° 957, de 13
de .outubro de 1969.
PORTARIA N9 325-DF, DE 22 DE

•	 SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado áo Exército,

de acordo com os Art. 40, letra a, e 41
letra a, da Lei n9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, resolve:

Conceder ao Capitão Intendente
(100-46.083) - José Maria Gadelha
Caetano, cidnissão do serviço ativo
do Fxérci:o, devendo ser relacionado
na Reserva de 2 Classe, no mesmo
peste. nos remos do Art 41, § 2e,
referida Lei ir° 4.902-65, e Art 99,
§ 40 , do Decreto-lei n° 1.029, de 21
de cutubro de 1969. - Gen Ex Or-
lando Gemei.

DESPACJ-103
Em 19 de setembro de 1970

No parecer n o 095-CJMEx, de 9 de
abril de 1970, do Consultor Jurídico
do Ministério do Exército, referente
a Assistente de Ensino Superior (En-
quadramento nos .ê moa da Lei nú-
mero 3.7E2-60), foi exarado o ae-
euinte. despacho: - Aditivo o Pare-
cer. Publique-se.
N9 PARECER N9 95-CJME.a

9 DE ABRIL DE 1970
Assunto: Assistente de Ensino Sii-

PeE'liGuirt.tadramento nos termos .da lei
na 3.780-00. Não sa aplicam ao pes-
soal do Ministério do Exército os pre-
ceitos da Lei n9 4.8h1.-A-65.

Processe n9 10.120-69-GMEx.
Exmo, Sr. Mlidstro:

1. Alcvenio João Ervas de Olivei-
ra. Assistente de Ensine Superior,
aposentado, requer o seu reenquadra-
mento do cargo de Professor Adjunto
julgando-se amparado pelo artigo 57,
§ 1 9 , da Lei no 4.881 A, de 6 de de-
zembro de 1965, que dispõe sobre o
Estatuto do Magistério Superior.

2. Invoca o receieeeete, ainda, le-
eislação vetusta concessionária de
vantagens a pesaoal decante dos es-
tabelecimentos de ensine federais,
como os Decretos-lets números 2.895,
de 21 de dezembro de 1940, e 3.153,
de 27 de março de 19a' cuja matéria,
em princípio, se cor diama alheia ao
objeto do pedido.

3. Sabre a situa-ao do requerente,
Informa o Departamento Geral do
Pessuat ¡ fls. 6 e 12):

a) foi admitido bear Portaria nu-
mero 23. de 23 de julho de 1946, do
então Diretor da "faceia Militar de
Resende;

b) ao advento da Lei n u 3.730, de
12 de julho de 1960, encontrava-se na
"Referência 27", tendo siri enqua-
drado no "Nível 17", da Classe de
Assistente de Ensino Superior, con-
forme a.s regras de enquadramento
expostas no art. 20 da mencionada
lei;

c) nessa
em 1961.	

situação. foi aposentado !

4. Verifica-se, portanto, que o en-
quadramento funcional do Interessa-
do se processou de conformidade com
as normas da Lei n9 3.780-60, contra
êsse ato nlio se tendo insurgido, tem-
pestivamente, como lhe facultava o
art. 48 do mesmo diploma legal.
5. A oosentadediesde 1961, pretende

obter nevo enquadramento, no cargo
de Professor Adjunto nos têrmos do
.1 1 9 do art. 57 da Lei 4.881-A, de 6
de dezambro de 1905, veïbis:,

"§ 1 9 Os ocupantes, na data
desta Lei, de cargo de Assistia*
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DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL

PORTARIAS DE 19 DE AGOSTO
DE 1970

O Chefe do Depaítatnento Gera;
do Pessoal, em ronfernadade com a
Portaria Ministerial n o 412-GB. de
22 de setembro de 1069, resolve:

NO 405-D-2	 Reformar o Soldado
(6G-632.698.A) — Guião Nel Ro-

drigues Brianea adido ao 2 9 /59 •G-
105, na mesma graduação, nos ter-
mos dos artigos 23 letra "b", 25 le-
tra "e", 28 letra "d" e 29 da Lei nú-
mero • 4.902, de 16 de dezerribto de
1965,. com direito aos proventos cal-
culados na base de .sOldo correspon-
dente à graduação de 3 9 Sargento, de
acôrdo com o aetiao 31, parágrafo
29, "b" da referida Lei, obesa'-
va:clos os artigos 129, e 139 "caput"
do Decreto-lei n9 728, de 4 de agaste)
de 1969.

No 406-D/2 Conceder ao Solda-
do (5G-632.698.A) — Guido Nei Ro-
drigues B•rianez, refoemado pela Por-
taria n9 405-D/2 — DGP, de 19 de
agd)sto de 1970 os benefícios do arti-
go 141 do Decreto-Lei n9 728, de 4
de a-gôsto de 1969, modificado pelo
artigo 10 do Decreto-lei n 9 957, de 13
de outubro de 1969.
PORTARIAS DE 27 DE AGOSTO

DE 1970
O Chefe do Departamento Geral do

Pessoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial n9 412-GB, de
22 de setembro de 1969, resolve:

No 413-D/2 — Re-farinar o 2 9 Sar-
gento (1G.783.415) Jonas Soares,
adido„ ao Contingente • do DGP, na
mesma graduação, nos termos dos
artigos 23 letra "b", 25 letra "e". 28
leti "d" e 29 da Lei n o 4.902, de 16
de dezembro de 1965, com direito aos
proventos caculades n2, base do sôl-
do correspondente oe pasto de 29 Te-
nente,' de acôrde com o artigo 31 pa-
rágrafo 2°, letra "a", da referida
observados os artigos 129, 118 itens 1
e 2 (combinado com 'o artigo 22 item
1) e 3 e 139 "ca,put" do Decreto-lei
no 728 de 4 de agõsto de 1969

N9 414-D/2 — Conceder ao 2 9 Sar-
gento (1G.783.415) damas Soares,
reformado pela Portaria no 413-D/2,
de 27 de agasto de 1970, os benefí-
cios do artigo 141 do Decreto-Lei n9
728, de 4 de ageisto cie 1969, modifica-
do pelo artigo 1 9 do Decreto-lei nú-
mero 957, de 13 de outubro de 1969.
PORTARIAS DE 1 DE SETEMBRO

DE 1979

O Chefe do DepartaMento Geral
do Pessoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial n9 412-GB, • de
22 de setembro de 1939, resolve:

NO 449-D/2 — Reformar o Solda-
do (10.542.381-A) Rinaldo Antonio
de Melo, adido ao 29 BIB, na mesma
graduação, nos te-mos dos artigos 23
letra "b". 25 letra "c", 28 letra "e
e 30 letra, "b" da. Lei n o 4.902, de 16
de dezembro de 1965, com direito aos
proventos ca,culados na base do 551-
do correspontdeme àquela graduação,
observados os artigos 129 e 139 "ca-
put" do Decreto 1 -ei n o 728, de 4 de
agôsto de 1969.

NO 450-D/2 — Conceder ao Soldado
(1G.542.381.A) Rtnaldo Antonio de
Melo.; • reformado nela Portaria nú-
mero 449-D/2-DGP, de 1 de setembro
de 1970, os benefícios do artigo 141
do Decreto-lei no 728, de 4 de agasto
de 1969, modificado pelo Decreto-lei
n9 957, de 13 de outubro de 1969, a
contar de 1 de setembro de 1970, da-
ta de sua reforma.

N9 45.1-D/2 — Reformar' o Cabo
(1G-15.368.A) João Batista da Silva
Reis, adido ao 1 9 RI, na mesma gra-
duação, nos termos dee artigos 23 le-
tra "b", 25 letra "c". 28 letra "d" e
29 da Lei no 4.902. de 16/de dezem-
bro de 1965, com direito aos proven-
tos calculados na ease do &ilido cor-
respondente à graduaeão de 3° Sar-
gento de acôrdo cem o artigo 31, pa-
rágrafo 29, letra "b" da referida Lei,
observados os artieos 139 140 letra
"c". 141 letra "b" 146 letra 'rd' da
Lei no 4.328 de 30 de abril de 1964.

N. O 452-D-2 — Conceder ao Cabo
(10-15.368-A) João Batista da Silva
Reis, reformado pela Portaria número
'51 0-2-DGP, de 1 9 de setembro de
1970. os beneficias do artigo 148 da
Lei n.9 4.328, de 30 de abril de 1964,

a contar de 1.9 de setembro de 1970,
data de sua reforma.
PORTARIAS DE 14 DE SETEMBRO

DE 1970
0- Chefe do Departamento Geral do

Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n.9 412.GB, de 22
de setembro de 1965, resolve:

N.9 491-D-2 — Reformar o Cabo
Reservista (10-306.277) Fernando
André de Araujo; ex-integrante da
rEB, na mesma graduação, nas ter-
mos do artigo 2. 9 da Lei n.9 2.579,
de 23 de agasto de 1955, com direito
aos proventos calculados na base do
sôldo correspondente à graduação de
3.9 Sargento, de acôrdo com a Lei
n9 288, de 8 de junho de 1948, com-
binada com o artigo 59 da Lei nú-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1965, observados os artigos 135 letra
"a" 140 letras "a" e "c" 141 letra
"b" e 146 letra "d" da Lei n 9 4.328,
de 30 de abril de 1964, alterada pela
Lei n.0 5.552, de 4 de dezembro de
1968, devendo entrar em gôzo da re-
muneração correspondente à reforma
sômente após a apresentação, ao ór-
gão Pagador a que' ticar vinculado,
do documento referente à opção de
que trata o artigo 3. 9 da supracitada
Lei n.9 2.579-55.

N.9 492-D-2 — Considerar ret re-
mado, na mesma graduação, nos ter-
mos do artigo 2.9 da Lei n.9 2.579,
de 23 de ageesto' de 1955 o ex-Soldado
(10-221.509) — Jorge Camilo Alves,
ex-integrante da FEB falecido em 23
de setembro de 1967, data em que já
lhe assista direito à rei:mina, ae acár-
do com o Parecer n o 536-2., de 18 de
maio de 1959, da Consultoria Geral da
República.. Em conseqüência, g partir
da data do falecimento, fica assegura-
do a seus herdeiros o direito à Pensão
Militar correspondente à graduação de
Cabo, a cujos proventos faria jus, de
acôrdo com a Lei n9 288, de 8 de junho
de 1948, combinada com o artigo 59
da Lei n 9 4.902, de 16 de dezembro de
1965.

N.9 493-D-2 — Reformar o 2.9 Sar-
gento (7G-104.165) — Vanilson Ca-
bral de Araujo na mesma gradua-
çao, nos, termos dos artigos 23 letra
"b", 25 letra "c", 28 letra "e" e 30
letra "b" da Lei n.9 4.902, de 16
de dezembro de 1965, com, direito aos
proventos proporcionais ao tempo de
serviço calculados na base do toldo
correspondente à graduação de 29
Sargento observados os artigos 139,
140 letras "a" e "c", 141 letra "b"
Lei n9 4.328, de 30 de abril de 1964

Em consequência, resolve tornar
insubsistente a Portaria n.9 228-DCIP
de 11 de julho de 1967, publicada no
Diário Oficial de 21 de julho de 1967,
yiaorando a presente Portaria a con-

PORTARIAS DE 18 DE SETEMBRO
-	 DE 1970

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores. Int. _resolve

S-N — Conceder dispensa á Mar--
cio Botelho Serra do Vale Pereira,
Terceiro Secretário. da Carreira de
Diplomata do Qaadro de Pessoal do
Ministério das Relações Exteriores
(Parte Permanente), da função de
Assistente do Chefe de, Divisão da
África.

S-N9 — Designar, na forma do dis-
posto no artigo 74 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n o 1, de 21 de
setembro de 1961:

Júlio César Gomes 0.6$ santos, Ter-
ceiro Secretário, da Carreira de Dl-

tar da data da que é tornada insub-
sisten..; (11 de julho de 1967) .

N.9 — Considerar promo-
vido à graduação de 2.9 Sargento, o
Soldado Reformado Antônio Lázaro
da Cruz. de acôrdo com os artigos 25
letra "b", 27 letra "c", 30 letra ed".
31.e 33, parágrafo 2.9 letra '13" da
Lei n.9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, e artigo 1.9 da Lei n.9 1.156 de
12 de julho de 1950, combinados com
o Parecer B.21 de 3 de setembro de
1960, da Consultoria Geral da Re-.
pública, com direito aos proventos
calculados na base do toldo corres-
pondente à graduação em que é con-
siderado promovido, a partir de 15
de dezembro de 1954, data da vi-
ge:mia da citada Lei n.o 2.370-54,
observados os artigos 290 paráctrufo
3.9 e 303, da Lei n.9 1.316, de 20 de
janeiro de 1951; artigos 3. 9 e 7.9 ca.
Lei 11,9 2.283, de 9 de agôsto de 1.954,
e arti go 109 da Lei n.9 9 .412, de 1.9
de fevereiro de 1955.

iam Consequência, resolve tornar
insubsistente a Portaria n. 9 832-11-2
DGP. de 10 de novembro de 1969. eu-
blicada no Diário Oficial de 20 de
novernbri de 1969, permanee
subsistente a Portaria n.o 1.403-....aB
MIN, cie 24 de dezembro de 1955. pu-
blicada no Diário Oficial de 29 de
dezembro de 1955 vigorando a presen-
tePortaria a contar da data da ori-
fieira referente ao intereetado (24 de
dezena ro de 1955).

N.9 495-D-2 — Reformar o Soldado
reservista (9G-363 .453-A) - alteei-410
l'onciano de Freitas na mesma gra-
duação, nos termos dos artigos 23 e-
tra "b", 25 letra c", 28 letra "b" e a9
da Lei n.9 4.902, de 16 de dezemLro
de 1965, com direito aos arovantos
calculados na base do gado cerres-
pondente àquela graduarão, cbeer-
vados os artigos 129, e 139 "caem"
do Decreto-lei n. 9 728; de 4 de agos-
to de 1969.

N.O 496-D-2 — Reformar o Caoe
Reservista (1G-258.709) — Cyclae
Dias da Encarnação ex-integrante
le013, na mesma graduação, nos ter-
mos do artigo 2.9 da Lei n.9 2 a73,
de 23 de agôsto de 1955, com dirtato
aos proventos calculados na base do
sôldo correspondente à graduação de
3.9 Sargento, de acôrdo com a ,Lei.
n.9 28,, de 8 de junho de 1948 :toei-
binada com o artigo 59 da Lei mie-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1965, observados os artigos 129. 13e
item 2, combinado com o artigo 22
item 6, e 144 do Decreto-lei n 9 728,
c" 4 de agosto de 1969, devendo en-
trar em gôzo da remuneração corres-
pondente à reforma, sómente após a
apresentação ao órgão Pagador à que
ficar vinculado, do documento refe-
rente à opção de que trata o artigo 39
da supracitada Lei número 2.579-55.
— Gen. Ex. Isaac Nalion.

plomata, do Quadro de Pessoal do
Ministério das Relações Exterio, es
(Parte Permanente), para exercer a
função de Assistente do Chefe da Di-
visão da Africa. — Jorge de Carva-
lho e Silva.

PORTARIA SINO DE 25 DE
SETEMBRO DE 1970

O ' Ministro de Estado das Relações
Exteriores, resolve:

De acôrdo com o artigo 33 (§ 19)
da Lei n0 3.917, de 14 de junho de
1961, coilibinado com o artigo lo
19 ) do 'Regulamento aprovado pelo
Decreto no 2, de 21 de setembro de
1961, conferir a título de Conselheiro

te de Ensino Superior, que pos-
suam título de docente-livre, ou
que tenham mais de 10 (dez)
anos de exercício de magisterlq,
pesquisa ou técnica, serão enqua-
drados nos cargos de .Professor.
Adjunto."

r 6. Ora, na data da Lei 4.881-A-55,
, p requerente já se encontrava apo-

selundtaid cargo,
 Não era, pois, Ocupante do

a vacância resultou
e aia aposentadoria. Assim, de
lo não estaria abrangido pela lndi-
acta norma jurídica; se ela lhe fôs,-

li	
ecr

int;

iie aplicável.
7. Ocorre, porem, que os preceitos

Oa Lei 4.881-A são da, exclusiva apli-
eaçãe) aos órgãos vinculados ao Mi-
Pistério da Educação e Cultura e ao
Ministério da Agricultura, bem assim,,por via de conseqüência, ao respecti-
gro pessoal, .segundo dispõe, expressa-
mente:

"Art. 65. Os preceitos desta
Lei se aplicarão, exclusivanzente,
às universidades e aos estabeleci-
mentos isolados de ensino supe-
rior vinculados ao Ministério da
Educação e Cultura e ao MInis-
tério da Agricultura " (grifamos).

, 8. Destarte, havendo o requerente
!Integrado o quadro de pessoal do Mi-
nistério do Exército, com exercício
em escola militar, não poderia .— nem
pode — ser beneficiário da invocada
Oisposição legal, que não , lhe ofere-
be qualquer pertinencia.

9. Nessas condiçaesa opinamos pelo
Indeferimento.

É o parecer. — Raimundo Ramos,
Adjunto-•Jurídico.

Subscrevo: Em 9.4.1970 — Nelson
Pecegueiro do Amaral, Consultor-,
Auridico.

Em 17 de setembro de 1970
- Custódio Célio de Almeida. Reser-
yista de lo Categoria (Cabo), soli-
citando aproveitamento no serviço
público, como Arquivista ou Datiló-
grafo. — Indeferido, por falta de
ámparo legal. É vedada pela Cons-
tituição da República Federativa do
Brasil (Art. 97, § 19), a nomeação
para o cargo público sem a prévia
habilitação em concurso, ressalvado
o caso dos ex-comeatentes
(F. 3.001-70-Gab Min. Ex) .

Alcvonio João Elvas de Oliveira,
Assistente de Ensino Superior, apo-
sentado deste Ministério, -pedindo -a
transformação desse cargo no de
Professor Adjunto, — Indeferido, por
falta de amparo legal, conforme Pa-
recer n9 095-CJMEa, de 9 de abril de
1970, da Consultoria Jurídica do Mi-
nistério do Exército. (F. 10.420-69
— Gab. Min Ex)
PORTARIA N 9 171-GRG, DE 21 DE

SETEMBRO DE 1970
O Chefe do Gabinete do Ministro

do Exército, de acôrdo com o que
-estabelece o § 2 9

'
 Art. 39 do Decreto

no 64.238, de 20 de março de 1969
• o estipulado no Decreto n 9 66.597
de 20 de maio de 1970; resolve:

Dispensar das funções de Ajudante
de que trata a Tabela de Gratificaçág
de Gabinete; publicada no Diário
Ofiriaz no 108, de 11 de junho de
1970, com remuneração mensal de
Cr$ 240,00 (duzentos e quarenta
cruzeiros); o Cabo Archimedes Cam-
pos; a contar de 17 de setembro de
1979. — General-de,Divisão Moacyr

' Bareellos Potyguara.

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

GABINETE . 00 MINISTRO
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seno — da Tarifa das Alfândegas
Mera 63, de 21 de novembro de 1966

Art. 29 . Esta Resolução entrará
publicação no Diário Oficial da Uni

Rio de Janeiro, 20 de março de
Presidente.

que acompanha o Decreto-lei nó.-

em vigor 15 (quinze) dias após suaão.
1969. — Joaquim Ferreira Mcingta,

Color Index

Nome

Color Index

Número

Direct yellow 8
Direct Blue 22
Direct Brown 82
Acid Blue 89
Acid Yellow 99
Acid Yellow 130
Acid Blue	 158
Acid Blue	 '161
Acid Red	 18
Acid Violet	 64
Acid Orange 62
Acid Violet 7
Acid Yellow 11
Acid Yellow 23
Acid Red 142
Acid Bleck 145
Mordant Brow 9
Mordant Yellow 8
Basic Orange 1

13.920
a4.280

13.405
13.900
54.008
f14.800
18.708
16.255
16.260

18.055
18.820
19.140
27.000

13.250
18.821
11.820

MIST -É RIO DA FAZENDA

Conselho de 'Politica Aduaneira
RESOLUÇAO N9 521

	

O Cor e.lho de Politica Aduaneira, 	 6) — 0.10% (dez centésimos por
u.. 11U O a a aibuiçáo que lhe corri ere cento) ou mais de enxófre
a	 e" do artigo 22 da Lei 3.244,
O

	

	 8) — 0,20% (vinte centésimos por14 d ( agasto de 1957, resolve:
cento) ou mais de fósforo e enxôfre

Art. 1 Os itens (2), (6) e (8) da em conjunto.
letra "d da Nota 163 da Tarifa das
Aiiandeg is, que acompanha o Dessa-
to-lei ri' 63, de 21 de novembro de
1965, pai rsm a vigorar com a seguin-
te redaç .o:	 Rio de Janeiro, 7 de março de 1968.

2) - ( .10% (dez centésimos por — Joaquim Ferreira Mtingia, Presa
Cento) o t mais de chumbo. 	 dente.

LESOLUÇAO N9 635
O C)nselho de Política Aduaneira, no uso de suas atribuiçbes e

Lendo er i vista o disposto no parágrafo único do artigo 25 do Decreto
ir 61.57 de 20 de outubro de 1967, resolve:

Art. 1 9 , Declarar similares aos estrangeiros, para' os efeitos do ar-
tigo 21, do Decreto-lei 11 7 37, de 18-11-66, os produtos abaixo relaciona-
dos, os cuai passam a caassifiear-se no subitem 32-05-001 da Tarifa dae
A l fandes is que acompanha o Decreto-lei n 9 63, de 21-11-68.

Art, 29 Esta Resolução entrará em
vigor 15 (quinze) dias após sua pu-
blicaçao no Diário Oficia/.

"=:tc-rr-.27.2,==-Arzeunmee~~ r _

Ir 	 -	 =
H '1%51

N' 1.U9

	vorraw1~~sr—'

1a Joay aon Martins Cahú, Primeiro manente), na vaga decorrente da
Secreta io da Carreira de Diplomata, promoção de Paulo Augusto cotim
do Qur dro de Pessoal do Ministério Rodrigues Pereira. — Mario GibiOft
das Re ações Exteriores (Parte Per- Barboza.

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

79 REGIÃO FISCAL
GB-ES-RJ

Delegacia da Receita Federal
em Campos — R.J.

ATO DECLARATÕRIO N.9 10
Em 27 de julho de 1970

O Delegado da Receita Federal em
Campos-RJ, no uso das atribuições
conferidas pelo item IV letra "c" da
Portaria Ministerial G13-227, de 25
de junho' de 1969, resolve:

Reconhecer ao "Ginásio e Escola
normal Nossa Senhora Auxiliadora",
sediada à Rua Salvador Corrêa, 139
nesta cidade de Campos-RJ, o direita
à isenção do Impasto de Renda, ten-
do em vista o que consta do processo
n.9 DRF-829-70, bem como, o que
prescreve o art. 25 do Regulamento do
ImPôsto de Renda baixado pelo De-
ereto n.9 58.400, de 10 de maio de
1966, ficando, todavia, a continuida-
de dêsse favor condicionada às exi-
gências previstas nos parágrafos 1.9,
8.9, 39 e 4.9, do mesmo artigo 25 do
citado diploma legal.

Remeta-se duas vias dsête Ato, ao
contribuinte, esclarecendo que o mes-
mo deverá providenciar sua publi-
cação no Diário Oficial da União, —
Euelydes de Almeida Souza Delega-
do Substituto
(11, 3.076 — 18-8-70 — cr3 12,00)

N aME COMERCIAL

~PRA.

Anarelo :rirei° 6 G 	
Azul Dire o RW N 	
Castanho Sólido Direto GN 	
A4u1 Javs Sólido B 	
Amarelo Cromo Intra GR. 	
Amarelo :;roino intra G 	
Azul Cror o Intra 2 G 	
Azul Cror o Intra 2 R 	
E .carlate fava 3 R 	
Vaaeta C:smo Intra á R 	
Laranja Cromo Intra ORE 	
Vermelho lava Naftol . 6 B 	
Amarelo ara à, Luz GN 	
Tartrazina G 	
Vermelho lava A. 	
Trifocarbo l N 	
Castanho fava ao Cromo SRH
Flavina Jr aa ao Cromo R 	
Crisoidina R Cone. 	

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor 15 (quinze) dias após suapublicação . no Diário Oficial da União.
Rio de Janeiro, 6 de março de 1969. — Joaguim Ferreira mano:,Presidente.	 -

RESOLUÇÃO N9 648
O Con elho de Política Aduaneira, usando da atribuição que lhe con-

fere a lei a "b" do artigo 22, da Lei 3.244, de 14 de agasto de 1937,
resolve:

Art. 1 . Reduzir de 20% (vinte por cento) para. 10% (des porcento) a tliquota "ad valorem" do subitem 29-08-03a — nitro-oloroben-

Ox' REGIÃO FISCAL — C P

inspetoria da Receita Federal
em São Paulo — Barra Funda
PORTARIAS DE 15 DE SETEMBRO

.DE 1970
O Inspetor da Receita Federal em

(ião Paulo — Barra Funda, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 59
do Regimento da Secretaria da Re-
ceita Federal, aprovado pela Portaria
Ministerial n9 013-18, de 23 de janei-
ro de 1969, publicada no Diário Ofi-
cial de 31 seguinte, resolve:

N9 126 — Dispensar O Exator Fe-
deral, nível 16 — Valdir Bittencourt
Carvalho, matrícula n9 1.285.288, da
!unção gratificada, símbolo 4-F, de
Chefe da Seção de Arrecadação, desta
Inspetoria, para a qual foi designado
pela Portaria n9 4, ele 13 de março de
1969, em virtude de sua aposentadoria
conforme Portaria Ministerial número
GB-245, de 3 de setembro de 1970,
publicada no Diário Oficial de 10 sub-
teqüente.

N9 127 — Designar, nos têrmos doa
artigos 86 e ir' da referida Portaria,
o Auxiliar de Exatoria. nival 9 — Zaf-
ler Dornaicka, matricula n9 1.011.195,
para exercer a furna° gratificada,
símbolo 4-F, de Cheie da Seção do
Arrecadação desta Inspetoria, na vaga
decorente da aposentadoria de Valdir
Bittencourt Carvalho.

N9 128 — Dispensar o Auxiliar dO
Exatoria, nível 9 — Zaller Dornalcka,
matrícula n9 1.011.195, da função gra-
tificada, símbolo 6-P, de Encarregado'
da "Turma de Débitos e P.-ocassos Fis-cais", da Seção de Arrecaaaçao, desta
Inspetoria, para a qual foi designado
pela Portaria n9 230, de 21 de novem-
bro de 1969, em virtude de sua desig-a
nação para exercer outra /unção. •- n
Wilson Sant'Aniza, Inspetor.	 .4

Serviço do Pessoal
Requerimento despachado
Proc. n9 46.710-70
Requerente: Julio Olimpro

Moura°
DES.PACHG

Em 10 de setembro de 1970
Em requerimento datado de 10 de

setembro em curso, o candidato ha-
bilitado no concurso de Técnico de
Tributação, Júla) °amplo Fusaro
Mourão, nomeado pela Portaria GB-
172, de 7 de julho de 1970, publicada
no Diário oficial de 10 seguinte, so-
licita o adiamento da passe para o
referido cargo, em virtude de achar
impossibilitado de se -apreesntar.

"Indeferido. O prazo para assumir
o exercício teartinou para o regue-
rente a 9 de setembro de 1970.

Em 10 de se t embro de 1970. — Hd.lio Cruz de Olive:ra, Diretor".
Requerimento despachaddã
Proc. n° 46.758-70

Requerente: Antonio Carlos Q0
Souza Viard

Em requerimento datado de 10 do
setembro em curso, o candidato ha-
bilitado no concurso de Técnico dO
Tributação, Antonio Carlos de Souza
Vaard, nomeado pela Portada, ....
033-172, de 7 de julho de 2970, pu-
blicada no Diário Oficial de 10 se-guinte, solicita o adiamento da posso
para o referido cargo, em virtude do
se achar impossib.11tado de se apre-
sentar.

"Indeferido. O prazo para o re-
querente assumir o exercício encer-
rou-se a g de setembro de 1970.

Em 10 de setembro de 1970. — la-
no Crua de Oliveira, Diretor".

Fusar0

(.2-4 0A2
A Veartai

enetztuara
Agtada Relle,..-d43 da 1?aZe/42

Seçâo de Vtndnes Av. Rodrigues Alves.
Ateride-ee a pedidos pelo Serviço de Reembt Nanai

rin Bradas
Na sede Ao DIN

r;72^.-,1 (25,
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Número
de

Processo
Fundamento Legal

Serie de Classes

Oficiai de Administração,
201.12.4

-
Mestre de Obras, P-1.202.13.B

Trabalhador, GL-402.1

Mecânico de Motores a Combustão,
- A-1.305.9.B

Trabalhador, GL-402 .1

Trabalhador, GLÀ02.1

2.820-70

483-70

1.556-70

25.364_69

492-70

9.074 69

,MINISTÉRIO DOS - TRANSPORTES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nç 3.946, DE El DE SETEMBRO DE 1970

ro mhistro. 	tisfildts doa Toirdiportes, no wie de suas atribuições, resolvei
à Coordena,

Designar o Dr. Luta de Lima Cardoso, Diretor-Geral do Departamento de Administração, rara Representante deste Ministério junto

Cão do Desenvolvimento de Brasília (CODEBRAB).
ReVOgat a Portaria n 3-2, do 18 de janeiro do 1970. publicada no Diário Oficial de 20 do mesmo mês e ano. - Mário David

PORTARIA N9 3.947, DE 25 DE SETEMBRO DE 1970

O Ministro do Estado dos Transportes, no uso da competência que lhe foi delegada pelo `Decleto n9 60.740, de 23 de maio de 1967, e tendo em

Insta a proposta do Departamento de Administração no Processo n9 30.291, de 1970, resolve conceder aposentadoria, no Quadro de Pessoal - Par,e

&pedal dêste Ministério, aos funcionários constantes da relação anexe, à, presente Portaria. - Mário David Andreazza.

Relação Nominal de Bersidores do Quadro de ~Mai - Parte Especial do M.T. - que acompanha a Portaria 719 3.947, de 25 de setembro de 1970

Andreazza.

NOME E' MATRICULA

Art. 101, item irr, combinado com o art. 102, item I,
alinea a, da Constituição Federal.

tu t. 101, item III, combinado com o art. 102, item 1,
alínea a, da Constituição -Federal.

t. 176, item III, combinado com o Art. 178, item
111, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Ai t. 176, item III, combinado com o art. 178, item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

A.t 176, item III, combinado com o art. 178, item
-III, da Lei n9 1.711, de 22 de outubro de 1952.

Art. 176, item III, combinado com o art. 178, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Darcy GUirClarãeS Ra1110., matriculai
Dg 2.121.723

João Canuto Castelo Branco, matri-
cuia n9 2.159.169

Antonio Miguel, matrícula núme-
ro 2.159.054

Estephano Balas, matricula núme-
ro 2.173.748

Francisco Soares Macaiba, matricula
n9 2.158.954

José da Costa Alvarenga) matricula
n9 2.173.148

PORTARIA N9 568 DE 23 DE
SETEMBRO DE 1970

O Chefe do Gabinete do Ministro
dos Transportes, tendo em vista o
disposto no Decreto n9 64.238, de ....
20.3.1969 (Diário Oficial de 21.3.69),
alterado pelo de n9 66.597. de 20.3.70,
publicado no Diário Oficial da mesma
data, e, usando das atribuições que
lhe foram conferidas pela alínea "1"
do artigo 16 do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria Ministerial n9
227, de 25.3.70, publicado no Diário
Oficial de 2.4.70, resolve:

I - Dispensar a partir de 19 de
outubro das funções abaixo relacio-
nadas, coustantes da Tabela de Gra-
tificação pela Representação de Ga-

binete do Ministro dos Transportes,
aprovada peso Excelendssimo Senhor
Presidente da República, mediante
despacho exarado na Exposição de
Motivos n9 87-A-GM, de 16 de maio
de 1969, publicado no Diário Oficial
de 21 subsequente,- os seguintes servi-
dores:

Ajudante "A"
Raimundo Wilson de Araujo
Cely Rosa de Souza
Juracy de Mello Souza Guimarãe,S
Laura Alves de Santana
~ir Cerqueira Teixeira
Maria da Glória Praxedes Barroso,
Domingos Ramos dos Santos
José das Neves Clemente
Adauto Percínio da Silva

Ajudante "B"

Lourenço Ferreira da Silva
Luis Rodrigues de Barros

Ajudante "C"

Carmem da Silva Valle
João Salustiano de Souza
Djalma da Fonseca Moura
Amadeu Alves dos Santos

II - Designar, a partir de 19 de ou-
tubro, nas funções abaixo relaciona-
das os seguintes servidores:

Assistente-Adjunto

Raimundo Wilson de Araújo
Cely Rosa de Souza

Jisracy de Mello Souza Guimarães
Luiz Rodrigues de Barros

Auxiliar "A"
Almir Cerqueira Teixeira
Maria da Glória Praxedes Barroso
Domingos Ramos dos Santos
Laura Alves de Santana

Auxiliar "B"

José das Neves Clemente
Adauto Percinio da Silva
Lourenço Ferreira da Silva
Carmem da Silva Valle
João Salustiano de Souza

Ajudante "A"
Djalma. da Fonseca Moura
Amadeu Alves dos Santos
S. C. Moia

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 3.498 DE 22 DE

SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado da Educação

e Cultura, tendo em vista .o que
consta do Processo n9 3.118, de 1952,
do Departamento de Administração e
no uso da delegação de competência
que lhe foi conferida pelo Decreto
número 60.4740, de 23 de maio de
1967, resolve:

Alterar o Decreto coletivo de apl.
sentadoria, de 18 de outubro de 1960.
publicado no Diário Oficiai de 27 dos
mesmos mês e ano, na parte referen-
te a Antônio Júlio do Nascimento.
matricula n9 1.211.239, para declarar'
que a aposentadoria do ex-servidoi
deve ser tida por efetivaaa, no carg:-'
de Chefe de Portaria, código GL-....
301.13, e não como constou do at,:-
anterior, ficando ratificados os de-
mais termos. - Jarbas G. PaSSari
nho.

PORTARIA N9 3.499 DE 22 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de 2,stado da Educaçao
e Cultura, no uso de suas atribuições
e reafirmando as considerandos da
Éortaria n9 654, de 28 de novembro
de 1969, e, mais, considerando ainda
que motivos de doença do Presidente
da Junta Especial, que a impediu de
funcionar, resolve:

Tornar sem efeito a referida Por-
taria n9 654, de 28 de novembro de
1967, e determinar:

1 - Que a Junta Especial con.......2.re
os casos dos que já tenham requerido.
no praw fixado no artigo 29 , pará-
grafo 3 9, da Lei ti9 609, de 13 de ja-

neiro de 1949, no mais curto prazo
possível;

2 - Que a Junta, trimestralmente,
remeta relatório, circunstanciado, de
suas atividades ao Diretor do Depar-
tamento de Assuntos Universitárias,

3 - Que, à vista do andamento dos
trabalhos, o Diretor do Departamen-
to de Assuntos Universitários, de
acôrdo com o Presidente da.Junta
preverá em exposição, que será apre-
sentada ao Ministro de Estado, o pra-
zo de extinção da Junta.

PORTARIA N9 3.50a DE 22 DE
SETEMBRO DE 1970

• O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, no uso das atribuições go"
lhe são conferidas pelo artigo 19 da

Lei n9 609, de 13 de janeiro de 1949.
resolve:

Designar, para membro da Junta
Especial, o Professor Arnaldo Roia
pilho, da Faculdade de Arquitetura,
da Universidade Federal do Rio de
Janeiro.

PORTARIA N9 3.501 DE 22 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, no uso da delegação de
competência que lhe foi conferida
pelo Decreto n9 00.740, de 23 de mam
de 1967, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo n9 210.854, de 1969,
do Departamento de Administração,
resolve:

Conceder aposentadoria, de acõrdo
com o artigo 176, item II, da Lei att...
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
s. Lauro Wilhelm, matrícula num^re
1.227.839. no cargo' de 'Diretor Agre-
gado, símbolo 5-C, da Escola Técnica
Federal do Paraná, do Quadro de l'es.
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coal — Parte Suplementar, desta Se- IDNOCS, para exercer a função de Au-

ria de Estado.
v."RTAR,IA N 9 3.502 DE 22 DE

SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Átado da Educa_

ção 2 Cultura, tendo em vista o quc
cons a do Processo número 249.716,

.ue 1369, do Departamento de Admi-
inst; tção e no liso da delegação de
com )etencia que lhe foi conferida
pelo Decreto n9 60.740, de 23 de maio
de 1167, resolve:

Ccnceder aposentadoria a Glaura
Gtiec es Barbosa, matricula númefo
I .222.047, com fundamento no artigo
101, itom III, parágrafo único ela
Ca.n..:,ituição da República Federati-
va e o Brasil, no cargo de Professor
de P .aticas Educativas código 	
CE-5.1, do Quadro de Pessoal — Parte
Peru anente desta Secretaria de Es •
tado, em que foi posta em disponibi.
lida: - ; pela Portaria 9 299, de 1. de
julhc de 1969, publicada no Diárin
O/2c 1 de 8 subseqüente. — Jarda.,
G. F zssarinho.

INSPETORIA
GERAL DE FINANÇAS

POR`:ARIAS DE 23 DE SETEMBRO
DE 1970

O -nspetoria-Geral de Finanças do
ário da Educação e Cultura, no

uso 'as atribuições que lhe confere
o ite a IX, do art. 21, do Regimento
da II Lspetoria Geral de Finanças do
Mini tério da Educação e Cultura,
aprcn ado pela Portaria Ministerial
númt ro 3.110, de 12 de março
1970, publicada no Diário Oficial de
18 de março de 1970, resolve:

N9 132 — Designar o servidor Er-
rani amalho Barros, Contador, nível
21 -B, mat. 2.251.786, do QPPP —

chtor, Símbolo 1-F.
N9 133 — Designar o servidor Di-

mas Sulz Gonçalves, Oficial de Ad-
ministração, nivel 14, mat. número
1.013.430, do QPPP do DNER, para
exercer nesta Inspetoria a Função de
Chefe do Serviço de Administração,
símbolo 1-F.

N9 136 — Dispensar o servidor
Dimas Sulz Gonsalves, Ofi.-ial de Ad-
ministração, nível 12, mat. número
1.013.430 do QPPP, do DNER, da fun-
ção de Oficial de Gabinete do Qua-
dro de Gratificação de Gabinete des-
ta Inspetoria.

N9 137 — Dispensar o servidor Er-
nani Ramalho Barros, Contador, uivei
21-B, mat. 2.251.786 do QPPP —
DNOCS, da função de Assessor_Chere
do Quadro de Gratificação de Gabi-
nete da Inspetoria. — Romulo Sulz
Gonsalves.

CONSELHO NACIONAL
DE DESPORTOS

PORTARIA N 9 11-70
O Presidente do Conselho Nacional

de Desportos (C.N.D), no uso da atri-
buição que lhe confere o número VII
do artigo 89 do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto n 9 19.425, de
14 de agôsto de 1945, resolve:

Designar o Doutor Aluisio Caval-
cante Carminha, para junto ao Cen-
selho Regional de Desportos rio Es-
tado do Rio Grande do Sul Pôrto
Alegre, entrar em entendimentos
com a Federação Atlética Riogran-
dense, sôbre o Campeonato Brasileiro
de Atletismo de 1970, que está se rea-
lizando naquela cidade. — Genei.al
Eloy Massey oliveira de Menezes,
Presidente.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N9 307, DE 21 Int
SETEMBRO DE 1970

O Diretor Geral do Departamento
de Administração do Ministério da
Educação e Cultura, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 53, item
IX, do Regimento do mesmo Departa-
mento, aprovado pelo.Decreto- número
42.472, de 15 de outubro de 1957, re-
solve

Designar, Djalma de Oliveira Mon-
tes, ocupante do cargo de Escriturário,
nível 10-B, matricula n9 1.217.287, do
Quadro de Pessoal — Parte Permanen-
te dêste Ministério, para responder pe-
lo expediente do Serviço de Comunica-
ções, durante o afastamento do res-
pectivo titular, decorrente de sua, d-
signação para participar do Grupo a
que se refere a Portaria Ministerial
n9 71, de 1 de julho de 1970 e por a

DEPARTAMENTO
DE DEFESA E INSPEÇÃO

AGROPECUÁRIA,"
Serviço

de Defesa Sanitária Vegetal
PORTARIA N9 38, DE 20 DE

AGOSTO DE 1970
O Diretor do Serviço de Defesa

Unitária Vegetal,
Designa, de acôrdo com og artigos

145, item I e 147 da Lei n9 1.711, de

rua substituta eventual se encontrar
em gôzo de férias. — Júlio Ribeiro
Gontijo

DIRETORIA DO ENSINO
SECUNDARIO

PORTARIA N 9 396, DE 24 DE
AGOSTO DE 1970

A Diretora do Ensino Secundária'
do Ministério da Educação e Culturso
no uso de suas atribuições ,e tendo em
vista o que consta do Processo. MF4
n9 292.694-69, resolve:

Art. 19 Autorizar o funcionamen.
to do Ginásio Diocesano Nossa Senho'
ia de Lourdes, de Botucatu, Estado de
São Paulo.

Art. 29 Ficam revalidados todos
os atos escolares praticados a partiS
do ano letivo de 1931. — Eurides Bri-
to da Silva,

(N9 3.573-13 — 29-9-70 — Cr$ 15.00,)

28 de outubro de 1952, combina-los
com o item XXII, do artigo 61 do
Regimento cio Departamento de De-
fesa e Inspeção Agropecuária, aprova-
do pelo Decreto n9 52.662, de 11 de
outubro de 1963, Rosa Maciel Nasci-
mento, Técnico de Contabiliddae,
P-701-13.B, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente, dêste Ministério,
para exercer a função gratificada,
11.F, de Secretária dêste serviço, enti
virtude da dispensa de Terezin11).4 de
Jesus Franco Gonçalves.	 liettó

• 'ret Alves.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA'

Ii o S
TRANSPORTE VIA AEREA • CONVÊNIO - DIN - ECT

DIN ASSINATURAS

DIÁRIO °PICT/U..1
DIÁRIO OTICIAL:

SE00 I, PARTE I

SEÇÃO I, PARTE II

DIÁRIO DO CONGRF SSO 1\7A'CTONAL

SEÇÃO I (CÂM.ARA DOS DEPUTADOS)
DIÁRIO DA JUSTIÇA.

Semestral

Anual

Cr$ 30,00

Cr$ 60,0A,

Semestral

Anual

Cr$ 0.50

Cr$ 1,00

e.	
	

	•

ECT PORTE AÉREO

Mensal
	

Cr$ 17.00
Semestral
	

Cr$ 102,00
Anual
	

Cr$ 204,00

NOTAi Insfsi:inges no EXPEDIENTE publicado na segunda página da presente edição



MINISTÉRIO DO TRABALHO
E; PREVIDÊNCIA SOCIAL

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N 9 3.560, DE 21 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Trabalho
a Previdência Social, de acordo com
o Decreto n9 61.776, de 24 de novem-
bro de 1967, publicado no Diáno
Oficial de 27 dos mesmos Ines e ano;
e tendo em vista o Processo 	
MTPS-312.055-70, resolve:

Cwocar à disposição do Serviço do
ratrimonio da União do Ministério da

•Fazencia, pelo prazo de um ano e sem
prejuízo do vencimento e vantagens
ao cargo que ocupa, a Dra. Maria
Ivone Vieira Guedes, Assistente Jurí-
dica do Quadro de Pessoal deste Mi-
nistério. — Júlio Barata.

NQ 304.178-70 — (D. 14-9-R) --
Despacho: • Autorizo o parcelamento
requerido pela empresa Henvy S. A.
Cerám_ca Industrial de Osasco, na
forma proposta pelo INPS, em 13,,
(sessenta) meses, com os acréscimos

'legais calculados na forma do artigo
165 do Regulamento Geral da Previ
Onda Social, combinado com o ar-
tigo 11 do Decreto-lei n 9 352, de 17 de
junho de 1965, com a redação dada
pio Decreto-lei n9 623, de 11 de ju-
hho de 1969. Ao Instituto Nacional

*de Previdência Social. Em 11 de se

tembro de 1910.	 Júlio Barata..

PORTARIA N 9 3.518, . DE 24 DL
AGÔSTO DE 1970

Retificação
•

Na publicação feita no Diário OjL-
fiai, Seção I — Parte 1. de 17 de
netembro de 1970, página 8.114,

Onde se lê:
"Arminda Py Duarte"

Leia-se:
*Arinda Py Duarte"

Consultoria Jurídica
PORTARIA N 9 6, DE 11 DE

SETEMBRO DE 1970
, O Consultor Jurídico do Ministério
do Trabalho e Previdência Social, nu
uso das atribuições que lhe foram
çonferidas pelo 'item X do art. 39 do
Regimento da Consultoria Jurídica,
aprovado pela Portaria Ministerial
n9 3.479, de 3 de agõsto de 1970,

Designa o Técnico Auxiliar de Me-
canização, nível 11, Alípio Ferreira
Adão. do Instituto Nacional de Pre-
vidência Social, para exercer a fun-
ção gratificada de Assessor, 1-F,
4riada pelo Decreto n9 67.074, de 18
de agôsto de 1970.

PORTARIA N9 7; DE 21 DE
SETEMBRO DE 1970

O Consultor Jurídico do Ministério
do Trabalho e Previdência Social, no
liso das atribuições que lhe foram
eenferidas pelo item X do Regimento

Consultoria Jurídica, aprovado pela
portaria Ministerial n9 3.479, de 3 de
digõsto de 1970, resolve:

Designar a Escriturária, nível 10-B,
poroty Jannuzzi de Souza, do Ins-
tituto Nacional de Previdência Social,
para exercer a função gratificada de

uxiliar, 10-F, criada pelo Decreto
67.074, de 18 de agôsto de 1970

Marcelo Inmentel.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Material
PORTARIAS DE 22 DE SETEMBRO

DE 1970 .
A -Diretora da Divisão do Material

Departamento de Administração do
lstério do Trabalho e Previdência

ôoIal, usando das atribuições que
lhe confere a letra t do artigo 50 do

Decreto n9 47.035, de 15 de outubro
de 1959, resolve:

NQ 1 — Conceder dispensa ao Ofi-
cial de Administração, AF-201.12-A,
do Quadro de Pessoal — Parte Supre-
mentár dêste Ministério, Jorge de
Jesus Fonseca Leal, matrícula nürne-
ro 2,131.321, da função gratificada,
simoolo 5-F, de Assistente desta Di-
visão.

N9 2 — Conceder dispensa ao Dis-
penseiro, nível 12, do Quadro de Pes-
soal — Parte Suplententar dêste

Almir Vlonteiro de Barros,
matrícula n9 2.249.970, da função
gratificada, símbolo 5-E, de Assistente
desta Divisão.

N9 3 — Designar a Oficiala de Ad-
ministração, AF-201.12-A, do Quadro
de Pessoal — Parte Suplementar deste
Ministério, Floriza, Tavares de Souza
Pereira, matrícula nv 2.131.898 para
exercer a função gratificada, símbolo
5-F, de Assistente desta Divisão.

N9 4 — Designar o Assistente de
Administração, nível 16-E, do Quadro
de Pessoal — Parte Supleinentar dês-
te Ministério Wolmer de Castro Mar-
tins, matrícula n9 2.131.714, para
exercer a função gratificada, símbolo
5-F, de Assistenté desta Divisão.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO

PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO
DE 1970

O Diretor-Geral 'do Departamentc
Nacional do Trabalho, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
30, item XVI do Regimento aprovado
pelo Decreto n 9 13.001, de 27 de julho
de 1943,

N9 11 — Designa o Assistente Sin-
dical, nível 16-C, Walt-e,r Mendonça.
matrícula n9 2.082.064, cio Quadro de
Pessoal — Parte Suplementar dêste
Ministério, para exercer a função gra-
tificada, 6-F, de Chefe da Seção de
Atividades Culturais da Divisão de
Atividades Culturais e , Assistenciais
deste Departamento, em virtude da
dispenSa de Sylvio Garcia de Mattos.

N 12 — Dispensa o Inspetor do
Trabalho, P-2.104.17-A, do Quadro de
Pessoal — Parte -Permanente aste
Ministério, Sylvio Garcia de Mattos,
matrícula n9 1.192.245, da função gra-
tificada de Chefe da Seção de Ativi-
dades Culturais da Divisão de Ativida-
des Culturais e Assistenciais, símbolo
6-F, dêste Departamento.

Divisão Supervisora da Inspeção
do Trabalho

Gabinete do Diretor
Em 14 de setembro de 1970

O Diretor da Divisão Supervisora da
Inspeção do Trabalho no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria nu-
mero 15, de 24 de abril de 1970, do
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional do Trabalho, lavrou, os seguin-
tes despachos:

MTPS — 309.019-70 — DR —
001.091-70 — Pôsto de Gasolina de
Propriedade do Sr. Aloisio Servi — Re-
curso — Brasília Distrito Federal —
Resolve conhecer do recurso "ex offi-
cio:', do Senhor Delegado Regional do
Trabalho, nos Termos do artigo 637
da Consolidação das Leis do Trabalho
para negando-lhe provimento, manter
a decisão recorrida que atendendo aos

elementos constantes do processo, jul-
gou insubsistente o auto de fls.

MTPS — 309.778-70 — DE —
014.482-70 — Freilon Comércio Ingús-
tria e Importação Ltda. — Recurso —
Belo Horizonte- -2- Minas Gerais —
deixo de conhecer do recurso, ptia • ter
sido interposto fora do prazo legal. -

MTPS — 101.980-70 — DR —
36.347-69 — Clube dos Marimbas —
Recurso — Rio — Guanabara — idem,
idem.

MTPS — 120.758-70 — DR' —
129.250-69 — Willys Overland do Bra-
sil S. A. — Recurso — São Bernardo
Campo — São Paulo — idem, idem.

M	 — 141.192-69 — DR —
29.6g2-69 — M. X. Cunha —,Recur-
so — Rio-Guanabara — Resolvo ne-
gar provimento ao recurso voluntário
interposto, a fim de manter a decisão
que impos a multa.

* MTPS — 307.769-70 — DE —
4.162-70 — Banco Comercial da Pro-
dução S. A. — Recurso — João Pes-
soa — Paraíba — idem., idem.

MPS — 309.777-70 — DE — 	

	

013.908-70 — Lojas Orthocrin Ltda 	
— Recurso — Belo Horizonte — Minas
Gerais — idem, idem.

MTPS — 101.343-69 — DR —
818.881-66.— Indústria Vai' a Ltda. —
Recurso — São Paulo — idem, idem.

MTPS — 309.195-70 *— DR —
000.653.-70 — Distribuidora Interesta-
dual de Petróleo Ltda. — Recurso —
Brasília Distrito Federal — idem, idem.

MTPS — 119.539-70 — DE 	 •
243.713-69 — Banco Comércio e In-
dústria de Pernambuco S. A. — Re-
curso Salvador — Bahia — idem,
idem.

MTPS — 121.346-70 — DE — 	
243.156-69 — Banco Econômico da
Bahia S. A. — Recurso — Salvador
—Ba1ia — idem, idem.

MTPS — 118.085-70	 —
243.930-70 — Banco Nacional da Ba-
hia S. A. — Recurso — Salvador —
Bahia — idem, idem.

MTPS — 121.347-70 — DR —
240.695-69 — Pôsto de Lubrificaçóp e
Lavagem Mascote — Recurso — Sal-
vador — Bahia — idem, idem.

MTPS — 121.221-70 — DR — 	
001.155-70 — Lojas Brasileiras de Pre-
ço Ltda. S. A. — Recurso — Forta-
leza — Ceará — idem, idem.

MTPS — 100.937-70 — DR —
35.501-69 — L. Lioy — Oficina — Re-
curso — Rio — Guanabara — idem,
idem.

MTPS — 118.422-70 — DE —
925.105-97 — Linhanyl - — Robinson
S. A. — Recurso — São Paulo —
Riem, Idem — Alcimiro Saint-Clair.

SERVIÇO ATUARIAL

• PORTARIA N9 25, DE 17 DE
SETEMBRO DE 1970	 n

O Diretor do Serviço Atuarial do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência
Social, usando das atribuições que lhe
confere o item XIV do artigo 23 do
Regimento, baixado pelo Decreto nú-
mero 515, de 18 de janeiro de 1982,

Designa o Atuário TC-301-21-B, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente deste Ministério matrícula nú-
mero 1.182.499, Mário Rocha de Oli-
veira, para a função gratificada, sím-
bolo 2-F, de Chefe da Seção de Se-
guros Sociais, deste Serviço Atuarial,
vaga eip virtude da dispensa de Fre-
derico Joz4 de Souza ~gel.

Setembro de 1970 8399

Comissão .
Permanente de Tarifas

Ata da 216 9 Sessão da COntiziSd0 Per-
Manente de Tarifa (2'.' Câmara)
realizada em 3 de setembro de 1970
Aos 'três dias do irás de setembro

de 1970, reuniram-se na sede do
Serviço Atuarial, no 39 andar tio Pa-
lácio do Trabalho. as 15 hosais sob a
presidência do atuário Severine do
Amaral Montenegro, Diretor do Ser-
viço Ativnial atuário * da C.P.T —
Joaquim I. de Carvalho Filho e os
Srs. Ahrit Cavanellas da Silva e
Carlos Gonçalves de Faria como rep.
do INPS.

Foi aberta a sessão pelo Sr Presi-
dente, con:;anclo tía sug . 1,x,/ proce-i-
sos na *J11:te..- de i cif('

1) MTPS 121.557-70 — Torto o
INES ..:te l ici i-ailo tarifação ilidis-aluai
para Oficina Zan i.ni S. A. — rua
Itaperuna n 9 1.068 e rua F.1211CLSCO
Schmidt, 437 — Serlãozinho S. P.,
resolveu a C. P. 'C. aplicar a taxa
de 5,58% na Tarifa 2, peloperíodo de
1 de agósto de 1970 a 31 1F julho de
1973.

2) MTPS 121.558-70 — Tendo o
INPS solicitado tarif.a.cão ind viclual
para Usina Santa Elisa S. A. — Fa-
zenda Santa Elisa — Sertãozinnc - - .
S. Paulo, resolveu a C. P.T. apli-
car a taxa de 3,05% na Tarifa 2, pe-
lo período de 1 de agosto de 1970 a
31 de juho de 1973.

3) MTPS 126.136-70 — Tendo o
INPS solicitado tarifação individual
para 'Cia. Metalúrgica Frade -- rua •
Campos Sanes, 1.M7 --. Santo Ama-
ro — S. Paulo, resolveu a C. P. T.
aplicas' a taxa de 1,37% na Tarifa 2,
pelo período de 1 de setembro de
1970 a 31 de agosto de 1973.

4) MTPS 126.'741.67 — 126,836-70
— Tendo o Banco Lar Brasileirao —
Rua do Ouvidor n9 98-GB, solicitado
tarifação individual, foi aprovado pe-
la C. P. T. o seguinte: "A pretn-
sito do Banco Lar Brasileiro de lhe
ser concedida nova Tarifação Indi-
vidual não pode ser atendida, em fa-
ce do que expõe o artigo 69 da Por-.
taria n9 21-68, deste Serviço' Atuarial
em seu parágrafo 19 que transmiti-
mos a seguir: § 1 9 — Se a: taxa fixa-
da pelo INPS na forma do parágrafo
1 9 do art. 82 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 61.784, de 28 de
novembro de 1967, fôr inferior à taxa
básica de contribuições estabelecida
para a atividade, a diferença de ta-
xa será . eliminada em parcelas du-
rante 5 (cinco) períodos sucessivos
de doze' meses".

5) MTPS 135.765-49 -- Tendo Da-
niel Roberto Franco S.A. Comercial
g Agrícola — rua Basilio Jafet, 66 —
79 andar sala 72 — São Paulo, soli-
citado retificação da classificação dos
riscos profissionais a partir de outu-
bro de 1938, dos seus empregados viu-
miados ao ex-IAPETEC alegando,
baseado no Decreto n9 293 de 28 de
fevereiro de 1967, que os mesmos fo-
ram enquadrados errôneamente na
classe 639, Guando deveriam ser na
classe 49-C ou na 125, não pode ser
atendida, pelos motivos a seguir

a) o Decreto n9 293-67 não foi
foi regulamentado, sendo revogado
pela Lei n9 5.316, de 14 de setembro
de 1967, que integrou na Previdência
Social a partir de 1 de janeiro de
1968, o seguro de acidente do traba-
lho dos ex-IAPC, IAPM, IAPETC e •
OAP dos a,eroviários;

b) sómente após decorridos mais
de 10 anso é que a empresa se jul-
gou prejudicada, tendo inclusive sido •
concedida pela C. P T. a pedido do
ex-IAPETe, neste período, Tarifarão
Individual abrangendo a, classe 639.Em face do ,exposto, resolveu a
C: P. T. indeferir o pedido por ser
extemporâneo.

Nada mais ravendo a tratar, foi
encerrada a sessão e. eu, 011via Dias
Couto Lopes, Secretária para constar
lavrei a presante ata que vai assina-
da pelo Sr. Presidente e subscrlta

r mim. — Seaerino cto Amaral
Onti2gggro, Presidente. -w Olídaias Ootdo Lopes, beevetilaht.

Segunda-feira 2b
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MINISTERIO DAS MINAS
ENERGIA .

dois mil metros (2000. 	 os), s ul (S)

PLANO DEAPLICAÇÃO

Plaro de Aplicação da Importância de Cr$ 153 848 00 (cento oi
queiaa e tres mil, oitocentos e quarenta e oito cruzeiros) de ()redita ore
çasnemialrio do exercício de 19e7, de conformidade com a Lei n 9 8.189, da08 do dezembro de 1966 --- Art. 69 — Anexo 4 — Subanexo 4.12.08 —DefAE 4.1.0.0 -- Investia, emita- 4,1.2,0 — Serviços CM Regime de Pro-granieln	 criai —. Item K. 21 - Rondónia --Cr$ 200.000,00 inscrita:em -Restos ae Peeare

a) Finalidade da AI licartto:
• Comera de Materiais cleetinados	 réde de distribuição da Pôrto Vcenes . cseeeeno do Ter 	 ••r't"• rua.

b) Diserintiaação dae De•pestisz
I -- Materiais:

Cr$Postes	 Madeira	 Lei 	 	 Olf .080,00Cabos de Alumínio 	
24.000,00Chaves fusiveie 	 •	

7.000,00Pio de cobre nu diversas bitolas 	 	 12.000,00Isoladores de porcelana 	
0.000,00

10.418,00

10.000,
0.760,:

Totem 	 	
183.848,04

AP/ OVO nos termos da Portaria n° 699, de 16 de outubro de 19G8,, .R io de Janeiro, 10 de setembro de 1970. — José Duarte de Magalh4"Diretor -Ge ral .

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

acessórios eu erragens
— Sereiços e encargos:

Estudos e projetos 	
III- /Reserva técnica e Encargos diversos 	

6400 Segunda-feira 28	 	  DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parto r) ' 	 Setembro de 1970
".n...nn•nnn• nn••n••n• nn• n•

PROGRAMA ESPtCIAL DE BULSAS DE ESTUDO	 DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

cinco mil metros (5.000 in), oeste (\V).
II — A presente autorização de pes-

quisa Lca sujeita as restriçoes e limi-
tações referidas no inciso V do artigo
25 do Decreto ne 62.931, de 2 de ju-
lho de 1968, no que se refere à faixa
de ciominio da estrada de rodagem,
que atravessa a área reescrita, no ar-
tigo 1° elest• e Alvará.

III -. A execuçao da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto /1 9 51.726, de 19 de te-
vereiro de 1963 e da Resolução n9 3,
de 30 de abril de 1965, da . Comissão
Nacional da Energia Nuclear.

IV — O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
déste Alvará, pagara de emolumentos
três (3) máximos sa láriosoninimos do
Pais, sere transcrito no livro B de Re-
gistro dos Alvarás de Pesquisa, do De-
partamento Nacional da Produção
Mineral, do Ministério das-Minas e
Energia, tendo validade par dois (2)
anos a contar da data da sua publi-
cação no Diário Oficial da União.

Brasilia, 27 de setembro de 1970.— António Leite Dias Júnior.
(N9 29 650 — 1 0-7-1970 — 210 t3,00)

assina io em 29-12-1969 (moio em.: c Experimentação Agropecuários
Convénio de articulação e colabora-

ção que entre si fazem a Compa-nhia Vale do Rio Doce, o Departa-
mento d ePesqulsas e Experimen-
tação Agropecuárias, atual Escri-

mento de Pesquisas e Experimen-
ção, do Ministério da Agricultura,
visando o desenvolvimento de pes-quisa e experi mentação agropecuá-
ria na Zona do Rio Doce.
Aos 20 es'	 o mas de feeereiro de1970. presentes a Corepanhis. Vale do

Rio Doce, de agora em diante referi-

prestaçáo das contas, observadas as
exigencias legais e regulamentares".

4. Ratificação e Vias
Ficam ratilieweas as demais diepo—

ações do -Convênio. Em consequên-
cia, lavrou-se este termo em vias
de Igual teor e- para o mesmo efeito,
devidamente assinadas.

Brasília , 31 de agasto de 1970. —
Dr. João Leitão de Abreu, Ministro
Extraordinário para os Assuntos do
Gabinete Civil da Presidência da Re-
pública. — Dr. Anzantiao da 'Silva
Marreco, Diretor Executivo da Co-
ordenação do Desenvolvimento de
Brasile.

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

Departamento de Pesquisas

PORTARIA N9 78, DE 4 DE
SETEMBRO DE 1970

O Presidente do Conselho Admi-
ii.strativo do Programa Especial de
3eklsas de Estudo, no uso das atai-
mições que lhe Confere o arego 69,
rarágrafoe 19 e 39, letra "a", do,De-
reto Ja.9 63.177, de 27 de egóstek de
968,
Dispensa, a partir desta data o

Luditter Dilson Gaimaráea Castro,
ontratado por &sai Cogeo sob o se-

; ime C. L. T., da função de Subs-
, euto.do Chefe do Serviço de 1301sas
ce Estudo, slmbelo 1.1V.

PORTARIA N 9 79, DE 4 DE
SeetleMBRO DE 197V

O Presidente dó Conselho Adminis-
t ativo do Programa Especial de

_

PR. SIDÊNCIA DA REPUBLICAI .
Secretaria

da simplesmente como C.V.R.D.,
presentaea peso seu Presidente -Dr.
Raimundo maecarennas, e o Depar-
tamento de Pesquisas e Experimenta-
ção Agropecuárias atual Escritório de
Pesquisas e Experimentação de Mi-
nistério da Agricultura, de agora em
diante designado simplesmente como
EPE, representado pelo seu diretor
Dr. Roteiem Base-glia, estabelecem o
presente convênio visando o desen-
volvimento de atividades de peequisa
e experimentação agropecuária, na
Zona do Rio Doçe, mediente as se-
guintes cláusulas:

Cláusula Primeira — O presente
convenio visa regular o estabeleci-
mento de intima artieulaçáo e cola-
boração entre a Companhia Vale do
Rio Doce (CVRD) e o Ministério da
Agricultura através do Escritório de
Pesquisas e Experimentação (EPE),
dos' Institutos de Pesquisas e Experi-
mentação Agropecuárias do Centro-
Sul (IPEACS) e o Centro Oeste....
(IPEACO), com o abjesivo de promo-
ver o desenvolvimento de trabalhas
de pesquisa e experimentação agro-pecuária em áreas prioritárias situa-
das na Zona do Rio DJCe,

Cláusula Segunda — O órgão exe-
cutor do presente convênio, será o
EPE por eaarte-do Ministerio da Agri-
cultura que poderá firmar, por via
epistolar, acôrdo para execução de
projetos específicos com a CVFtD os
quais serão postos 'em prática pelo
IPEACS e IPEACO.

C'láusula Terc eira- — o IPEÁ0e3 •1PEACO, deverão proporcionar a ene
sistência necessária aos trabalhos, 4-
Jeto do presente convénio.

Cláusula Quarta — Os recursos orle
undos de contribuição da CVRD, dodoações, dos resultados apurados era
decorrência da venda d.ms produto.*
obtidos com as expeliências, objeati
do presente convênio 3 :eidos even-tuais, a serem aplicados na exeougãO
dos projetos serão mantidos em oontst
especial no Banco do Brasil, em no-
me do convênio, e movunentada con-
juntamente per dois elementos repre-
sentantes das partes cenvenentes.

Cláusula Quinta — Fica criado •
Grupo. Executivo Centrai de Pesqui-
sas da Zona do Rio Doce, encarre-
gado da cooaienação aos trabldhoe,
objeto do presente Convênio e cone-
tituído por um representante doEPE, uni representante da CVRD e
um representante da Conselho Nacio-
nal de Pesquisas (CemPq).

Parágrafo único — A Presidência
do Grupo Executivo Central de Pea-qUiSaS da Zona do Rio Doce, terá
exercida pelo representante do EPE.

Cláusula Sexta O Grupo Executie
vo Central de Pesquisas da Zona da
Rio Doce contará com a colaboraçãO
dos técnicos e das dependências dó
IPEP-CO e IPEACS, para a elabora.
ção e execução das projetos espeof-
fi

GABINETE DO MMISTRO
ALVARÁ N9 717, DE 24 DE

SETEMBRO DE 1970
• () Ministro de Estado das Minas e

En agia, usando da atribuição que lhe
com fere o artigo 21, do Decreto-lei ne
227 de 28 de fevereiro de 1967 (05-
clig ) de Mineração), alterado pelo De-
cre n9 318, de 14 de março de
1961, resolve:

I — Autorizar a Mineração Santa
Patricia Ltda. a pesquisar calcário
em terrenos de propriedade do Insti-
tut( Nacional do • Desenvolvimento
Agi irio (INDA) no lugar denomina-
do serra do Tajuri, distrito e muni-
cipi ) de Monte Alegre, Estado do Pa-

- rá, mama área de mil nectares 	
(1.C)0 ha), delimitada por um re-
ten; ulo, que tem um eactice a mll
seis entoa e cinquenta e um metros
e d .zenove centímetros (1651,19 ml,
110 . tuno verdadeiro de oitenta e cin- •
co raus trinta e dois minutos nor-
dest ( (859 32' NE), do marco quilo-
méalco PA-31 da estrada que liert'
More Alegre a Mulata e os lados di-
verg 'ates desse vértice os seguintes
com . :lamentos e rumos verdadeiros:

Seguido Aditivo ao Convênio de 29ae dezembro de ree9, e-ii e a Pre•
sie meia da República e a Coorde-na tão do Desenvolvinze nto de Bra-sil z "CODEBRÁS."

1. órgãos
1.1. — A Presidência da República,

repre sentada neste ato, pelo Dr. João
Leite) de Abreu, Ministro Eetraordi-
aáric para os Assuntos do Gabinete
Civil da Presidência da República.

1.2 — A Coordenação do Desen-
Volvi( sento de Brasília "CODEBRAS"
repre ,entada neste ato, pelo seu Di-
retor Executivo, Dr. Aneantino da
Silva Marreco.

2. Objeto
O Convênio entre os órgãos acima

referi los, para aplicação de verbas
orçarr entárias destinadas ao Gabine-

- te da Vice-Presidência da Re úbli

mal ri 14-1-70, página 308) e altera-
do per aditivo de 13-7-1970 (DiárioOficia" de 23-7-70, página 5.501).

3. Alteração
A c áusula III do Convênio ora

adited) passa a vigorar com a se-
guinte redação:

"A l'ODEBRAS utilizará o crédito
consta, te da Cláusula I' confeeme os
termos da Cláusula 2e, sendo-lhe de-
ferido 'o prazo até trinta de setem-
bio de, ma novecentas e setenta para,'

&Sisas de Estudo, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 6e pa-
rágrafos 19 e 39 , letra "a", do De.
ereto n9 63.177, de 27 de agekeeo de
1968 e, ainda, de acerdo com Ta-
bela que aeompa lha a Resolução A
n9 5-70, do Conselho Administrativa,
aprovada peo Exmo. Sr. Mi nistro do
Trabalho e Prevalencia

Designa, a partir deste, data o Ad-
junto de Administra eo "A". Jcsé
Telémaro Martins, contratado por
êste •gao sob o regime da C.L.T.,
para substituir o Obste do Serviço
de 13O:'--3S de Estudo, símbolo 1-F•C,
para sub.st tuir o chefe. 	 Serviço de
nos casos de impedimento legal, tem-
porário ou eventual de seu titular.

CO: 1 (2ELHO NAUNAL
DE TELECOMUNICAÇÜES

Departamentb•

Nacional de Telecomunicações
Divisão de Economia. 	 -

e Estatística
PORTARIA N° 1.599 (5)- DE 21 DE

• SETEMBRO DE 1970
O Diretor da Divisão de Econonm:a

e Estatistira do Departamento Na-
cional de Telecanunicaçaes, no aso

TERMOS DE CONTRATO

da competencia que, com fundamen.
to na Resolução n9 5, de 19 de agt•s*
to de 1968 do CONTEL, lime confere?
a Portaria n9 738, de 4 de setembde 1968, do D iretor-Geral do DEINN
TEL e, de acordo com o art. 61 dd
Decreto ne 51.611, de 7 de janeiro

. 1966, resolve:

Fixar em Cr$ 1,54 (uni cruzeiro Ocinqüenta. e quatro centavos), o catita
valente do Franco Ouro a aer aplb.
cedo nas tarifas doa eervieos lutare
nacionais de telecomunicações, diz,rente o querto trimestre de 1970. -a
Francisco Silveira Mediei,

COS.
Cláusula Sétima — Os trabalhos

serem desenvolvidas nos termos
presente oonvérdo gelo norteados
projetos • plano de aplieaçao ais

tos quais serão previamente apro
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tituiçoes convenentes.
Cláusula Décima Sexta — Para di-

rimir qualquer dúvida ou questões re-
a.-- aultantes do presente ajuste, fica elei-

to o fôro do Rio de Janeho, Estado
da Guanabara.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica estipulado, iavrou-se o
presente termo de Convênio em 20
de fevereiro de 1970 com seis vias de
igual teor, o qual, depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelos
representantes . do EPE, da CVRD e
como interveniente o representante
de Conselho Nacional de Pesquisas ..
XCNI2q).

Rio' de Janeiro. 20 de feveieiro de
1970. — Roulien Basaglia, Diretor do
36PE. — José Ltndenberg, Presidente
km exercício — Diretor. — Antônio
~eira Coueeiro — Pres:dente do
CNPq.

cada projeto.
Cláusula Décima Primera — O ma-

terial permanente adquirido em de-
corrência do presente convênio, e as
benfeitorias realizadas nas estações
experimentais de propriedade do Mi-
nistério da Agricultuia, ficarão de
propriedade do Miaistério da Agri-
cultura.	 •

Cláusula Décima S egunda — A cri-
tério do Grupo Execativo Central de
Pesquisas da Zona cio Rio Doce, Po-
derão ser executados projetos oriun-
dos de outras instituições governa-

, mentais ou privadas, desde que sejam
compatíveis com os objetivos do pre-
sente convênio.

Cláusula Décima Terceira — A pu-
blicação dos resultados dos trabalhos
em colaboração, será feita indistinta-
mente pelos órgãos do Ministério da
Agricultura, pela CVRD e por ambos,
e de modo algum, em qualquer caso
omitido a contribuição das Entidades
participantes e seus teenicos na or-
dem da responsabilidade no planeja-
mento, coordenação e exenição dos
trabalhos.

Cláusula Décima Quarta -- O pre-
sente convênio vigorai á pelo prazo de
4 anos a partir da data da assinatu-
ra, considerando-se automaticamente
prorrogado por mais 2 anos se dentro
de 30 dias do seu vencimento, uma
das partes não se manifestar por es-
crito o desejo de reveg,á-lo. entendido
gim a revogação só surtuá efeito 30
dias após o ato da renúncia.
- Cláusula Décima Quinta — Findo o
prazo de vigência ou em caso da te-

" Cisão dêst,e convênio, os produtos re-
Imitantes da execução das projetos
constantes do presente convênio, bem
comó Os eventuais saldos em dinhei-

Cenven:o".
Cláusula Terceira — O presente

Convênio Especial terá vigência de
um a .o, a partir da data de sua
assinatura, podendo ser renovado,
conforme conveniêecia desta ,Direto-
ria.	 •

Cláusula Quarta — A verificação
das obrigações decorrentes do pre-
sente Convênio Especial caberá à Di-
retoria do Ensino Industrial, obrigan-
do-sa a beneficiária a conservar em
seus arquivos o presente Ccnvenfo Es-
pecial, bem como tôda a sua do-
cumentação correspondente.

Cláusula Quinta -- As prestações de
contas serão feitas perante o Setor
de Contrõle Contábil da Diretoria
do Ensino Industrial comprometeis-
co-se a entidade beneficiária á faei-
litar, por todos os meies os trabalhos
de tescalização.

Cláusula Sexta — Ao firmar o- pre-
sente Convênio Especial, as partes de-
claram que aceitam sem res,rições, as
condições estabelecidas, e que se ies-
ponsabilizam pelo fiel cumprimento
de tôdas as cláusulas., de cuja inob-
serVância resultará denúncia do pre-
sente Convênio Especial, com a con-
seqiiente devolução do numerário in-
devidamente aplicado, ressalvadas
as medidas que se fizerem necessáriaS
no sentido de resguardarem-se os in-
teresses do ensino e do Ministério da
Educação e Cultura.

Brasília 28 de maio de 1970. -.-
Paulo José Dutra de Castro — Di-
retor do Ensino Industrial. — Otto
rrnesto Dietrich -- Diretor da Escola
Técnica de Custimento. de Estância
Velha.
(N9 3.607-B — 24-9-70 — Cr$ 47,00)

Xo, serão divididos em partes iguais,
destinando-se cada uma de,as às 1ns- Corai/êneo Especial "celebrado entre o

rdinisterio da Educação e Cultura,
através da Diretoria do Ensino. In-
dustrial e a Escola Técnica "Li-
berato Salzano Vieira da Cunha",
de Nôvo Hamburgo — RS, para
continuação de Obras.

Curtimento do SENAI, P.of. Otto
Incesto Dietrich, foi firmado o pre-

elaborar a regulamentaçao necessá- sente Convênio Especial, em que se
ria ao bom funcionamento do P ró- lestabelecten os seguinte cempremis-
.prio Grupo lancutivo Central-de Pesa . sor;	 .
guisas da Zona do Rio D we. bem co- ' Cláusula Prirnzira — O Mini eério
mo dos Grupos Execusivos Regionais, dr Educação e Cultura, através da
que deverá acorrer ar,4 60 dias- após Direeria do Ensino ineusirial, pres-
a designação dos inemns is do refe- tara, a Escola Técnica de Curtimento

do SENAI, de Estância Velha — RS,
aueeio no valor de Cr$ 80,000,00
(oitenta mil cruzeiros), para cena-

rido conselho.
Cláusula Décima — A CVRD, con-

tribuirá com a área de sua proprie-
dade, denominada Fazenla Pimpa- nua reio de Obras.ma situada no município de Gover- Cláusula Segunda — O auxillo de
nador Valadares, aparelhando-a para que treta a cláusula anterior correrá
tal fim, aléns de parte de outras pro- à anta do projeto n. 9 09.08.1.1d7priedades, situadas no município de 	 Verba 4.3.3.0 — "Entidades deLinhares, bem Como partiaipará cem e--
recursos a serem diseriniinados em r--n-ill° 'Técnico Industrial mediante

pelo Grupo Executivo Central de Pes-
quisas da 'Lena do Rio Doce.

Cláusula Oitava -- Serão criados
Grupos Executivos Reeionais — com-
postos de um repres intente do EPE
"e um representante da CVRD, téc-
nicos do níve, superior diretamente
ligados à parte execetiva.

§ 19 — Os Grupos Executivos Re-
gionais serão os reses mseveis pelas
providências a serem tisnadas para
a perfeita execução dos projetos.

Parágrafo Segundo — Caberá aos
Grupos Executivos Regienaís, auto-	 eos .8 _dias do mês de maio - do
rizar as despesas relasi ias aos planos d mil novecentos e setenta, no
de aplicações, devidamen te, aprovados Gabinete do Diretor do Ensino In-
pelo Grupo Executivo Caatra, de Pes- doeria': presentes o reeeectivo Sita-
guisas da Zona do Rio Doce.	 lar, Dr. Paulo José Dutra de Castro

Cláusula Nona — C ;repetirá aos e o Diretor da Escala Térmica - de
membros do Grupo Exesetivo Central
de Pesquisas cia Zona ao Rio Doce

A%28 dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e setenta, no Ga-
binete do Diretor do- Ensino Indus-
trial, presentes o respectivo titular,

. Paulo José Dutra de Castro e o
Diretor da Escola Técnica "Liberato
Salzano Vieira da Cunha". de Ntivi
Hamburgo — RS, eoi firmado o Pre-
sente Convênio Especial, em que se
estabelecem os seguintes comPromis-
50r. :

Cláusula Primeira = O Ministésio
da Educação e Cultura, através da
Diretoria do Ensino Industrial, pres-
tará, à Escola Técnica "Libárato Sal-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO zano Vieira da Cunha", de Nôvo bem como tôda a sua documentação
Hamburgo,- RS. auxi<20 no valor de

E CULTURA
Diretoria do . Ensino Industrial

Convênio Especial celebrado entre o
Min.isfério da Educação e Cultura,
através da Diretoria do Ensino. In-
dustrial 'e a Escbla Técnica  de
Curt:m-nto do SENAI de Estância
Velha — RS, para continuação de
obras.

Cr$ 200.000,00 (duzenies mil cruzei-
ros), para continuação de Obras.

Cláusula Segunda -- O auxilio de
que trata a cláusula entende correrá
à conta do projeto n. 9 09:08.1.187

—Verba 4.3.3.0 "Entidades de
Ensino Técnico Industriai mediante
Convênio". .

Cláusula Terceira — O presente
Convênio Especial terá viaéric l a de
um ano, a partir da data de sua assi-
natura, podendo ser renovado, con-
forme conveniência desta Diretoria.

Cláusula Quarta — A verificação
das obrigações decorrentes do prescie
te Convênio Especial caberá à Dire-
toria do Ensino Industrial, obrigan-
do-se a beneficiária, a conservar em
seus arquivos o presente Convênio
Especial, bem como tôda a sua do-
cumentação correspondente.

Cláusula Quinta — As prestações
de contas serão feitas perante o Se-
tor de Contrôle Contábil da Diretoria
do Ensino Industrial, comprometendo
se a entidade beneficiár i a a facilitar,'
Per todos h: meios os trabalhas de
fiscalização.

Cláusula Sexta — A Escola Téc-
nica "Libera to Salzano Vieira da
Cunha", de Nõvo Hamburgo — 113.
se compromete, a fornecer 40 bolsas
de estudos a alunos necessitados
cujos nome.. serão indicados pela Di-
retoria do Ensino Industrial, como
contrapartida pelo auxílio' recebido.

Cláusula Sétima — Ao firmar o
presente Convênio Especial, as partes
declaram que aceitam, sem restrições,
as condições bstabelecieas . e que se
responsabilizam pelo fiel cumprimanto
de tótlas cláwulas, de cuja inob-
servância resultará denúncia do pre-
sente Convênio Especial. com a con_
sequente devolução do numerário in-
devidamente aplicado, ressalvadas as
medidas que se fizerem necessárias no
sentido de resguardarem-se os inte-
rêsses'elo Ensino e do Ministério da
Educação e Cultura.

lterasilia, • 28 de maio de 1970. —
Paulo José Dutra de Castro — Dire-
tor do Ensino Industrial. — Orlando
Razzera — Diretor da. Escola Téc-
nica . "Liberato Saleano Vieira da
Cunha".
(1\19 3.608-B — 24.9.70 — Cr$ 47,00)

correspondente.
Clausula Quinta — As prestações de

contas serão feitas perante o Setor
de Contrôle Contábil da Diretoria do
Ensino Industrial, comprometendo-se
a entidade beneficiária a facilitar, por
todos os meios os trabalhos de fisca-
lização.

Clausula Sexta — Ao firmar o pre-
sente Convênio Especial, as partes
decl g ram que aceitam, sem restrições,
as condições estabeleeidas, e que se
responsabilizam pelo fiel cumprimen-
to cie tôdas as cláusulas, de cuja
inobservância resultará denúncia do
presente Convênio Especial, com a
conseqüente devolução do numerário
indevidamente aplicado, ressalvadas as
medidas que se fizerem necessárias no
sentido de resguardarem-se os inte-
resses do ensino e do Ministério da
Educação e Cultura.

Brasília, 28 de maio de 1970. --
Paulo José Dutra de Castro, Diretor
do Ensino Industrial. — Cleto de
Azevedo Fernandes, Diretor da Escola
Técnica de Parobé.
(N9 3.609-B — 24-9-70 — Cr$ 47,00)

Convênio Especial celebrado entre o
Ministério da Educação e Cultura,
ao avés da Diretoria do Ensino
Industrial e o Instituto Rezende
Rammel, Entidade Mantenedora da
Escola Técnica Rezende-Rammel,
sediada no Rio de Janeiro — GB
para aquisição de equipamentos da
referida Escola.

Aos 28 dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e setenta, no
Gabinete do Diretor do Ensino In-
dustrial, presentes o respectivo titu-
lar, Dr. Paulo José Dutra de Castro
e o Diretor da Escola Técnica de Pa-
robe, Prof. Cleto de Azevedo Fernan-
des, foi firmado o presente Convênio
Especial, era que-se estabelecem os
seguintes compromissos:

Cláusula primeira — O Ministério
da Educação e Cultura, através da
Diretoria do Ensino Industrial, pres-
tará, a Escola Técnica de Parobé, de
Pôrto Alegre — RS, auxilio no valor
de Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzei-
ros), para continuação de Obras.

Cláusula Segunda — O auxilio de
que trata a cláusula _anterior, correta
à conta do Projeto n9 09.03.1.187 —
Verba 4.3.3.0 — "Entidades de Eis•
sino Técnico Industrial mediante
Convênio".

Cláusula Terceira — O presente
Convênio Especial terá vigência ol;•
um ano, a partir da data de sua
assinatura, podendo ser renovade
conforme conveniência desta Dire-
toria.

Cláusula Quarta — A verifioaca
das obrigações decorrentes do psesenè
Comênio Especial caberá à Direton
do Ensino Industrial, obrigando-se a
beneficiária, a conservar em seu
arquivos 0 presente Convênio Especial.

Aos 15 dias do mês de setembro cio
ano de mil novecentos e setenta, re)
Gadinete do Diretor do Ensino In-
dustnal, presentes o respectivo titu-
lar, Dr. Paulo José Dutra de Castro
e a Diretora-Superintendente da 'es-
cola Técnica Rezende-Rammel, Pra-
tesseira Célia Maria de Lemos Bastos
Cabral, foi firmado o presente Con-
vênio Especial em que se estabelecem
os seguintes compromissos:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Educação e Cultura, através da
Diretoria do Ensino Industrial, pres-
tará, ao Instituto Rezonde-Rammel,
entidade mantenedora da Escola
l'écnica Rezende-Rammel da Guana-
bara, auxilio no valor de Cr$ 10.000,00 -
(dez mil cruzeiros), para aquisição de
equipamentos da referida Escola.Convênio Especial celebrado entre o CMinistério da Educação e Cultura	 sausula Segunda — O auxílio de

através da Diretoria do Ensino I	 que trate a cláusula anterior, correrán.:
dustrial e a Escola Técnica de à conta do Projeto n9 09.08.1.187 —
Parobé, de Pôrto Alegre — RS, para
continuação de Obras,

Verta 4.3.4.0 — "Entidades de Ensi-
no Técnico Industrial mediante Con-
vênio '.

Cláusula Terceira — A Escola Técni-
ca Rezende-Rammel, sediada no Rio
de Janeiro — GB, se compromete, a
fornecer 2 bedsas de estudos a alunos
necessitados cujos nomes serão indi-
cados pela Diretoria do Ensino In-
dustrial, como contrapartida pelo
auxilio recebido.

Cláusula Quarta — O presente
Com enio Especial teta vigência de
um ano, a Partir da data de sua
assinatura, podendo ser renovado,
conforme conveniência desta Dire-
toria.

Cláusula Quinta — A verificação
das dbrigações decorrentes do presen-
te Convênio Especial caberá à Dire-
toria do Ensino Industrial, obrigan-
do-se a beneficiária, a conservar em
seus arquivos- o presente Convênio Es-
pecial, hem como toda a sua do-
cumentação correspondente.

Cláusula Sexta — As prestações de
contas serão feitas perante o Setes
de Contrôle Contábil da Diretoria do
Ensine Industrial, comprometendo-se
a entidade beneficiária a facilitar,
por todos os meios, os trabalhos de
fiscalização,

Cláusula Sét ma — Ao firmar o pra-
ente Convenio pulai, as parles
aclaram que acoi,-am. sem restriço.-s,
ts ecndições essalielecidas, e que se
esponsabilizarn . 0010 fiel cumprimen-
to de tôdas as cláusulas, de cuja ,„
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Inobservância resultará denúncia d
presente Convênio Especial, com
consequente devolução do numerário
indevidamente aplicado, ressalvadas
as medidas que se fizerem necessárias
no sentido de resguardarem-se os
interesses do Ensino e do Ministério
ia Educação e Cultura.

-	 Brasília, 15 de setembro de 1970. —
;auto José Dutra de Castro, Direto
c o Ensino Industrial. — Célia Marj
a; Lemos Bastos Cabral, Diretora

iperintendente da Escola Técnic
E'zende Rammel.
(I' 9 3.610-B — 24-9-70 — Cr$ 47,00

Cláusula terePdra — O presente Con-
vênio Especial Será vigência de 5 me-
ses, a partir da data de sua assinatu-
ra, podendo a r renovada, conforme
conveniência de itia Diretoria.

Cláusula gritaria — A verificação das
obrigações deccrrentes do presente
Convênio Especi..1 caberá à Diretoria
do Ensino Indur trial, obrigando-se a
beneficiária, a esc nservar em seus ar-
quivos o presento Convênio Especial,
bem como toda .1 sua documentação
correspondente.

Cláusula quinta — As prestações de
contas serão feitas perante o Setor de
Contrôle Contábil , ?.a Diretoria do En-sino Industrial, oc mprometendo-se a
entidade beneficitu ia a facilitar, por
todos os meios os Tabalhos de fisca-lização.

Cláusula sexta — Ao firmar o pre-
sente Convênio Espesial, as partes de-
claram que aceitam, sem restrições, as
condições estabelecid Is, e que se res-ponsabilizam pelo fie, cumprimento de
tôdas as .cláusulas, ele cuja inobser-
vencia resultará dein"' leia do presente
Convênio Especial, co, n a conseqüente
devolução do numerái o indevidamen-te aplicado, ressalvar as as medidas
que se fizerem necesst rias no sentidode resguardarem-se a interesses do
Ensino e do Ministério da Educação eCultura.

Brasília, 15 de seternt ro de 1970.Paulo José Dutra de ('astro, Direto'do Ensino Industrial. — Francisco Ma-
chado Car.rion, Presidente do Conse-
lho Administração da / undação Pa-
dre Landell de Moura.

-(N9 3.611-B — 24-9-70 — , Cr$ 47,00).

--
Co ivénio Especial celebrado entre

Ministério da Educação e Cultura
a ravés da Diretoria do Ensino In
d strial e a Fundação Educaciona
P clre Landell de Moura — RS, par
a execução do programa: o Empre
só •to e o Desenvolvimento, pelo Rã
dit. e Televisão, nas áreas dos Esta
do, do Rio Grande do Sul e de Sán
ta 7atarina.
Aos 15 dias do mês de setembro d

ano te mil novecentos e setenta, n
Gabir:"te do Diretor do Ensino Indus
trial, presentes o respectivo titular
Dr. P tido José Dutra de Castro e
Presidi nte do Conselho de Adminis-
tração da Fundação Educacional Pa-
dre Landell de Moura, Prof. Francis-
co Mac hado Carrion, foi firmado o
presente Convênio Especial, em que se
estabele em os seguintes compromis-
sos:

Cláusu'a primeira — O Ministério
da Educ-ição e Cultura, através da
Diretoria do Ensino Industrial, pres-
tará, à l'undação Educacional Padre
Landell le Moura (FEPLAM), em
Pôrto Ale iTe — RS, auxilio de Cr$..
16.000,00 (dezesseis mil cruzeiros)
para a dl, usão do programa da par-
ticipação smpresarial na educação e
desenvolvi' lento, por meio de Rádio e
da Televise o, nas áreas dos Estados do
Rio Grande do Sul e de Santa Cata-
rina.

Cláusula . egunda — O auxilio de
que trata a cláusula anterior; correrá
à conta do Projeto n9 09.08.2.158 —
Verba 3.1.4.0 — "Treinamento e Aper-
feiçoamento le Pessoal para o Ensino
Industrial" — • item g) Cursos experi-
mentais para treinamento de pessoal
dedicado ao ensino profissional por
correspondênc a, pelo rádio e pela te-
levisão, dirigs dos diretamente pela
DEI ou mediante convênio.

to aludido no item "a" da presente' Landell de Moura iFEPLAM), em. Cláusula.-_ Pôrto Alegre — RS., auxilio de Cr$; Clausula Quarta — A Prefeitura_ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), Para a Municipal de Americana se obriga arealização do IX Encontro de Coorde- 'ceder terreno em lugar apropriado e
nadores Municipais da FEPLAM. a construir com seus recursos, o pré-o i Clausula segunda — O auxilio de ,dio onde funcionará a Escola Técnicao que trata a cláusula anterior, correrá. de nivel médio, obedecendo às especi-- à conta do Projeto n9 Os as 9 ' 15R .ficações aprovadas pela Assessoria Téc-

, Verba 3.1.4.0 — "Treinamento e ;nica da Diretoria do Ensino Industrialo Aperfeiçoamento de Pessoal Para ° 'do Ministério da Educação e Cultura.Ensino Industrial" -- item g) Cursos: Cláusula Quinta — A manutenção daexperimentais para treinamento de Escola Técnica de Nivel Médio de
, pessoal dedicado ao ensino profissio-1 Americana poderá ficar a carço do Go-nal por correspondência, pelo rádio e .verno do Estado de São Paulo ou de
pela televisão, dirigidos diretamente ; Fundação Educacional a ser criada pe-pela DEI ou mediante convênio-. 	 la Prefeitura Municipal de Americana., Cláusula terceira — O presente Con- Cláusula Sexta — A Prefeitura Mu-; vénio Especial terá, vigência de um nicipal de Americana poderá firmar
ano, a partir da data de sua assinas com o Govêrno do Estado de São Pau-
tura, podendo ser renovado, conforme lo convênio bilateral, para manuten-
covenien•cia desta Diretoria. 	 :ção do estabelecimento em apreço.Cláusula quarta -- A verificação das Cláusula Setima — O presente Con-, obrigações decorrentes do Pre'lente vênio Especial terá vigência de 4 anos

1Convênio Especial caberá à Diretoria :a partir da data de sua assinatura, po-
do Ensino Industrial, obrigando-se a dendo ser renovado, conforme interês-ii beneficiára, a conservar em seus ar-:	 se das partes convenentes.quivos o presente Convênio Especial, Cláusula Oitava — A verificação das:bem como tecla a sua documentação obrigações decorrentes do presente
correspondente.	 Convênio Especial caberá à Diretoria1 Cláusula quinta — As prestações de

I contas serão feitas perante o Setor de
Contrôle Contábil da Diretoria do En-
sino Industrial, comprometendo-se a

" entidade beneficiária a facilitar, por
todos os meios, os trabalhos de fisca-
lização.

Cláusula sexta — Ao firmar o pre-
sente Convênio Especial, as partes de-
claram que aceitam, sem restrições, as
condições estabelecidas, e que se res-ponsabilizam pelo fiel cumprimento de
tôdas as cláusulas, de cujo inobservân-
cia resultará denúncia do presente
Convênio Especial, com a conseqüente
devolução do numerário indevidamen-
te aplicado, ressalvadas as medidas
que se fizerem necessárias no sentido
de resguardarem-se os interesses do
Ensino e do Ministério da Educação e
Cultura.

Brasília, 15 de maio de 1970. —Pau-lo José Dutra de Castro, Diretor doEnsino Industrial. — Francisco Ma-
chado Carrion, Presidente do Conse-
lho Administração da Fundação Pa-dre Landell de Moura — RS.
CV.9 3.612-B — 24-9-70- — Cr$ 47,00) .

0J Convênio Especial celebrado entre o nível médio, com capacidade para ..
a e Ministéria .da Ediccação e Cultura 1.000 alunos.

através da\biretoria elo Ensino In- Clausula Segunda — A Escola Téc-
dustrial e a Fundação Educacionca nica de nível médio de que trata o
Padre Landell de Moura — RS, para presente convênio, destinar-se-á à for-
realização do IX Encontro de Coor- mação de mão-de-obra especializada
denadores Municipais da FEPLAM. das áreas secumfafras e

atendendo à pesquisa das necessidaues
reais do mercado 'ocai rsie. trabg"!..)de mil novecentos e setenta. no Gabi- Cláusula Terceira — O Ministério dar nete do Diretor do Ensino Industrial, Educação e Cultura se compromete,

a i presentes o respectiv,o titular, Doutor ainda: a) a adotar a Escola Técnica
- Paulo José Dutra de Castro e o Pre- de nível médio de Americana, de to-a sidente do Conselho de Administração do equipamento necessário ao seu pie-

da Fundação Educacional Padre Lan- no e regular funcionamento, corifcrme, deli de Moura, Prof. Francisco Ma- projeto e "lay out',' de oficinas e la-' chado Carrion, foi firmado o presente rboratórios que farão parte integranteo :Convênio Especial, em que se estabele- ,tio presente Convênio Especial;
. cem os seguintes compromissos: 	 1 ,h.) a destacar, das dotações globaiss ; Cláusula Primeira — 0- Ministério do Departamento do Ensino Médio nos1 da Educação e Cultura, através da Di- janos de 1971, 1972 e 1973, recursos su-a retoria do Ensino Industrial, presta-1 ficientes para adquirir o equipamenrã, à Fundação Educacional Padre

Aos 15 dias do mês de maio do ano

do Ensino Industrial, obrigando-se' a
beneficiária, a conservar em seus ar-
quivos o presente Convênio Especial,
bem como tôda a sua documentação
correspondente.

Cláusula Nona — As prestações de)
contas serão feitas perante o Setor de

VOLUME III
ATOS DO PODER

LEGISLATIVO
ATOS LEGISLATIVOS DO

PODER EXECUTIVO
Leis de abril a junho
Divulgação no 1.145

PREÇO: Cr$ 5,00
VOLUME rv

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

Decretos de abril a lenho
Divulgação a° 1.114
PREÇO: CR$ 20,00

VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendam
~tilda Rodrigues Agvet a• 1

Agência /4
Ministério da Pateada

Atende-se a pedidos
terviço de Reembeiso

Em Brasília
Na sede do D. k

ÇAO DAS LEIS

1970

èrni() Aditivo ao Convênio Especial
assinado enCe o Ministerio da Edu-
caçoo e Cultura, pela Diretoria do
Ensino Industrial, o Governo do Es-
tado de Seio Paulo e q Prefeitura
Municipal de São Bernardo do Cam-
po -- SP, para continztaçao de Obras
da Escola Técnica Industrial "Lauro
Gomes", de Sito Bernardo do Cam-
po.
Aos 3 dias do mês de setembro do

ano de mil -novecentos e setenta, no
'Gabinete do Diretor do Ensino Indus-
Arial, presentes o respectivo titular,
;Dr. Paulo José Dutra de Castro e o
'Presidente do Conselho Técnico da Es-
cola Técnica Industrial "Lauro Go-
mes", Dr. Marcos Pontual, foi firma-
do o presente Termo Aditivo ao Con-
vênio Especial assinado em 15 de de-

1 dezembro de 1969 e publicado no "Dia.
; rio Oficial" do Estado de São Paulo
em que se estabelecem os seguintes
compromissos:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Educação e Cultura, através da Di-
retoria do Ensino Industrial, propor-
cionará, no presente exercício à Esco-
la Técnica Industrial "Lauro Gomes",
de São Bernardo do Campo — SP, au-
xilio no valor de Cr$ 200.000,00 (du-
zentos mil cruzeiros)„ para continua-
ção de obras.

Cláusula Segunda — O auxilio de
que trata a cláusula anterior, correrá .
à conta do Projeto n" 09.08.1.187 —
Verba 4.3.3.0 — "Entidades de Ensi-
no Técnico Industrial mediante con-
vênio.	 .

Cláusula Terceira — O presente Ter-
mo Aditivo terá vigência de um ano,
ficando em vigor tôdas as cláusulas
constantes do Convênio original assi-
nado em 15 de dezembro de 1960.

Cláusula Quarta — A verificação das
obrigações decorrentes do presente
Termo Aditivo caberá à Diretoria .13
Ensino Industrial, obrigando-se a be-
neficiária, a conservar em seus arqui-
vos o presente Termo Aditivo, bem co-
mo tôda a sua documentação corres-
pondente.

Cláusula Quinta — As prestações de
contas serão feitas perante o Setor de
Contrôle Contábil da Diretoria do En-
sino Industrial, comprometendo-se -a
entidade beneficiária a facilitar, por
todos os meios, os trabalhos de fisca-
lização.

Cláusula Sexta — Ao firmar o pre-sente Termo Aditivo, as partes decla-
ram que aceitam, sem restrições, as
condições estabelecidas, e que se res-
ponsabilizam pelo fiel cumprimento de
tôdas as cláusulas, de cuja inobservân-
cia resultará denúncia do presente
Termo Aditivo, com a consequente de-
volução do numerário indevidamente
aplicado, ressalvadas as medidas que
se fizerem necessárias no sentido de
resguardarem-se os interesses do En-
sino e do Ministério da Educação e
Cultura.

Brasília, 8 de setembro de IMO —
Paulo José Dutra de Castro, Diretor
do Ensino Industrial — Marcos 4-
tad, Presidente do Conselho
da Escola Técnica Inductrial 4
eopies"
10\1-9 3.81a,s	 114.0.10	 or. efflat

;Contrôle Contábil da Diretoria do En-
;sino Industrial, com prometendo-se a
entidade beneficiaria por todos ai
meios, os trabalhos de fiscalização.
! Clausála Decima Ao firmar o pre-
sente Convénio Especial, as partes de-

' ciaram que aceitam, sem restrições, as
_ondiçoes estabelecidas, e que se res-
ponsabilizsino pelo fiel cumprimento de

• Ludas as clausulas, de cuja inobserv,w,
eia resultará denúncia do presente

:Convênio Especial, com a consequen-
te devolução do numerário indevida-
mente aplicado, ressalvadas as medi-
das que se fizerem necessárias no sen-
tido de reguardarem-se os interesses
do Ensino e do Ministério da Educa-

, ção e Cultura.
Brasilia, 11 de setembro de 1970 —

Paulo José Dutra de (,'astro, Diretor
do Ensino Industrial -- Abclo Najar,

:Prefeito Municipal de Americana
(N9 3,614.B -- 24.9.70 — Cr$ 86,00)

Convênio Especial celebrado entre o
Ministério da Educação e Cultura,
através da Diretoria do ensino In.
dustrial e a Prefeitura Municipal de
Americana, no Estado de São Paulo„
para incremento do Ensino Técnico
Industrial.

Aos onze dias do mês de setembro
de mil novecentos e setenta, no Gabi-
nete do Diretor do Ensino Industrial,
presentes o respectivo titular, Doutor
Paulo José Dutra de Castro e o Prefei-
to Municipal de Americana, Senhor
Abdo Najar, foi firmado o presente
Convênio Especial, em que se estabe-lecem os seguintes compromissos:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Educação e Cultura através da Di-
retoria do Ensino Industrial, prestará,
no corrente exercício, assistência téc-
nica à Prefeitura Municipal de Ame-
ricana, rio Estado de São Paulo, obje-
tivando a elaboração de projeto de
construção de uma Escola Técnica de



— Discriminação j

I--

Número
de

Registro
-Avaliação

Segunda-feira 28 DIÁRIO OFICIAL feSeçlo 1 —  Parte I)	 Setembro de 1970 8403 

EDITAIS E AVISOS
4 — Nas propostas, deverá constar o prazo de garantia, nunca inferior a

8 (sei) meses, contra defeito de fabricação.
•5 — A firma adjudicatária elevará se responsabilizar pela fiel observân-

cia das características indicadas pelo fabricante.
• 6 — Para importação que devcrá ser feita pelo proponente em nome do

Serviço de Radiodifusão Educativa, deverá ser fornecido preço CIF Rio.
7 — Para o. caso de importação, as firmas concorrentes deverão citar as

suas representadas no estrangeiro para as quais deverá ser feito o respectivo
fechamento de câmbio.

• 8 — As propostas deverão trazer claramente "o prazo de entrega do ma-
terial.

.9 — A adjudicação do Serviço será dada pelo preço mais baixo oferecido
para cada material sendo êsse para entrega imediata.

10 — As emprêsas ou instituições sindicalizadas é assegurada preferência
em igualdade de condições nas licitações para fornecimento a repartições ',a-
clarais, em seguida prevalecerá o menor prazo de entrega, ou o que dispõe o
art. 133 do Decrete-lei n9 200, de 25-2-67.

11 — Depois de concluído o Serviço e aceito o material, o proponente
apresentará fatura em 4 vias, para pa gamento fia repartição competente.

12 — Para comparação de preços em dólar e em cruzeiros será convertido
ao câmbio na data ala licitação.

l g — Será tornada sem efeito •a avaliação dos itens, se houver variação
de câmbio acima de 10%.

14 — Deverá constar das propostas, caso seja devido o Impôsto de Con-
sumo. Não mencionado, ficará incluído no preço proposto. •

15 — A firma adjudicatária deverá apresentar a Certidão de Quitação
para com a Previdência. Social.

16 — Os interessados deverão apresentar às licitações, documentos refe-
rentes à capacidade técnica e à idoneidade financeira da 'firma.

17 — O Govêrno ficará com o direito de anular a presente Tomada de
preços, no todo ou em parte, sem que assista aos interessados, qualquer di-
reito a reclamação.

Serviço de Radiodifusão Educativa. — James Rayinundo Macedo, Chefeda S.A.
Visto: Avelino Henrique dos Santos, Diretor.

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

EDITAL DE LaiaA0/ N9 1-70
A Comissão abaixo assinada, de-

signada pela Portaria. n9 3, de 3 de
março de 1970, do Chefe da Esta-
ção Experimental de Pomba, torna
público, para conhecimento de quem
possa interessar, que, a partir das 9
(nove) horas do dia 22 . (vinte e dois)
de outubro do corante ano, na sede
desta Estação Experimental, situada
em Rio Pomba, MG. de conformida-
de com a autorização do Presidente
da Comissão de Material Inservivel e
Sucatas do M. A. e despacho do Di-
retor do I.P.E.A. C .0. no Processa
IPEACO n9 1.212-70, serão vendidos
em leilão, pela maior oferta acima do
lance inicial, que é o da avaliação,
veículo e sucata (ferro velho), cons-
tantes da relação abaixo discriminada
considerados inserviveis para o ser-
viço público.público.

2. Correrá à conta do arrema-
tante a' comissão de 5% ao leiloeiro
'a ser depositada rio ato do leilão.

3. Na falta de leiloeiro oficial será
designado um funcionário do Minis-
tério da Agricultura para proceder
o pregão de venda.

4. O licitante vencedor deverá de;
positar ainda, como garantia, no ato
da arrematação, em moeda corrente

Relação • do Mater

ou cheque pagável em Rio Pomba,
a importância correspondente a 20%
do valor lance.

5. O restante do valor da compra
(80%) deverá ser recolhido dentro

de 72 (setenta e duas) horas, impli-
cando a não integralizaçáo da Im-
portância dentro dêsse prazo na per.'
da dos 20% já depositados.'

6. Com referência á sucata; o cál-
culo da integalização do pagamen-
to será feito após a pesagem do ma-
terial.	 .

7. Será concedido o prazo máximo
de 10 (dez) dias para a retirada do
material arrematado, sujeitando-se o
adquirente à multa de 1% (um por
cento) sôbre . o vaiar da aquisição,
por dia de demora ra retirada dos
bens.

8. A Repartição se reserva do di-
reito de retirar do leilão o material
para o qual não haja oferta —vanta-
josa - além do lance inicial, bem como
leiloar novamente os lotes cujo de-
pósito de garantia, por qualquer Mo-
tivo, não puder ser :ioncretizado,

9. No ato da retirada o arrematan-
te assinará recibo do material adqui-
rido.

10. Quaisquer informações serão
prestadas pela Comissao, nos dias
úteis, das 7,00 às 10,30 e das 12,00 as
16,45, no edifício-sede da Estação
Experimental de Pomba, em Rio Pom-
ba, MG.
a/ a ser Leiloado -ESPECIFICAÇÃO	 Unidade Quantidade

• .

Número de Ordem

CR$

1. Um Chassis marca Internacional!
mod. R-160, ano de fabricação

1954, número 23.875, motoi ntii-1
mero 50.122.240561, completo
equipado com cabina nacional,
carroceria de sucupira, um jôgo 1
de 6 pneus 825 x 20 de 10 lonas1

1••n••	

1
2.-900 (novecentos) quilos de Ferro'

Velho (sucata) 	  
I -
	 45,00

Estação Experimental de Pamba., 16 de setembro de -1970. — A Co-
missão de Leilão. — Ed,soit liwente da Silva, Presidente- — Antônio Fer-
reira da Silva — José Francisco da Silva, Membros.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Servi;..o de Radiodifusão Educativa

TOMADA DE PREÇOS Ns; 2 •
EDITAL

Devidamente autorizado peliiSenhor Diretor do Serviço de Radiodifusão
'Educativa 'deste Ministério, comunico-vos que se acha aberta nesta reparti-
ção, Tomada de Preços, nos têrmos do artigo n9 128 do Decreto-lei número
200, de 25-2-67, publicado no 'Diário Oficial, de 27-2-67,-para aquisição do
material constante da relação anexa, em proveito dêste Serviço, sob as se-•
guintes condições:
• 1 — Os concorrentes ainda não inscritos no Ministério da Educação e

,Cultura deverão pedir inscrição, em requerimento dirigido ao Diretor dêste
Serviço, acompanhado dos documentos que habilitem o julgamento de sua
idoneidade, e, bem assim, da prova de quitação referente aos impostos federais
e municipais.

2 — As propostas que deverão ser apresentadas em 4 vias, ao • Sr. Célio
Reis de Lima, serão abertas, -no 6 9 andar do prédio 141-A da Praça da Repú-
blica, na presença dos interessados, no dia .12 de outubro de 1970, às 16 ho-
ras, devendo as firmas concorrentes declarar nas Mesmas o número de suas
inscrições no Cadastro da Delégacia Regional do Impe:isto de Renda.

3 — Não serão tomadas em consideração as propostas que contiverem ra-
suras, entrelinhas ou ressalvas, nas partes referentes à discriminação e ao
preço, que deverá constar das mesmas em algarismos e por extenso.

1 — Microfone tipo dinâmico, omni-direcional
baixa impedância; resposta de freqüéncia. _±_
3 dB • de 50 a 15.000 Hz; referência AKG
modelo D 150 ou Electrovoice modélo RE 55
ou similar 	

2 — Microfone dinâmico ou a condensador unidi-
recional tipo Cardióide, de baixa impecian-
cia; resposta de freqüência a-. 5 dB de 50 a
15.000 Hz; referência AKG tipo D 202; Elec-
trovoice RE-15 ou similar 	

3 — Gravador reprodutor de som em fita magné-
tica de 6,35 mm (1/4"), 1 pista, para monta-
gem em bastidor, operando nas velocidades
de 228,75 mrri/s (7 1/2 P.P.S.) e 457,5 mmis
(15 P . P . S. ) , em 115 V — 60 Hz, referência
Ampex AG-440-B-1; ou similar 	

4 — Limitador compressor de audio com disposi-
tivos de redução automática das altas fre-
qüências para operação em linha balanceada

_ de 600 Ohms — níveis entre — 20'a 4- 8 dBm,
referência CB•S Volumax modêlo 420 ou si-
milar 	

5 — Beneficiador de gravações (Equalizador) ti-
po gráfico, baixa impedância, com circuito
L C com no mínimo 7 freqüências de opera-
ção — Gama de variação no mínimo de 12 dB.
referência Astronic modélo A-1671 La.nge-
vin EQ 252 A, ou similar 	

6 — Filtro de passagem na faixa de áluaio, tipo
passivo para operação em linha de 600 Ohms
nível entre — 70 e -I- 24 dBm — gama de
atuação de 10 freqüências na parte de baixa
freqüência e 10 freqüências na parte de alta

- freqüência.. Referência Altec La,nsing modê-
lo 9067 B; 1009 B — Langevin modálo EQ
.255A EQ 255B — EQ 259A Pultec modano
HLF-3C ou similar 	

7 — Mesa de Contrõle de Audio com 12 canais si-,
multâ.neos de entrada de programa; 'mínimo
de 1 canal independente dê entrada de rever-
beração; mínimo de 2 saídas de programas:
mínimo de 1 salda de reverberação, mi.nimo
de 2 saidas para monitor; hnpedância de en-
trada: Entrada principal quando ligada para
a. posição "microfones": baixa, devendo acei-
tar microfones •de 50 a 600 Obrns; Entrada
principal quando ligada para a posição "Li-
nha": alta, em circuito ponte ou refletindo
carga de 600/Ohins resistia& não ina.utiva;
Para canais de reverberação: alta . em cir-

• cuito "Ponte" aceitando 6,00/Ohms; Nivel de
entrada: Eatrada principal quando ligada
para a po ação "Microfone" — 60 a — 201
dBm. Nível de Entrada: Entrada principal
quando ligada a posição "Linha"' — 10 a ± 8
dBm. Nível de entrada para canais de reverl

2.238
	

1.500,00

Um 6

Um

Um 2

Um 2

Um 2

Um	 1 1
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40.
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847-65. José Júlio Pontes Corra da
Silva

849-65. Lúcio Inácio da Cruz
860-65. Lelio Augusto Pernandea daGraça
863-65. José Maria da Costa Santos
866-65. José de Vasconcelos
876-65. Lenine Ferreira de Souza

Peclrosa
896-65. Leonarn Curado
905-65. Edson Abilio JannuzI
906.65. Ruth Mathe Bastos Gomes

Silva
1.913-65. Luiz Carlos Barbosa
1.921-65. Fancisco de Aseie Vilhena.

Dolabela
1 .922-65. Zair Augusto Canado

V. Sant'Anna, Presidente da Co-missão.
Dias: 25, 28 e 29.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
Diretoria de Engenharia
Comissão de Processo

Administrativo
EDITAL DE CITAÇ40

De ordem 'do Senhor Presidente da
Comissão de Processo Administrativo,
designada pela Portaria número 57,
de 28 de agôsto de 1970, do Excelen-
tíssimo Senhor Diretor Geral de Eu.
ganharia da A.ercnáutica, fica o Se-
nhor José Ferreira de Lima, CarpM-
teiro, Código A-601-9-B, citado para
dentro  de 15 (quinze) dias, a partir
da publicação do presente Edital,
apresentar, na forma do e 2 9 do Ar-tigo 222 do Estatuto dos Funcionários

•8 — 3loco de emendar fita magnética de. 1/4" de 	
Uni

iolegada 	 	 Una

bela ;ão; -I- 4 a + 8 dBm; Seletor de atenua-
ção le entrada: 4 posições; Mínimo de 2 sele-
tor(' 3 independentes de canais de salda; Sele-
tor te reverberação: 3 posições (desligado, an-
tes depois do contrôle de atenuação princi-
pal; Seletor de posição: 3 posições (desli-
gad: , programa e aviso) (cue); Seletor de
ente Ida de reverberação: 3 posiçôes (desli-
gad e programa e monitor); Seletor de actua-
liza ão: 3 posições para alta freqüência e 3
pos: ;ões para baixa freqüência; Contrôle de
equ lização: atuação de no mínimo de 10 dB
e n mínimo em 5 freqüências na faixa de
aut. o; Contrôle de atenuaçeo principal: va-
riáe eis, do tipo vertical ou rotativo, sem re-
ten ores; contrôles de atenuação de reverbe-
raa o: rotativos, variáveis, sem retentores: nu- 4vel de saída de canal de programa: 4- 18
dB: 1 (máximo); nível de salda de canal de
rev Iteração:	 4 dBm; nível de saída de
ma dtor: 4 dBm; Impedância de saída de
pio ;rama: 600 Ohms; Impecláncia de saída
de mal de reverberação: 600 Ohms; Impe-
der eia de salda de monitor: 600 Ohms; nes-
por. :a de freqüência de canais de programa
cor i equalizadores desligados: de dB de 30 a
15. 100 Hz; Resposta de freqüência de canais
de reverberação: ± 1 dB de 80 a 8000 Hz;
Re posta de freqüência de canais de monitor: !
ea 1 dB de 30 a 15.000 Hz; Distorção harmô-l'
nic 1 total de canais de programa e monitor:r1
0,5 e máximo, de 30 a 15.000 Hz; Distorção
ha mônica total dos canais de reverberação:
1 ,, de 80 a 8000 Hz; Relação de sinal — ruí-

. do para ganho ajustado de 50 dB: 70 dB ruí-
do gerado internamente inferior à — 120
dE ai; Indicadores de nível de programa: me-
de ores de VU de 4" calibrados em VIJ — 20
a 3 V.U.; Indicadores de nível de rever-
be acão: medidores de V.U. de 2"

'
 calibrados

eu VU — 20 à 4- 3 V.U.; Fonte de alimen-
ta ão; regulada, automática, em estado sóli-
dc com 50% de reserva.

9i 14 — JBL	 Ai..
]c) 50 SMS '7 ou similar	te — erador de reverberarão artificial tipo eiee--rmecânica, ajustá vel entre 1 e 5 segundos

c( m amplificador de entrada e saída indepen-
ce ntes para operação em 600 Ohms, nível 4.
8 dBm. Referência Fairchield modélo 658-B,
(a similar 	

— C mjunto Toca-discos (Profissional) — Velo-
c Jade de reprodução: 33 1/3, 45 e 78 RPM a
O 3%; Dl:à:metro do prato 30,48 mm (12 pole-
g ,das) no mínimo; motor tipo síncrono; flu-
t ação merier que 0,3%; ruido mccenico ma-
r er que 33 ciB referência nível Stan dar NAB;
a imentação: 115 volts AC -a: 10'e 60 Hz; bra-
ç ) reprodutor profissional tipo balanceado de
e ,:ôrclo com o diâmetro- do prato do motor
e 7,48 mm (12" no mínimo); cápsula reprodu-
i ira tipo magnética com agulha de diarnan-
t saída mínima' de 5 milivolta em alta im-
1 edância cápsula referência Schure 11 44-7,
ilotor referência REK-G-KUT B-12-H; REX-( )-KUT ORK-126. Braço RFK-O-KUT QRK01 ou REK-O-KUT S 320 ou similar 	

011 — Jonjunto duplicador de fita magnética em
6,35 mm (1/4") ; podendo duplicar e ou 2 pis-

' as, operando em 9,150 mm/s (30) 18.300 mm/s
60 P.P..) com 2 unidades escravas e capa-

: idade de expansão total até 10 escravas, pa-
ra 115 V — 60 Hz. Referência Ampex siste-
na 3200 — Master 3201-C, escravas 3202-C ou
dmilar

25 — Pedestal de microfone, para estúdio do tipo
Telescópico 	

96 — Fone para audição com resposta de freqüên-
cia 'em tõda a gama de áudio, baixa impedem-
cia 	

Preço unitário	 Prazo de entrega, validade
de preços por 60 dias, pagamento á vista.

Saudações.

Em tempo: Para os itens referente a equipa-
men:os cletrênicos fica suaentendido que os
mesmos deverão ser de "estado sólido" (tran-
sietorilado).

Dias: 2&25ee

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Delegacia Regional
Distrito Federal

EDITAL N9 01
A Comissão de revisão da processose registros de jornalistas profissio-

leatsainstituida pela Portaria 	DRTIDF 1 N9 54, de 15 de abril de 1970,
convoca as pessoas cujos nomes se-
guem, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação deste re-
gularizarem seus processos de regis-
tros de jornalistas profiseionaia.

A comissão funciona na sala 209,
Delegacia Regional do Trabalho, SAS
— Bloco O — O:ladra 2, diariamente
das 8:30 às 12:00 horas.

DRT
376-65. Waaer da Silva Borda
893-65. Rua Barbósa Evangelista
898-65. Nano rancisco Tavares

nlieiro
717-65. Paulo Martins
723-65. Ubirajara Rocitegues Pereira
764-65. Releio Rabelo Mendes
771-65. Maria Ribeiro de Almeida
772-65. Oceacilio Portugal Lopes
774-65. Raimundo Moacir Soare
778-65. Wilson Bezerra
794-65. Benedito Ribeiro Gonçalves
795-65. Silvia Maria Resende
805-65. Pedro Rabelo Mendes
806-65. Esdras Moraes da Silveira
820-65. Geraldo Batista de Araújo
829-65. Anésio Rodrigues
831-65. José Duilio Almeida Rodri-

- guee
886-05. José Aristicles de Moraes

teria	 L.

Um

Um o

— R( eulaaem 1% ou melhor. Ondulação 005%;
co isumo de energia: 390 watts em 115 volts
A( 60 Hz. Referência Langevin tipo AM 4A/
19 ou similar 	

O — iplificador monitor de 30 watts mínimos
la IS em carga de 8 Ohms — impedância de
er rada a alta — resposta de freqüência de 30
a 15.000 Hz — distorção harmônica total:
O,. 'e. Referência Spactra Sonics modelo 700
oi Langevii-emodélo: AM 50-B ou similar 	

11 — C njunto de alto-falante monitor e caixa
a( ástica para -potência máxima de 30 watts,
cc m resposta de 30 a 15.000 Hz — impedân-
ci	 ou 16 Ohms. Referência Altec Lansing

110 — Pita padrão para alinhamento de duplicado-
ra, gravada na velocidade de 18,300 mm/s (60
PPs), pista completa, curva especial, refe-
rência Ampex cat. n9 6878 ou similar 	

20 — Painel de ligação, com dispositivo de circuito
fechado, para interconexão dos equipamen-
tos de estúdio, referência ABC PJ 390 — ou
similar . 	

11 — Cordão de ligação para utilização nos painéis
de ligação, referência ABC PJ-82 ou similar

312 — Conectores de audio, polarizados, blindados,
machos e fêmeas, para utilização em cabos 	23	 Conectores de audio, polarizados blindados,,
machos e fêmeas, para utilização em painéis

24 — Pedestal de microfone, para estúdio, de tipoao•

— Apagador de fita magnética, aceitando carre-
téis de 10 1/2 polegada referência Bobina
rnodêlo TM 120 — ou similar 	

18 — Desmagnetizador de cabeça magnética do ti-
po manual, referência Ampex — 704, ou si-
milar	 ,, 	

18 — Fita padrão para alinhamento, pista comple-
ta, gravada na velocidade de 228,75 nun/ca
(7 1,2 PPs), com curva NAB 50 microssegun- e

-dos, referencia Ampex cat. W 31321 e01, OU si-milar 	
— Fita padrão para alinhamento, pista comple-

ta gravada na velocidade de 457,5 mm/s (15
PP';), com curva NAB de 50 microssegundos,
ref. Ampex cat. n9 31311-01, ou similar 	 118 — Fita padrão de ajuste de nível, gravada na
velocidade de 457,5 mm/s (15 pps) em pista
completa freqüência 700 Hz, referência Am-
pex 31315-01 ou similar

Um

Um

Uma

Uma

Uma

Uma •
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• Um

; Um
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brinho retiram-se da Sociedade, ro-
oebendo cada um, neste ato em
moeda corrente do Pais, do "sócio
Raimundo Floriano de Albuquerque
e Silva, a quantia de Cr$ 1.187,30
(hum mil, cento e oitenta e sete cru-
zeiros e trinta centavos), por saldo
de seus haveres, assim discriminados:
Cr$ 687,30 (seiscentos e _oitenta e se-
te cruzeiros e trinta centavos) refe-
rentes às suas partes nos lucros devi-
dos e 04 500,00 (quinhentos cruzei-
ros) correspondendo às suas quotas
do Capital Social.

4e) Os sócios Pedro Ivo de Sousa
e Silva e João Ribeiro da Silva So-
brinho em conseqüência, dão ao só-
cio liquidante Raimundo Floriano de
Albuquerque e Silva, plena, geral e
rasa quitação, para nada mais recla-
marem com fundamento na Socieda-
de, ficando, por outro lado, desobri-
gados de qualquer Uns ou- encargos
presentes ou futuros, com referência
à citada Sociedade.

E, por se acharem justos e concor-
das, dão a Sociedade "Escritório Apo-
io Ltda. — Contabilidade Mecaniza-
da" como dissolvida e assinam o
presente Distrato Social em 5 (cinco)
vias de igual teor e forma juntamen-
te com duas testemunhas, para que
produza os efeitos da lei.

Brasília, 18 de setembro de 1970
— Pedro Ivo de Sousa e Silva, CIO
— MF	 001.964.1O3	 João Ri-
beiro da Silva Sominho, cio mp,
n9 001.753.821 — Raimundo Fleriano
de . Albuquergu-e e Silvai, CIO — eaFe
n9 001.634.901.

Testemunhas: Sylvio de Souza Fer-
reira,	 — MF n9 000.017.401 —
Luiz Bert Filli.O, C1C	 MF núme-
ro 008.281.301.
(N.9 3.570-B — 23-9-70 — Cf$ 53,007

BANCO CENTRAL DO BRASIL

"SOFISA SOCIEDADE ANÓNIMA —
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS"

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Regia-
tor do Comércio, Certifico, na forma
da legislação em vigor, que o Senhor
Gerente de Mercado de Capitais do
Banco central-do Brasil, por despacho
de cinco de agôsto de mil novecentos
e setenta, exarado no processo número
A setenta barra mil novecentos e trin-
ta e cinco e publicado no Diário Ofi-
cial da União de doze do mesmo mês
e ano, aprovou, nos termos do pare-
cer 'o aumento de capital de Sofisa
Sociedade Anônima — Crédito, Finan-
ciamento e Investimentos, com sede na
cidade de São Paulo, Estado de São
Palito, de oito milhões de cruzeiios
para oito milhees e quatrocentos mil
cruzeiros/ efetuado por incorporação
de reservas; e a reforma de estatuto,
como deliberado na assembléia geral
extraordinária cit vinte nove de maio
de mil novecentos e setenta cuja ata
foi publicada no Diário Oficia/ do Es -
tecle de São Paulo, em dez de junho
do mesmo aso E, por ser verdade, eu,
Eliane Lobato Ferreira Gomes, fun-
cionária dêste Banco Central, lavrei a
presente Certidão, que também vai as-
sinada pelo Chefe da Divisão de Pro-
cessos, Senhor Carlos Noronha Gomes
da Silva, aos dezenove dias do mês de
agesto do ano de mil novecentos e se-
tenta.

(N9 3.602-B — 24-9-70 —• Cr$ 20,00)

Públicos Civis 'da União, defesa es-
crita no Processo Administrativo a

o que lhe será dada vista dos res-

ria, sito na Avenida Marechal Cá-

que responde nesta Repartição, para

pectivos autos, na Sede desta Direto-

mora, 233, 49 andar — Biblioteca O•well

ESCRITÓRIO APOLO LTDA. - copr-
TABILIDADE MECANIZADA

DISTRATO SOCIAL
Pedro Ivo de Sousa e Silva brasi-

leiro, casado, técnico em contabili-
dade, portador da Carteira n9 627,
expedida pelo CRC-MA, CIC-1VEF nú-
mero 001.964.103, residente e domici-
liado nesta Capital, na SQN 312, Blo-
co H, Atp9 212; João Ribeiro da Sil-
va,Sobrinho brasileiro, casado, técni-
co em contabilidade, portador da Car-
teira n.9 514,- expedida pelo CRC-DF,
CIC-MF n.9 001.753.821, residente e
domiciliado nesta Capital na SQS 306,
Bloco H, Apt9 305; e Raimundo Fio-
dano de Albuquerque e Silva, brasi-
leiro, casado, técnico em contabili-
dade portador da Carteira n.9 1.131,
expedida pelo CRC-DF CIC-MF nú-
mero 001.634.901. residente e domici-
liado nesta Capital. na Quadra 36
— E — Casa 16 - SRE-Sul, únicos
sócios quotistas dr seciedade civil por
'quotas de responsabilidade aleitada
"Escritório Apelo Ltf, a." — Contabi-
lidade Mecanizada", registrada no
Cartório do 2.9 Oficie de Registro de
Títulos e Documsntos e Peosoas Ju-
rídicas sob n.9 141 • em à de outu-
bro de 1969, com e 'ee no Edifício
Casa de São Paulo Saiu n.9 1.305, —
Brasiiia-DF reer . von, em comum
acorde, distratar a rererida socieda-
de, mediante as J.M	 seguintes:

1.9) A Socieea» ee dissolve por
mútuo acordo de t.vos os sócios.

2.9) O sócio F: • :. • Floriano
de Albuquerque e 'Silva, assume nes-
ta data o Ative e o Passivo da So-
2iedade, representeeos estes por bens
e obrigações no valor de Cr$ ....
8.'786,37 (oito mi', setecentos e oi-
tenta e seis cru— ir e. e trinta e se-
te centavos ) .	 reeoectlea mente.

3.9) Os sócios Pedro Ivo de Souza
e Silva e João Ribeiro da Silva So-

BANCO ODNTRAL DO BRASIL
"BANCO YOVO MUNDO A.A."

CCITIDÃO

Pera fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o Se-
nhor Chefe do Serviço Regional da
Inspetoria de Bancos da Delegada de
São Paulo no Banco Central do Brasil,
por despacho de 5-8-70, exarado no
processo n9 SP-202-70 e publicado no
Diário oficiai da União de 12-8-70,
aprovou o aumento de capital
Cr$ 14.028.059,00 para Cr$ 	
16.028.059,00 e a reforma dos estatutos
sociais do Banco Novo Mundo S.A.,
com sede em São Paulo (SP), ná con-
formidade do deliberado pelas assem-
bléias gerais extraordinárias de 23-10-
1969, 14-1-70, 10-3-70 e 11-6-70. E, por
ser verdade, eu Ruy Dias Brochierie
funcionário deste Banco, lavrei a pre-
sente Certidão, que também vai assi-
nada pelo Adjunto do Chefe do Ser-
viço Regional da Inspetoria de Ban-
cos, Senhor Augusto Cooke, aos 3-9-70.

Banco Central do Brasil, Delegacia
Regional de São Paulo — Serviço Re-
gional da Inspetoria de Bancos. —
Atigusto Cooke, Adjunto do Chefe do
Serviço Regional.
(N9 3.605-B — 24-9-70 — Cr$ 16,00)

—
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

\ DE SÃO PAULO
BANCO COMERCIAL DO ESTADO

DE SAO PAULO
CERTIDÃO

Certifico em cumprimento ao des-
pacho do Sr. Secretário Geral desta
Junta, exarado em petiçeio taxada com
Cr$ 5,00 e, protocolada sob o número
5.264-70, que a soclecade: "Banco Co-
mercial de São Paulo S.A" alterada
dê: "Banco Comercial do Estado de
São Paulo" com sede na Capital à
Rua 15 de Novemino, ra 336, tem seus
astatutos Sociais e demais documen-
tos legais de constituição devielamente
arquivados nesta Repartição sob o
n't 1.1312 por despacho da Junta Co-
mercial em sessão de 20 de março de
1912. Posteriormente a societlaee ar-
quivou sob o n9 433.320 em sessão de
14 de julho de 1970, a Ata da Assem-
bléia Geral Extraordinária realizada
aos 30 de janeiro de 1970, pela qual se
deu a aprovação do aumento do ca-
pital social de Cr$ 33.000.000,00 para
Cr$ 41.250.000,00 pela bonificação do
fundo de reservas e deliberou um ntivo
aumento de capital. Objeto: — rea-
lização de operações bancárias, inclu-
sive as de câmbio. A qualidade, as
condições e limites destas operações
serão determinadas em regulamentos
interno, subscrito por diretores e fis-
cais. i único: — são estritamente
proibidas: 1) operações com garantia
hipotecária, exceto as de crédito ru-
ral; 2) compra e venda de títulos da
divida pública ein prestações, 3) aqui-
sição de imóbeis desnecessários ao uso
próprio bem como de títulos excetua-
dos os da divida pública nacionais ou
estrangeiros, salvo em liquidação de
contas. Aumento do número de dire-
tores adjuntos de três (3) Para Sela
(6), alteração do artigo 49 Diretoria
executiva será dirigida por cinco dire-
tores, escolhidos dentre os acima-Estas
do banco, anexo a fôlha do Didrio Ofi-
cial da União, edição de 11 de maio
de 1970, que publicou a Certidão do
Banco Central do Brasil que aprovou
o registro no passivo não exigível do
Banco Comercial do Estado de São
Paulo, S.A. da importância de 	
Cr$ 4.859.914,15 para fututra incor-
poração ao capital; o aumento do ca-
pital de Cr$ 33.000.000,00 para Cr$
41.250.000,00; proposta de elevação do
capital para Cr$ 46.750.000,00; sob o
n9 433.319 ~sessão de 14 de julho de
1970, a Ata da Assembléia Geral Ex-
traordinária realizada aos 31 de março
de 1970, pela qual se deu a efetivação
do aumento do capital para C4
4e.750.000,00, alteração do artigo 39,
anexo a folha do Diário Oficial da
União, edição de 11 de maio de 1970,

que publicou a Certidão do Banco Cen-
tral do Brasil, que aprovou o aumen-
to do capitai social acima menciona-
do; sob o n9 436.390 em sessão e 61
de agasto de 1970, a fôlha do Diario
Oficial do Estado edição de 12 de fe-
vereiro de 1970, que publicou a Ata da
Assembléia Geral Extraordinária rea-
neada aos 30 de janeiro de 1970 e a
fôlha do Diário Oficial do Estado, edi-
ção de 21 de julho de 19'70 que publi-
cou a certidão desta Junta, sendo esta,
a última anotação constante de nos-
sas fichas, do que dou fé. Secretaoa
da Junta Comercial do Estado de São
Paulo, aos 17 de setembro de 1970. —
Eu, Kimie Hanai Bueno, escrituraria
— nível I — a datilografei, conferi e
assino. Kimie Hanai Bueno. E eu, Di-
narah Prado Storelli, chefe substituta,
da secção de Certidões, a subscrevo.
Dinoralt Prado Storelli. visto. Perce-
ve! Leite Brito, Secretário Geral.
íN9 3.576-B — 23-9-70	 Cr$ 53.00):

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

aO3 elite úteis das 15,00 hena Le
17,00 horas (quinze às dezessete ho-
ras).

Rio de Janeiro, GB 10 de setembro
de 1970. — Antonio Pires NOrberto,
Secretézio da Comissão do Processe
Administrativo.

SOCfiEDADES
BANCO CENTRAL DO BRASIL

"EMISSOR SOCIEDADE -ANÓNIMA
— CRÉDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS"
c renego

Para fins de arquivamento no Regis-
tro do Comércio Certifico, na forma
da legislação ennaiger (pie o Senhor
Gerente de Moo:meio de Capitais do
Banco Central do Brasil por _despacho
de vinte de agosto de mil novecentos
e setenta, morado no macesso núme-
ro A setenta barra deis mil quinhen-
tos a doze e 'publicado no Liário Ofi-
cial da União, de.vinte e oito do mes-
mo mês e ano Aprovou, nos têrmos do
parecer, o aumento de capital da
Emissor Sociedade Anónima — Crédito,
Financiamento e Investimentos, com
sede na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, de quatro milhões de
cruzeiros para quatro milhões e qui-
nbentos mil cruzeiros, efetuado por in-
corporação de reservas; e a reforma
cle estatuto, como deliberado na as-
sembléia geral extraordinária de vinte
e nove de maio. de mil novecentos e

I setenta, cuja ata foi publicada no
Diário Oficial do Estado de São Pau-
lo, em treze de agerto dó mesmo ano
E, por ser verdade, eu, Eliane Lobato
P. Gomes funcionária dêste Banco
Central, lavrei a presente Certidão,
que também vai assinada pelo Chefe
da Divisão de Processos Sr. Carlos
Noronha Gomes da Silva, aos onze
dias do mês de setembro do ano de mil
novecentos e setenta.
(a9 3.604-B — 24-9-70 — Cr$ 20,00)

CERTIDÃO

BANCO MERCANTIL DE 2IPOA3
GERAIS S.A.

Certifico, em cumprimento ao desasa
cho do Senhor Secretário-Geral, e a-
rado em requerimento do "Banco In. r.
cantil de Minas Gerais. S.A., e na
forma requerida, que, nesta Junta Co-
mercial, consta o registro e arem:e-
mento sob o número 243.232, por doc 1-
zão da 19 Turma de Vogais, em c'ata
de 13 de agasto de 270, da poeira,
inimero 3.879, do Deatio 0/:COO
União, (Seta° I — Parte I), edição de
22 de maio de 1970, contendo a ye -
cação de uma Certidão referente à
sociedade anônima "Banco OIercartil
de Minas Gerais S.A.", com sede nee-
ta praça de Belo Horizonte, do O. or
seguinte: "Banco Central do Bras:1 -
Banco Mercantil de Minas Gerais S A.
— Certidão — Para fins de arent e-
mento no Registro do Comercio, C( --
tifico na forma da legislação em
gor, que o senhor Chefe do Ser'i'o
Regional da Inspetoria de Bancos ‘.o
Banco Central do Brasil, em Belo Eo-
rizonte, por despacho de vinte e oito
de abril de mil novecentos e setenta,
exarado no processo número BH-13-
setenta barra trinta e um e publicado
no Diário Oficial da União, edição do
sete de maio do mesmo ano, aprovou,
nos têrmos dos pareceres, o registro
em conta do passivo não exigível paro .
futuro aumento de capital da impor-
tância de dois milhões, setecentos e
cinco mil, cinqüenta e dois cruzeiros
novos e quarenta e nove centavos re-
sultante da sétima reavaliação do ati-
vo imobilizado no Banco Mercantil de
Minas Gerais Sociedade Anônima, com
sede em Belo Horizonte, Estado de Mi-
nas Gerais, como deliberado na assem-
bléia geral ordinária de trinta e um.
de março de mil novecentos e setenta,
publicada no 'Minas Gerais", edição
de vinte e oito de abril do mesmo
ano. E, por ser verdade, eu Raul Luiz
Loyola Cunningham), funcionário dês-
te Banco Central, lavrei a presente
Certidão, que vai também assinada pe-
lo Chefe de Subdivisão do Serviço Re-
gional da Inspetoria de Bancos, senhor
Alberto de Castro Leite Sobrinho, Aos
doze dias do mês de maio de nill no-
vecentos e setenta. Alberto de Castro
Leite Sobrinho, Chefe de Subdivisão.
Era o que se continha no referido do-
surnento para aqui, bem- e fielmente
transcrito. O referido é verdade, do
que dou fé. Vai' autenticada com o
"Selo" da Junta e com o "Visto" do
Senhor Secretário-Geral. Junta Co-
mercial do Estado de Minas Gerais.
Belo Horizonte, 18 de setembro de
1970. Eu, Elza Lopes de Oliveira, Che-
fe da Seção de Expedição de Certi-
dões, a datilografei, conferi e assino.
— Elza Lopez de Oliveira. Visto: Ge-
raldo Paulo de Magalhaes, Secretário-
Geral.
(N9 3.5'78-B — 23-9-70 — Cr$ 88,00),
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DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte I)

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

COME ANHIA DE TELEFONES DE
3RASfLIA — COTELB

CERTIDÃO

Certif co que a Companhia de Te-
lefones de Brasília — COTELB, com
Sede no SCS-Bloco E, Edifício Cotelb

ICas: "ia —Distrito Federal, arqui-
vou nes a Junta sob número 	
2.601 (c )is mil seiscentos e um) , por
despaclic de dez de setembro de •mil
novecent)s e setenta, Ata da Assem-
bléia Es )ecial, realizada em quatorze
de agést ) de Mil novecentos e seten-
ta, com ) seguinte ordem do dia • Con-
versao ..las ações preferenciais em
ações orc inárias, de acôrdo com o ar-
tigo 106 da Lei n9 2.627; Diário Ofi-
cial da 1. nião de trinta e um de agós-
to de m 1 novecentos e setenta, que
pablicou a referida Ata. E' • o que
consta E epartamento Nacional de Re-
gistro do Comércio. Junta Comercial
do astrit ) Federal. \Eu, Dilza Pires de
Oliveira, 3ficial de /Administração. ni-
vel 16-C, datilografei e assino. — Dil-
za Pires os Oliveira. E eu, Paulo Hen-
rique Gomes da Cruz, Chefe da SRC;
desta Jun a, subscrevo e assino a pre-
se• 'te cert dão aos dez dias do mês de
s:teinbro (e mil novecentos e setenta.
Pa y /o lle7)rique Gomes da Cruz, Visto.
Dr. Theo ereira da Silva — Secretá-
rio . Geral.
(N" 3.597-B — 24-8-70 — Cr$ 20,00)

• JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

COMPANHA DE TELEFONES DE
COTELB

CERTIDÃO

tocolada sob n9 5.340 .70, que e. fir-
ma: "Banco América do Sul g.A."
transformada de: "Banco América do
Sul Ltda.", com sede nesta Capital
na Rua Senador Peijó n9 197, tem
seus estatutos sociais e demais do-
cumentos legais de constituição devi-
damente arquivados nesta Repartição
sob n9 36.304 por despacho da Junta
Comercial em sessão de 6.4.48. Coral-
ta de nossos assentamentos como 111.-
timo arquivamento o documento sob
n9 438.078 em sessão de 25-8-70
Diário Oficial da União de 4.8.70 pu-
blicando Certidão do Banco Central
que aprovou o registra do passivo não
exigível de Cr$ 1.615.442,59, como
deliberado em ata Ordinária de 20 de
março de 1970: do que dou fé. Se-
cretaria da Junta Comercial do Es-
tado de São Paulo, 2 de setembro
de 1970. Ilu, Therezinha Santiago,
escriturário Nível I, a datil ograf el
conferi e assino. — Therezinha san-
tiago. Eu, Dinorah Prado Storelli,
Chefe Substituta da Seção de Certi-
dões', a subscrevo. — Dinorah Prado
Storelli. Perceval Leite Britto,
Secretário-Geral.
(N9 3.603-B — 24.9.70 — Cr$ 20,00)

Setembro de 1970

ANÚNCIOS
Certifico que Companhia de Tele-

fates de E rasília — COTELB, com
cede no SUS — Bloco E, . Edifício
Cotelb — I rasilia — Distrito Federal,
arquivou r esta Junta sob numero
2.600 (Gois mil e seiscentos) . por des-
pacho de d z de setembro de mil no-
vecentos e setenta, Assembléia Geral
Extraordiná ia, .realizada em quatorze
de agôsto ia( mil novecentos e setenta,
com a segu nte ordem do dia: a)
Eleição da Diretoria; b) — Alteração
dos Estatutr s Sociais; c) — Assuntos
gerais; Diár .o Oficial da União de
trinta e um le agôsto de mil novecen-
tos e setent) , que publicou a referida
Ata. E' o q ie contsa. Departamento .
Nacional de Registro do Comércio.
Junta Come cial do Distrito Federal.

•. Eu, Di lza Pis es de Oliveira, Oficial de
Administraçil o, nível 16-C, dat'logla.:^i
e assino. Dilza Pires de Oliveira. E a
eu, Paulo H mrique Gomes da Cruz,
Chefe da SR O., desta Junta, subscre- t

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DA GUANABARA

BANCO IRMÃOS GUIMARAES
CERTIDÃO

Em cumprimento ao despacho do
Senhor Presidente desta Junta, exa-
rado na pet i ção protocolada sob o
n9 38.006, de 20 de agdsto de 1970
— Certif i co que o Banco Irmão.;
Guimarães S. A. — arquivou nesta

SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES NAS INDUSTRIAS META-
LÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÊTRICO DO ES-
TADO DA GUAN 'RARA.

Rua Ana Neri, 152 — São Cristóvão
Guanabara — Tela: 234.1775

ELEIÇÕES SINDICAIS
Edital de 1:1:, Convocação

MES ,S COLETORAS

Pelo presente Edital e em cumpri-
mento ao disposto na alínea "F" do
Artigo 13 da Portaria Ministerial nú-
mero 40, de 21 de janeiro de 1965,
convocamos a todos os associados em
condições de votar, para votação do
pleito que elegerá a nova Diretoria e
Conselho Fiscal do Sindicato, bem
corno os Delegados Representantes ao
Conselho da Federação e seus reS-
pectivos suplentes.

A eleição será realizada, nos dias 2,
3, 5, 6, 7, 8 e 9 de outubro próximos
e se processará perante as mesas co-
letoras designadas que funcionarão
noa seguintes locais e horários:

Mesas que funcionarão no dia
2 ,de outubro de 1970

'40 e assino a presente certidão, aos
dez dias do mês de setembro de mil
nolecentos e setenta. Visto: Dr. Theo
Pereira da S Iva — Secretário-Geral.
,(N9 3.596-B — 24-9-70 — Cr$ 2000),

—
JUNTA COVERCIAL DO ESTADO

DE SÃO PAULO
"CASA BA NCARIA GERAL DO

C 0/v1 tRCIO S. A."
CERTIDÃO

Certifico j .or despacho exarado
pelo Sr. Seer 3tário-Geral desta Jun-
ta. desta Junta na petição taxada
com Cr$ 5,00 e protocolada sob nú-
mero 5.349-76 que a firma: "Casa
Bancária Geri 1 do Comércio S.A. ",
com sede neste, Capital, tem seus es-
tatutos sociais e demais documentos
legais de c( nstituição devidamente
arquivados nesta Repartição sob nú-
mero 57.676 wrr despacho da Janta
Comercal em sessão de 29.2.192.
Poste: iormente a citada firma pro-
cedeu aos seg lintes arquivo mentos:
sob n9 392.644 em sessão de 5.12.67:
Diário Oficial da União de 9,61
publ'cando Cer sidão do Banco Cen-
tral do Brasil tprovando fundo para
reavaliação do ativo como deliberado
na ata Ordinán a de 4.3.68. Taxa de

Cadastro de 26.11.63, em anexo. Sob
11.9 427.050 em sessão de 5.5.70: ata
Ordinária de 27. 2 .19sl) : em anexo
Certificado do IlsPS. de 1970 (foto-
cópia autenticada), e fotocópias au-
tenticadas das cédulas de identidade
de Arnaldo Olinta Bastos Filho, gosé
dos Santos Villae2s, Décio da Silva
Dias, Miguel Ferf eira da Silva Neto,
Luiz Alves de Cai'valho Pinto, bra-
sileiros e fot. da Çarceira da Ordem
dos Advogados em i'.ome, de: Manoel
Carvalho Tavares da Silva, brasileiro
Sob n9 437.672 t,in sessão de 28 de
agi-isto de 1970; Diário Oficial da
União de 8.7.1970 publicando certi-
dão do Banco Central, aprovando a
elevação do capital para Cr$ 	
8.500.000,00. Sob n9 437.673 em ses-
são de 20.8.1970: Diário Oficial do
Estado de 23-5-1970; publicando ata
extraordinária de 19.5.1970 : em apen-
so protocolado n9 69.380 de 20.8.70:
D jári0 Oficial clO Estado de 22.7.70
publicando Certidão desta Junta, re-
ferente ao arquivamento da ata ex-
traordinária de 19.5.1970. Sob nú-
mero 437.674 em sessão de 20-8-70:
Diário Oficial do vistado de 10.4.70:
publicando 'ata extraordinária de 3
de abril de 1970: em , apenso o pro-
tocolado n9 69.379 de '20.8.1970: Diá-
rio Oficial do Estado de 22-7-1970;
publicando Certidão desta Junta re-
ferente ao arquivamento da ata ex-
traordinária de 3-4-70; sendo êsse o
último documento arquivado e lan-
çado em nassa ficha de assentamen-
tos, do que dou fé. Secretaria da
Junta Comercial do Estado de São
Paulo, 2 de setembro de 1970. Eu,
Therezinha Santiago; escriturário Ni-
vel I, a datilografei, conferi e assino.
- Therezinha Santiago. Eu, pino-
rah Prado Storelli, Chefe Substituta
da Seção de Certi iões. a subscrevo.
- Dinorah Prado &Wein. Visto:
Perceval Leite Sritto, seuetárjo-Ge-
tal.
(N9 3.600-B — 24.9.70 — Cr$ 35 e0 )

JUNTA COMERCIAL DO ESIADO
DE SÃO PAULO

"IVIELLAO DUAR 1'2 S. A. - - COR-
RETORA DE CAMBIO E VALÓRES"

CEFITISA0

Certifico. por despacho exarado
pelo Sr. Secretário-Geral desta Jun-
ta na paição taxada cem 	
Cr$ 5,00 e protocolada sob número
5.341-70, que a firma : "Mellão Du-
arte S.A. — Corretora de Câmbio e

Tall:ires", com sede nesta Capital na
Rua Quinze de Novembro n9 244, 59
.ndar, tem seus estatutos sociais e

demais documentos legais de consti-
uição devidamente arquivados nesta

mensalidades na, sede da Delegacia e
mais os eleitores das firmas: Maro-
brás, Sansom Vasconcelos, Sedai, Ca-
sa Inoxidável, Inel, Taurus, Unitor,
Jaaminação Guanabara, Farloc
Brasil Sociedade de Usinagem Lida,
Kibras, Estamparia Mendes, Cofres
Coringa, taminação Duque de Caxias,
Alumínio Marmicos, Metalúrgica Mi-
riti. sendo fixa na delegacia das 18
às 20 horas.

Mesa 4 — Fábrica Nacional de Mo-
tores S. A.

Mesa 12 — General Eletric S. A.
Mesa 13 — General Eletric S. A.
Mesa 14 — General Eletric S. A.
Mesa 15 — Lanari S. A.
Mesa 16 — Indústrias Villares S.Ã.
Mesa 17 — Compa,nhia Metalúrgica

Vitória.
Mesa 19 — Laminação Brasileira

de Ferro, Indústria, 1VIecitnica Nilô-
polis, Cia. Brasileira de Produtos de
Aço.

Mesa 20 — Fábrica de Ferramentas
Braço, Aeroquipe Sulamericana,
dústria Mecânica Kabi, Standard Ele-
trio S. A., Bandeirante Auto Peças,
Fábrica de Enceracleira,s Lustrene S.
A. Usinape, Embalagens Padroniza-
das.

Mesa 26 — Eletromar S.A., Indús-
tria Mecânica Bessa, Sociedade Indus-
trial e Comercial Tuffi Habib, Estam-
paria Rio Industrial, Icap Indústria
e Comércio de Auto Peças, Onofre
Fundição Vitória.

Mesa 27 — Fundição Luporini,
,Emafer, União Fabril Exportadora,
Metalúrgica Proel, Procar S. A. Ma-
nufatura Nacional de Cortiça, Alu-
mínio e Ferro Construtora, Metalúrgi-
ca Flex, Faconsa, Treu & Cia. Ltda.

Mesa 28 — Sauer 8,5 Filhos, Eleva-
dores Universal, Fábrica Nacional de
Raios X Beer Ltda., Incluso, Oficina
Mecânica Sul América, Cafeteira Bra-
sileira, Mecânica Norma, Metro Ba-
varia, Cia. Siderúrgica Belgo Minai-

e ndústria.

Repartição sob n9 363.690 em sessão
de 9.10.1967. Consta de nossos as-
sentamentos como último arquiva-
mento o documento sob n9 438.107
em sessão de 25.8.1910: Diário Oficie!
da União de 4.8.1970 publicando Cer-
tidão do Banco Ce itral que apro-
vou o aumento de capital de 	
Cr$ 150.000,00 para Cr$ 280.000,00 e
eforma do estatuto como deliberado

em ata Extraordinária de 12 de mar-
ço de 1970; do que dou fé. Secretá-
ria da Junta Comercial do Estado
de São Paulo, 2 de setembro de 1970.
— Eu, Therezinha Santiago, •scri-
turário Nível I, a datilografei, confe-
ri e assino. — Theïasinha Santiago.
Eu, 'Dinorah Prado Storelli, Chefe
Substituta da 'Seção de Certidões, a
subscrevo. Dinoralt Prado Storel/i —
Visto: Percam/ Leifa Britto, Secre-
tário-Geral.
(N9 3.601-B — 24.9.70 — Cr$ 20,00)

JUNTA COMERCIA', DO ESTADO
DE SÃO PAULO

"BANCO AMÉRICA DO SUL Ll.A."
CERTIDÃO

Certifico, por despacho exarado
pelo Sr. Secretário-Geral desta Junta
na petição taxada com Cr$ 5,00 e pro-

Retificação

Na publicação feita no Diário Ofi-
cial — Seção I -- Parte I, de 25 de
setembro de 1970, Página 8 .373, no
cabeçalho, onde se lê:

"Associação Amazônica A ti é ti ca
Cristã"

Leia-se:
"Associação Amazônia Atlética Cris-

tã"

de votarão aquêles que pagam as su as	 ele

Mesa 1 — Sede do Sindicato —
onde deverão votar os associados con-
vocados, aposentados, os que pagam
as suas mensalidades na tesouraria e
os que não tiveram oportunidade de
votar no local de trabalho;

Mesa 2 — Nova Iguaçu — onde vo-
tarão aquêles que pagam as suas
mensalidades na sede da Delegacia e
mais os eleitores das firmas: Lamina-
ção'Santa Fé, Metais Iguaçu, Indús-
tria de Caldeiras e Equipamento, Si-
dei, Indústria Pumar, Cia. Cimebra,
Usina Mecânica Carioca, Forjas Era-
sileiras, Laminação Iguaçu Nikifer,
Quimisa, Cia. Mercantil e Industrial
Ingá, Carrocerias Cribia, Marvim
S. A., Sobefe, sendo fixa n,a Delega-
cia das 48,00 às 20,00 horas.

Mesa 3 — Duque de Caxias — on- rgs, Isnard Engenharia, Spiller Comer-

Junta, sob o n.9 27.093, por despacho
1, de 16 de tetembro de 1969, a Ata da

ExAssembléia Geral traordinária, rea-
lizada em 11 de junho de 1969 que
aprovou e efetivou o aumento de ca-
pital social de Cr$ 15.000.000 00 para
Cr$ 20.000.000,00, mediante incorpo-
ração de reservas alterando, conse-
qüentemente, os Estatutos Sociais.
Arquivou, ainda, fôlha do Diurio
Oficial, de 21 de julho de 1969, que
publicou a certidão do Banco Central
do Brasil, aprobatória do assunto de-
liberado na ata supra citada, do que
dou fé. Eu, Josepha Peres de Cas-
tio, Auxiliar Téçnico de Mecaniza-
ção nível 9, escrevi, conferi. e assino.
— Josepha Feres de Castro. — Eu,
Maria de Lourdes dos Santos da
Silva, Escriturário nível 10, Encarre-
gada da Seção de Certidões da Junta
Comercial do Estado da Guanabara,
a subscrevo e assino. — Rio de Ja-
neiro, 27 de agõsto de 1970. — Maria
de Lourdes dos Santos da Silva.

Emolumentos — Cr$ 1,50.
(N.9 39.594 — 22.9.70 — Cr$ 22,00)

—
ASSOCIAÇÃO AMAZÔNICA

ATEXTIC'A CRISTA
RESUMO DO ESTATUTO
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i Mesa 34 — Fábrica de Filtros Fiel
e- Senum Ltda., Auto Posto Retifica-
'cloro Ltda., Stania S.A.. Metalúr-
gica Silvestre, Alvaro G. Ribeiro &

Fixa Cia. Ltda. Bergon Equipamento para
Escritórios S. 'A., S.A. Artefatos de
Ferro, Metal Clyper Ltda., Ferragens
Pape, Remaf, Perusim Auto Motores
S. A., Pindorama Artefatos de Arame
e Ferro, Sweed Móveis Sirúrgicos
Ltda., Carroceriaa Cermava.

Mesa 36 — Cometa S.A., Artefatos
de Aço tom Life, Valoura & Irmãos
Elevadores Elbo Ltda. Mecânica Ar-:
pon Ltda.. Schesse & Cia. Ltda. Fá-
brica de Parafusos Águia Ltda., Satan
Hardoll, Metalúrgica Medeiros Copo-
biango, Ferragens Tarzam.

Mesa 3'7 — Maco Metalúrgica Ltda.
Miiller S. A., Indústria de Molas
Guanabara Ltda., Fabrirnar S. A.,

Seonac • Mecânica C.B.V. Me-
ta.lon Indústria e Comércio, Oficina
Lencke S.A,

Mesas que funcionarão no dia
3 de outubro de 1970

Mesa 1 — Sede do Sindicato
Mesa 2 — Nova Iguaçu —

na Delegacia
Mesa 3 — Duque de Caxias — Fixa

na Delegacia
Mesas que funcionarão no dia

5 de outubro de 1970

Mesa 1 — Sede do Sindicato .
Mesa 2 — Nova Iguaçu .— Conti-

nuação .do roteiro do dia anterior e
fixa . na Delegac'a de 18 às 20 horas.

Mesa 3 — Duque de Caxias — Con-
tinuação do' roteiro do dia anterior
e fixa na Delegacia das 18 às 20 , 10-
ras.

Mesa 5	 Fábrica Nacional de Mo-
tores S. A.
- Mesa 6 — Fábrica Nacional de Mo-
tores S. A.

Mesa 18 —
nal S. A.

Mesa 22 — Armco Indústria e Co-
mércio, Mecânica de Equipamento
Pesado. Imbracar, Metalúrgica Bras-
metal. Metalúrgica São Genonimo,
Cia. Federal .de Refrigeração Ubar,
Cochina, Fundição Americana, So-
tecal.

Mesa 23 — ElevadoreS Schindler
S.A., Elevadores Otis S.A.

Mesa 25 — Usina Metalúrgica San-
ta .Terezinha, Gilette. Fornos Capi-
tal, Cia. Nacional de Guindastes, Me-
talúrgica Bandeirante Ltda., 'Cia. de
Ferro Maleável, Sincauto . Confort-

,Air.
Mesa 31 — Cia. Cief 'de Ferro e

Aço. E< tiec S. A., Organização Tu-
dauto S.A. Ciferal, Metalmex Ind.
e Com. de Metais Ltda.Augusto Sal-
gado da Silva, White Martins S. A.,
Imeca, Volvo do Brasil, Carrocerias
Brasileiras Sulzer do Brasil, Reming-
ton Rand do Brasil S. A.

Mesa 35 — Ignus Indústria e Co-
rriercio de Ferro Ltda., Mat Inèendio,
Cia. Fábrica de Botões e Artefatos de
Metal, Hime Comércio e .Indústria
S.A., Ercil S.A. Tecno Transporte,
Crisauto, Cirb S. A. Comércio e In-

' dústria, João de Carvalho & Cia.
Mesa •38 — Transmatic S. A., Re-

tifica de Motores Alabarda Ltda.. For-
maço S. A. Icomel, Sociedade Aurea
Ltda., Fábrica de Engrenagem M F,
Ferragens Irlim Ltda., Mecânica e
Serralheria Monkem Ltd a., Fábrica
de Aparelhos de Precisão, Metrox In-

o dústria Metalúrgica, C. Corrêa & Cia.
Ltda., Cafeteira Rio Branco, Meta-
lúrgica Hobeica, Ltda., Exata Cipressa
S. A., Unichoron S.A., J.R. Carva-
lho Filho, Amir Swoboda, Metalúrgi-
ca Têixeira.

Mesas, que funcionarão no dia
6 de outubro de 1970

Mesa 1 — Sede'do Sindicato.
Mesa 2 — Nova Iguaçu — Conti-

nuação do roteiro do dia anterior e
fixa na Delegacia das 18 às 20 ho-
ras.

Mesa 3 — Duque de Caxias —
Continuação do roteiro .do dia ante-
rior e fixa na sede da Delegacia das
18 às 20 horas.

Mesa 7 — Fábrica Nacional de Mo-
tires S:A.

Mesa 24 — Indústrias Reunidas
Caneco S.A., Fundição Ibero Brasi-
leira Orwec Química e Metalúrgica
Ltda., Ferca Ltda.. Randal, Fdrjaro,
• Micheles, Ishikawajima do Brasil
S. A.

Mesa 30 — José Salgueiro Indús-
tria e Comércio S.A. Incinera-dores
Kierulf Ltda., Sociedle ylrasileira-r
de Máquinas e Motores Ltcba., Indús-
tria e Comércio de MáquinaN Thomé
dós Santos.

Mesa 33 — .Cúmulos Eletro Aque-
cedores Ltda., M. Agostini Comércio
e Indústria S.A., Metalúrgica Ciclope
Ltda. J. Burgum & Cia. Ltda., Eletro
Metalúrgica e Peças de Rádio Ltda.,
Fios e Cabos Plásticos do Brasil S.A.
Wartington S.A., White Martins S.
4., Fernanvolks Auto Peças Ltda.,
Indústria de Lã de Aço Mimosa Ltda.
Temi! S.A., Aprilia S.A.

lhas Reine S.A., A.E.G. & Cia., Fá-
brica de Material Elétrico Elma Ltda
M.S. Lino & Cia. Cia.. Champion de
Máquinas para Calçados Silux Indús-
tria de Iluminação, José Dias Allão
Neto A. Dias Leite & Cia. Ltda.	 -

Mesa 40 — Metal Mold Carioca
Ltda., Rádio Cristais do Brasil:1'ra-
col Engenharia Ltda., Indústria Na-
cional de Carrocerias maca, Indús-
tria 'Brasileira de Motores e Peças
S.A., Microlab, Carrocerias Metropo-
litana, Guanabara Diesel', Eletronica
Kruel S.A., Labras Taurus Carroce-
rias Ltda., Fundição Bonsucesso, Iter-
na, Weld, Ferreiro de Bonsucesso.

Mesa 44 — Severiano Chrispim
Freitas — Serralheria, Empresa Bra-
sileira de Solda Eletrica, Walter
Buttel & Cia. Ltda.

Mesa 45 — Mopema S.A. Indústria
e Comércio, Enieque, Metalúrgica
Santa Clara S.A. Brasta-me Indús,
tria Metalúrgica S.A., Giaton Indús-
tria e Comércio de Peças Ltda., Ser-
ralheria São Miguel, Metalúrgica Vi-
braform, Erwin Oberhofer, Luminosas
Vitória Ltda.. Termomecânica São
Paulo' S.A., Nave Veículos Papelaria
União.

Mesa 47 — Estamparia Real, Mine-
ração Geral do Brasil, Johnson
Bronze Indústria Metalúrgica Walne
Ltda., Fundição Luzitana, Fundição
Suburbana.

Mesas que funcionarão no dia
9 de outubro de 1970

Mesa 1 — Sede do Sindicato
Mesa 2 — Nova Iguaçu — Conti-

nuação do roteiro do dia anterior e
fixa na Delegacia de 18 às 20 horas

Mesa 3 — Duque de Caxias — Con-
tinuação do roteiro do dia anterior e
fixa na Delegacia de 18 às 20 horas.

Mesa 10 — Fábrica Nacional ele
Motores S. A.

Mesa 11 — Fábri c a Nacional de
Motores S. A.

Mesa 46 — Ludolf Importadora
S.A., Olivetti Industrial, Searco En-
genharia de refrigeração e ar Condi-
cionado, Semens Schuchert S. A.,
Artefatos de Arame e Ferro, Prata-
ria Brasileira, Joaquim Francisco An-
gelo '& Cia. Ltda., A. Machado e Soa-
res Ltda. Cia. Siderúrgica da Gua-
nabara (Cosigua), Armeto Metal
Ltda., Civil Metal Indústria S. A.,
Usiminas, Roberto Merlet, Importado-
ra de Automóveis e Máquinas S.A.,
Elevadores Warsaw. Fábrica Cruzeiro
do Sul, Feigieson S.A. Indústria e
Comércio, Tevema Borghoff S. A.,
Elevadores Argos, Pirelli S. A.

Mesa 48 — Irmãos Kaczelinik Ltda.
Carto Mecânica Ltda., Metais Hi-
dráulicos Guanabara, Indústria Téc-
nica Mecânica Ltda., Auto Peças Ja-
lex, Hercules Indústria de Móveis de
Ferro S.A. Fundição Brasileira de
Ligas Metálicas, E. B. Pereira Meta-
lúrgica, Metalúrgica Sirici Ltda., Es-
pólio Braz Xavier de Mattos. Delmar
Ventura.

Mesa 49 — Paiga Alves & Cia. Ltda.
Auto Mecânica Europamerica Ata
Indústria e Comércio de Motores e
Peças Ltda., Cia. Comercial e Ma-
rítima S. A., Schindler Adler S. A.,
Mesbla S.A., Gávea S. A., Eletro
Mecânica Esteves, Wílson King, Ag.
Amend.

Informamos ainda que as mesas
funcionarão nos dias acima mencio-
nados, das 8 às 20 horas e que cy3
mesas 2 e 3, respectivamente de No-
va IgUaçu e Duque de Caxias cons-
tam no dia 2 com tôdas as firmas do
município devendo no entanto aquê-
le roteiro ser cumprido em todos os
os dias de eleições, conforme consta
do presente Edital.	 -

Esclarecemos finalmente que o to-
tal de votantes é de 10.491 (dez mil.
quatrocentos e noventa e um), sen-
do portanto, o quorum, de 6.994 (seis
mil, novecentos e noventa e quatro)
votantes.

Rio de Janeiro. 28 de setembro de
1970. — João Teixeira de Carvalho
Presidente.
(N9 3.505-B — 21-9-70 — Cr$ 248,00)

REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL
Declaração

a) Firma ou aenominação: R. Flo-
riano ele A. e Silva;

b) Título cia estabelecimento: FAC -
Floriano - ;Mrelitoria e Contabilidade;

c) Endereço: BS 5 — Bloco A, Edi-
fício Casa de São Paulo, sobreloja,
sem número;

d) Denúncia de filiais: não tem;
e) Nome civil por extenso: Raimun-

do Floriano de Albuquerque e Silva,
brasileiro, casado, técnico em conta-
bilidade, residente e domiciliado nesta
Capital, na Quadra 36-B — Casa 16
— SRE — Sul, portador da Carteira
de Identidade n9. 1.131 — CRC - DF,
CIC - MF n9 001.634.901, natural de
Balsas, Estado do Maranhão, nascido
a 3 de julho de 1936.

f) Assinatura da firma por quem de
direito: R. Floriam) de Á e Silva.

g) Capital: Cr$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos cruzeiros), totalmente In-
tegralizados nesta data, em moeda
corrente do País;

h) Finalidade: Prestação de servia
ços de auditoria e contabilidade, e ou-
tros correlatos;	 -

O Tempo de duração: Indetermi-
nado;

I) Da administração e representa»
ção: A firma será administrada e re-
presentada ativa, passiva, judicial e
extrajudicialmente por seu titular.

k) Da extinção: A firma poderá ser
extinta de acôrdo,corn ,os itens I. II e
III, do artigo 21, do Código Civil Bra-
sileiro;

1) Data do início das operaçõee: 1
de outubro de 1970.

Btasília, 21 de setembro de 1970..
— Raimundo Floriano de Albuquerque
e Silva — CIC-MF n9 001.634.901.

(N9 3.569-B — 23-9-70 — Cr$ 25,00)-

IATE CLUBE DE BRASILIA

AVISO

Brasília, 22 de setembro de 1970.

O Conselho Diretor ,do Iate Clube
de Brasília faz ciente aos ex-proprie-
tários dos títulos abaixo relaciono dos
que, nos termos dos artigos trinta e
seguintes dos Estatutos, os referidos
títulos foram cancelados e revertidos a
posse do Clube.

Número do título — Nome
1.079. Aecio Pereira de Souza
1.219. Alcides da Rocha Miranda

361. Aldo D'Alessandro
1.677. Antonio José Saraiva de Oli-

veira
162. Antonio' Romero Lago

1.579. Arcy Magno da Silva
1.278. Armando de Queiroz Monteiro

Pilho
1.622. Beneclicto Silva

436. Carlos Rinaldo Tosell
379. CENEL
990. Consuelo Pereira dê Almeida
552. Dano Queiroz Gaivão
659. Dhylo Guardia de Carvalho

1.101. Emmanuel Raymuno Coimbra
Tabosa

301. Eugene Delgado Aries
1.286. Expedito Machado

200. Fernando Jorge Pedreira
1.668. Francisco Augusto Pinto de

Moura
1.540. Georges Gaivão

795. Gerald0 Obanan Campelo de
Azevedo

796. Gilberto Ronaldo Campeio de
Azevedo

1.590. Graccho Freiras de Almeida
324. Herbert K. May

1.314. Hildemar Anisio de Souza
323. Howard R. Cottam

1.332. Jaime. Carneiro de Campos
Esposel

842. Jairo Cortez Costa
959. Joana Santinoni Cosae
251. João Santinoni
171. Joaquim Gonçalves de Almeida

1.157. Jobe Moraes Câmera

Mesas que funcionarão no dia
7 de outubro de 1970

Mesa 1.— Sede do Sindicato
Mesa 2 — Nova Iguaçu — Conti-

nuação do roteiro do dia anterior e
fixa na Delegacia das 18 às 20 ho-
ras.
- Mesa 3 — Duque de Caxias — Con-
tinuação do roteiro do dia anterior
e fixa na Delegacia das 18 às 20 ho-
ras.

Mesa 8 — Fábrica Nacional de Mo-
tores S.A.

Mesa 21 — Sociedade Industrial de
Máquinas Fekima, Irmãos Fortuna &
Cia. Ltda., Mendes Levaglia S A.,
Auto Máximo, Bombas Bernet 5. A.
Auto Continental, Construtora Elé-
trica Mecânica, Fábrica de Artefatos
e Móveis de Aço "Fama", J. Martins
dos Santos & Cia. Ltda. Relhas Me-
tálicas Crown Carck, Faet S.A.

Mesa 29 — Gardner Denver do
Brasil S. A., Ansalvasco Comercia e
Indústria S.A., Companhia Metropo-
litana de Aços.

Mesa 39 — Linotypo do Brasil S.A.,
Alumínio e Ferro Móveis, Serraço Co-
mércio e Indústria, Carrocerias Sa-
melro, I.B.M., F. Lohnam Filhos &
Cia. Ltda., Companhia de Ferro Bra-
sileiro Rheem Metalúrgica S.A., La-
minação Pedro II, Carneiro Be .ssa &
Cia. Ltda., Fábrica de Agulhas Hi-
podermicas Delta, Placas Chusman
S.A., Brasita S. A., Oscar Silva &
Cia. Ltda., Usina Santa Eugênia S.A.

Mesa 41 — Ceibrasil, Companhia
Mecânica Brasileira, Nova Estampa-
metal Ltda., Mecânica Tempo Ltda.
Metalúrgica Monark Ltda. Estampa-
ria Esperança, Instaladora Hospita-
lar Albuquerque, Gerauto, Mecânica
Comepre.

Mesa. 42 — Indústria Sabril de Pa-
lha de Aço, Fornos e Máquinas Fortu-
na, Line Material do Brasil S. A.

Mesa 43 — Retifica de Motores Uni-
versal, S. M. Fricarte Ltda., L. Her-
zog Ltda., Mecânica Leve Ltda. A. Ra-
manholli Usinagem, Luiz Licht Meta-
lúrgica Cayrú, Metalin, Metalúrgica
Tupan Avitec, Morier Engenharia, A
Original Indústria e Comércio, Ri-
grotec Indústria e Comércia S. A
Comércio e Indústria de Metal Arpa
S. A., Valcon Indústria Metalúrgica,
Engenharia Émaq e Máquinas, Meta-'
lúrgica Crivaldo Speed Motores.

Mesas que • funcionarão no dia
8 de outubro ele 1970

Mesa 1 — Sede do Sindicato
Mesa 2 — Nova Iguaçu — Conti-

nuação do roteiro do dia anterior e
fixa na Delegacia de 18 às 20 horas.

Mesa 3 — Duque de Caxias — Con-
tinuação do roteiro do dia anterior
e fixa na Delegacia de 18 às 20 ho-
ras.

Mesa 9 — Fábrica Nac'onal de Mo-
tores S. A.

Mesa 32 — Loy Ely (J)npierre, Car-
ban S.A., Cia. de Aços Especiais Ita-
bira (ACESITA); Burroughs. Socie-
dade Industrial de Refrigeraçád Ltda.
Rex Mecânica S.A., Fábrica de Agu-

Cia. Siderúrgica Nacio-
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2' Mesa Coletora: Aeroporto Sal%
1 tos Dumont — GB;

122. John Quina.
1

	

	 se.ge Vieira Palma
1.154. José Carneiro da Silveira

293. José Dias de Macedo
4S.S. José Gentil Neto
887. José Kanan Metia
89e. José Lopes de Siqueira Santos
823. José Muanis Neto
(1 = 1. José Osmar Pontes

1J' 1. 	 •Apolonio de Castro
1.17a. Julio Augusto de Alencar

CS. Lauriston Job Lane
513. Lauro Porteila

• 1.6"). Luiz Fernandes
5.). Luiz Peneira Guimarães

2a1. Luiz Osíris da Silva
1 . 6" 9. * m̀ance! José de Almeida
1.re1. Manoel de Melros Reno

• alarcslo da Casta Lima
7a. Ocallo de Medeiros

Oetzvio Campos
j 1 •51. Otásao Rodrigues da Costa
j	 877. Oziris Pontcs

2 • 7. Pedro Abrão Pilho
1.r Ronaldo Herbert Lelis

In?. Saleem Yousif Sahshou
SaLeem Yousif Sah^hea

Veta Satman shaoul Horesh
1 5 U. Salomão Maneta

45. Saulo Saul Ramos
3. .9..cott Meneei Júnior

1 5d. Sylvaira R. Limpe
.820. Theldo Henrich
3ed. Thornas R. Hodet

• 1210. Tristão Pereira da Fonseca
Neto

23. Vlaente Alves de Carvalho
1 1 190. Vital Carneiro Tavase,s	 -

727. Victor Pereira

do Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara, para os fins de:

I — Empossar ae dirigentes eleitos
em 25 de agósto p.p. para o tri8nio
— Outubro de 1970 setembro de
1973;

II — Investir em seus mandatos
os Delegadss-Representantes eleitos
na mesma data.

Rio de Janeiro, 7 de setembro de
1970. — Paulo Mario Freire, ?reei-
dente.
(N9 3.599-B	 24.9.7) — Cr$ 15.00)

31 Mesa Coletem: Aeroporto 4
Galeão — GB;

41 Mesa Coletora: Aeroporto) (91
Ctngonras — SP;	 i

53. Ilesa Coletcaa : Aei aporto Balaj
gelo Filho — POA;

I
6 Mesa Coletera Aeroporto Me'

ternaelanal de Brasília — BS.H.	 ei
"O Quorum" neeesairio é de 689v
Rio de Janeiro, 17 de setembro dal

1970. •— Cinte. Daaiel driosto Po.
tela. 'Presidente.	

14i
A.SSOCLeÇA0 DOS AGENTES

FISCAIS DO IIIPÕSTO DE RENDA
DO BRASIL

•ITABRAS S. A. COMÉRCIO e
REPRESENTAÇGFJ3

Acham-se à dispasiçIo dos Senho-
res Acionistas, em sua sede Social, á
CRS-504, Bloco C. Lojas 9 e 10, em
Brasília — Distrito Federal, os do-
cumentos a que se rsfere o Artleo 19
da Lei das Sociedades Anônimas.

Brasília. 25 de setembro de 197U.
Edninnti Baracat, Diretor-Peesi-

dente.
Dias: 23, 29 e 20.2.70.

(N9 3 . 634-B — 23. 9 . 70 — Cr$ 27,00 )

BRASUTIL S. A. UTILIDADES
DOMÉSTICAS DE BRAS1LIA

' Acham-se à dispasição dos Senho-
res Acionistas, em sua sede Social,
CRS-506, Blcco B, Lojas 1 e 2 em
Brasília —. Distato Federal, os do-
cumentos a que se refere o Artigo 99
da Lei das Socieciedes .Anônimas,

Brasília, 25 • de sdernbra de • 197u— Edniond Bartyytt, Diretor Vice-

DECLARAÇÃO	 uk.
Salvador da Conceição Natal, m10,clico, d iplomado pela Faculdade de MS 4dicina da Universidade Federal sidi

Bailia em 13 de dezembro de 1941, dasN
clara, para Os devidos fins, que o uni

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

A Diretoria da Associação dos Agen-
tes Fiscais do Impiisto de Renda do
Brasil, na forma dos artigos 32, 29,
93 e 63, i 39 do Estatuto, convoca os
Senhores sócias quites para se reuni-
rem em assembléia geral, a se realiza,
em sua sede social a 7 de outubro
próximo futuro, ae 17 horas e 30 mi-
nutos em primeira convocação ou às
18 horas em _segunda convocação, a
fim de que se processe a posse dos
membros do Conselho Deliberativo e
do Conselho Fiscal, abaixo designados,
eleitas em Assembléia Geral Ordiná-
ria de 11 do corrente mês, para o
biênio 1971-1972: Conselho Delibera-
tivo a Meminas: Alarico Francisco
Gonçalves — Antônio Vieira da Silva
— Archinaedes de Souza Jardim —
Artur Jesus- Alves — Chianti Teixei-
ra Nunes — Edmaro Carlos Vieira
Cavalcanti — Gestão da Silveira Ser-
pa — José Bittencourt Anjo Continha
— José Fragoso Vianna — Acácia
Domingues Pereira — Gestão Nora
Guiinarães — Amery Sant'Ana Attila
— Carlos -Augustb Rezende Lopes —
Cicio Henrique Mayer — Moacir José
Tavares — Ira Lemos Luna — Cecilia
Lopes da Rocha Bastos — Helio Gra,
ça Castanheira — Alexandre José
D'EseragrroBe — Piena René Cazes'a
Wilson Fernandes Vieira — Aclauto
Guedes de Araújo — Carlos Augussa
de Villaena — Walter Fratti — Digé
sio Gurg,e1 Fernandes — Lorgi
Ribeiro — Josge Dias Romero — Joã
Evangelista Bevilacqua — Adilson Con
ceição e Atnair Francisco Dupré. Su
alentes: João Rinelli de Almeida —
Elea Proerea da Fonseca — Wilton
Lopes Machado — Alfredo Dias Gui
marães — Saiadoval José dos Santas
— José Matiano de Macedo Soares
Alves — Mauricio de Barros Nunes —
Edyl de Mattos Moraes — Aristóteles
Pereira Manhaes e Henriqueta de Me
nezes Menne Étarreto. — Conselho
Fiscal: Osevalcto Barros — Wilson
Barbosa Blanco e Elaido Ribeiro San.
ttago — Suplentes: NiColan Ananiss—Ayres Celso serott e Einilio Habibs
Filho,

Rio de Janeiro.. 16 de setembro de
1970. — Jacinto de Medeiros Calmou
-a Presidente,	 -

(N9 38.875 — 16.9.70 — Cr$ 93,00)
•

Presidente,
diploma foi extraviado.Dias: 28, 29 e 30.9.70.

•Salvador, Balda. 6 de agasto de 114(1n79 3.635-B — 25 9.70 -- Cr- 27,00) __, salvador da Conceição meg.

Dias: 25 — 28 e 29-9-70.
(N9 3.603-13 — 24-9-70 — Cr$ 14011,

;131. Williara Habib Nacetne
eta. Wilton Pinheiro de Liam
•52. Wolfango Teixeira de Men-

;	 dança
Ontsio Ludovico, Comodoro.

,19 3.563-B.— 23-9-70 — Cr$ 77.00)

DOCUMENTO PERDIDO,

Declaro haver-se extrasiado • alreligainte documento: — Certificado oiConclusão (DIPLOMA) do Curso PscS

SINDICATO NACIONAL DOS
AERONAUTAS

MESAS COLETORAS

O Sindicato Nacdonal dos Aeronau-
tas convoca os seus - associados para
votarem nas eleições suplementares
que se realizarão neste Sindicato, nos

, 3, 4, 5 e 6 de outubro do cor- fessorado de Desenho da liiscOla Mi lrente ano, para • preenchimento de 13el43 Artes Santa Marcelina, Rogácargos na Diretoria, na suplência da trado sob reit 369 Livro de Artes nkájDiretoria e na Suplência do conselho mero 1, fls. 2, Processo n9 28244 OFiscal desta entidade.	 dia 13.8.94.
A eleição se processará no horário São Paulo. 4 de setembro de 1970,de 7:00 às 18:00 horas, perante as — Maria Cec.iii4 All"sa Penteado 1101.j

seguintes Mesas- Coleteeas: 	 , cita.

O dicato Necional dos Aeronautas- la Mesa Coletara: — Sede do SM- 1 Dias: 24 — 25 e 
28.9.70. .a GB;_	 --- 1 ( No 3.565-B --- 23.9.7v — Cr$ 11,00E_____________________ ___.

_	 GOVÊ1?N0 1)0 DISTRITO FEDERAL
• EDITAIS E AVISOS

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS	 •

Departamento de Estradas
de Rodagem — DER-DF

. comissão .
Permanente de Concorrências

I TOMADA DE PREÇOS N9 22-70

1
 Edital: A disposição dos interesea-dos na CC. no 2.' i s egundo) andar do
Edifício-Sede do DER-DF, no Setor
de Áreas Isoladas Norte, Lote "C", em
Brasilia, Distrito Federal,

Objeto: Para construção de 1 (um) mos do artigo 19 das Estatutos Social!,bueiro celular , de concreto armado convoca os senhoret acionistas para NOcom escada.; para tomada d'água no instalarem em Assem -Mia-Gerai V&Distrito Federal, na rodovia DF-20.
trecho BR-011);Ribeirão Ponta Alta. traordinaria, às 9,00 horas do dia T criestaca 348, com duas células de 	  outubro do corrente, ano, no Eitiffcldá1,50mx1.50m com comprimento de ca- Sede da Companhia no Setor Comaspeamento de 21,75m e de calçada cie24,00m.	 ciai Sul, nesta Capital, para deliberejData da realização: 8 (oito) de ou- sõbre a seguinte "Ordem do Dia"tras,ro de 1970, às 14,00 (quatorze) ho-

.	 a) Eleição da Diretoria;
Bra.silia. 23 de setembro de 1970. —Aparicio Ferreira' de Bastos re	 bl Assuntos Gerais.,

dendo pela Presidénela da Comiesão Brasília, 25 de setembro de 1970. 411¥DER-DF.
Permanente de Concorrências — 	  ceofas Ismael de Afecreiro. uchu

Presidente.

(Dias 28, 29 e 30).
(NO 3.648- /3— 35-8-70 — Or; 21,0dr

CIL R.AL S. A. — PWRIGISRAÇA0

\ConvocaçJ, a
() Ilit acárdo com as Estatutos Sociais
ficai convocados todos Os isentastespara i a Aseembleda-Gesel Extraerdi-a_ia ii dia 1 de patearei de 1970 às
20 heras em Prinielra Convocação
ou ite. 20,30 horas em See,unea eme-
voceaeo com qualater- número ao
miou: ;tas, em sua sate eee"-al à CS 6
Bloco A — Loja 6 - Ealifeio Cario-
ca, neta Capital com o Lm especiail
de raeficação de:

1 9) .\1.ta da As-semb'éle-Geral or-
dinária realizada ern 31 cie (matar°de 196 onde Balanço e
Demonstração da Conta. Luvros d.
Perdas, encerrado em 30 de junho
de 1968.

.	 29) A\

• SECRETARIA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS

_Companhia de 'Telefones
de Brasília

a da Assembliia-Geral Ex-
traordinaria realizada em '21 de ja-
neiro de 1970 onde aprovou o eu-
-mento .c o capital de Cr$ 70.000.00
para Cr: 235.200,00 core aprovei ta-mento d,)S Lucros Suspensivos, re-
serva legtil e reserva especial.

39) Ata\ da Assembléia-Geral Or-
dinária, realizada cm 19 de janeiro
de 1970, reide aprovau o Balanço e
Demonstraão da Coida Leeroe t.:Perdas, eiverrado em •30 de junhode 1969 e *aleição da. Diretoria e doConselho 1 isca/.

Brasi/ia, 23 de setemkre de 197().— Newton sgyaio fljssi Dlretor-Pre-aidente.
(N9 3.598-B	 24-9-70 — Cr0 60,001

EDITAL DE CONVOCAÇAO
ASSEM BLIO.I . GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da Companhia de TO,lefones da Brasília - COTELB, nos ~
Dias: 28 — 29 e 30.9.70.

LOJAS DE BRASiLtA, B. A.
ART/GOS D011eSTiCOS

Acham-se à disposieão dos • Senho-
res Acionistas. em sua sede Social
CRS-507, Bloco E, loja 8. em klrastlia
— Distrito Federal. os (tocamentos aque se refere o Art igo 99 da Lei dasSociedades Anônimas.

Brasília 95 de setembro de 1970.—Edtnond Rartictit, Diretor Superin-tendente.
Dias: 28, 29 e S0.9.71.1.

(N9 3.633-B — 25 2.70 se- Cr$ 27.00)

SINDICATO, NACIONAL DA 1N-
M/ST/1/A DO CEMENTO

1Posse d tu novos dirigentes
São oonvid.\ dos os senhores A.sso-Siados a se n murem em Assembleia-Geral Extraoldinária no dia 30 docorrente mês1 àe 14 horas, na se

dêsta Sindical), sita na Rua 7 de
Setembro, 81 - - eT andar, na cidade, PREÇO DÊSTE EXEMPLAR, Cr$ 0,30


